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CONCURSO PÚBLICO CPPETS 001/2023 

 

EDITAL COMPLETO 
 

A PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO faz saber que, em vista do disposto no art. 37, inciso II da 
Constituição da República Federativa do Brasil, na Lei Orgânica do Município e Leis Municipais vigentes, 
realizará Concurso Público de Provas, para o preenchimento dos Empregos Públicos criados no quadro de 
Empregos da Prefeitura da Estância Turística de Salto. O presente Concurso Público destina-se aos Empregos 
e vagas previstas neste Edital, para o preenchimento efetivo de outras vagas que surgirem durante o período 
de validade deste Concurso Público ou ainda para outras vagas que forem criadas. 

 

01. DO CONCURSO PÚBLICO CPPETS 001/2023 

01.01. Os Empregos Públicos serão regidos pela CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, leis Municipais 
vigentes.  

01.02. A empresa responsável pela organização e realização do Concurso Público será a SHDias Consultoria e 
Assessoria. 

01.03. O presente Concurso Público terá validade de 1 (um) ano, a contar da data de homologação de cada 
emprego, podendo ser prorrogado, a critério da Prefeitura da Estância Turística de Salto, por igual período. 
01.04. Todas as divulgações serão disponibilizadas no site www.shdias.com.br, em datas a serem informadas 
no site da SHDias Consultoria e Assessoria, portanto é de inteira responsabilidade dos candidatos o 
acompanhamento de todas as divulgações. 
 

02. DOS EMPREGOS 

ENSINO FUNDAMENTAL VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 25,00 

Cód. Empregos Vagas Requisitos Vencimentos Jornada 

201 Auxiliar de Manutenção 06 - Ensino Fundamental Completo. R$ 9,11/hora 220h/m 

202 Oficial de Manutenção (Carpinteiro) 02 - Ensino Fundamental Completo. R$ 9,11/hora 220h/m 

203 Oficial de Manutenção (Eletricista) CR - Ensino Fundamental Completo. R$ 9,11/hora 220h/m 

204 Oficial de Manutenção (Encanador) 01 - Ensino Fundamental Completo. R$ 9,11/hora 220h/m 

205 Oficial de Manutenção (Marceneiro) 01 - Ensino Fundamental Completo. R$ 9,11/hora 220h/m 

206 Oficial de Manutenção (Pedreiro) 05 - Ensino Fundamental Completo. R$ 9,11/hora 220h/m 

207 Oficial de Manutenção (Pintor) 01 - Ensino Fundamental Completo. R$ 9,11/hora 220h/m 

208 Oficial de Manutenção (Serralheiro) CR - Ensino Fundamental Completo. R$ 9,11/hora 220h/m 

209 Operador de Máquinas 03 
- Ensino Fundamental Completo; e 
- CNH categoria “C” ou “D”. 

R$ 9,11/hora 220h/m 

 

ENSINO MÉDIO VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 40,00 

Cód. Empregos Vagas Requisitos Vencimentos Jornada 

301 Auxiliar em Saúde Bucal 01 
- Ensino Médio Completo; e 
- Registro no Conselho de classe. 

R$ 9,11/hora 
+ 30% SUS 

220h/m 

302 Fiscal Ambiental CR - Ensino Médio Completo. R$ 2.609,20 220h/m 

303 Intérprete de Braille CR 
- Ensino Médio Completo; e 
- Certificado obtido por meio de exame de 
proficiência em Braille, certificado pelo MEC. 

R$ 14,21/hora 220h/m 
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304 Intérprete de Libras 01 
- Ensino Médio Completo; e 
- Certificado obtido por meio de exame de 
proficiência em libras, certificado pelo MEC. 

R$ 14,21/hora 220h/m 

305 Monitor de Saúde Mental 01 - Ensino médio completo. 
R$ 8,81/hora 

+ 30% SUS 
180h/m 

 

ENSINO MÉDIO COM CURSO TÉCNICO VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 40,00 

Cód. Empregos Vagas Requisitos Vencimentos Jornada 

401 
Técnico em Fiscalização de Posturas 
Municipais 

01 
- Ensino Médio Completo; e 
- Curso Técnico em Edificações e Projetos. 

R$ 2.609,20 220h/m 

 

ENSINO SUPERIOR VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 55,00 

Cód. Empregos Vagas Requisitos Vencimentos Jornada 

501 Biólogo 01 
- Curso Superior em Biologia; e 
- Registro no Conselho de Classe. 

R$ 3.755,40 150h/m 

502 
Cirurgião Dentista (Especialista em cirurgia 
oral menor dos tecidos moles e duros) 

CR 

- Curso Superior em Odontologia; 
- Especialização em cirurgia oral menor dos 
tecidos moles e duros; e 
- Registro no Conselho de Classe. 

R$ 45,64/hora 
+ 30% SUS 

120h/m 
a 

220h/m 

503 
Cirurgião Dentista (Especialista em 
Endodontia) 

01 
- Curso Superior em Odontologia; 
- Especialização em Endodontia; e 
- Registro no Conselho de Classe. 

R$ 45,64/hora 
+ 30% SUS 

120h/m 
a 

220h/m 

504 
Cirurgião Dentista (Especialista em 
Odontopediatria) 

01 
- Curso Superior em Odontologia; 
- Especialização em Odontopediatria; e 
- Registro no Conselho de Classe. 

R$ 45,64/hora 
+ 30% SUS 

120h/m 
a 

220h/m 

505 Enfermeiro Saúde Mental CR 
- Curso Superior em Enfermagem; 
- Especialização em Saúde Mental; e 
- Registro no Conselho de Classe. 

R$ 4.917,00 
+ 30% SUS 

220h/m 

506 
Especialista em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental (Economista) 

CR - Curso Superior em Economia. R$ 4.472,60 220h/m 

507 Farmacêutico 01 
- Curso Superior em Farmácia; e 
- Registro no Conselho de Classe. 

R$ 3.755,40 
+ 30% SUS 

150h/m 

508 Fonoaudiólogo 01 
- Curso Superior em Fonoaudiologia; e 
- Registro no Conselho de Classe. 

R$ 3.755,40 
+ 30% SUS 

150h/m 

509 
Fonoaudiólogo com Especialização em 
Disfagia 

01 
- Curso Superior em Fonoaudiologia;  
- Especialização em Disfagia; e 
- Registro no Conselho de Classe. 

R$ 3.755,40 + 
30% SUS 

150h/m 

510 
Profissional de I.E.C (Informação, Educação e 
Comunicação) 

01 - Ensino Superior Completo em Pedagogia. 
R$ 3.755,40 
+ 30% SUS 

220h/m 

511 
Técnico em Esporte e Lazer - Ginastica 
Artística 

CR 
- Curso Superior (Bacharel) em Educação 
Física; e 
-  Registro no Conselho de classe. 

R$ 16,77/hora 120h/m 

512 Técnico em Esporte e Lazer - Natação 01 
- Curso Superior (Bacharel) em Educação 
Física; e 
-  Registro no Conselho de classe. 

R$ 16,77/hora 120h/m 

513 Terapeuta Ocupacional 01 
- Curso Superior em Terapia Ocupacional; e 
-  Registro no Conselho de Classe. 

R$ 3.755,40 
+ 30% SUS 

30h/sem 

 

ENSINO SUPERIOR - MÉDICOS VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 55,00 

Cód. Empregos Vagas Requisitos Vencimentos Jornada 

701 Médico Cardiologista 02 
- Ensino Superior em Medicina; 
- Especialização em Cardiologia; e 
- Registro no Conselho de Classe. 

R$ 59,98/hora 
+ 30% SUS 

24h/m 
a 

120h/m 
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702 Médico Clínico Geral 01 
- Ensino Superior em Medicina; e 
- Registro no Conselho de Classe. 

R$ 59,98/hora 
+ 30% SUS 

24h/m 
a 

120h/m 

703 Médico Endocrinologista 01 
- Ensino Superior em Medicina; 
- Especialização em Endocrinologia; e 
- Registro no Conselho de Classe. 

R$ 59,98/hora 
+ 30% SUS 

24h/m 
a 

120h/m 

704 Médico Gastroenterologista 02 
- Ensino Superior em Medicina; 
- Especialização em Gastroenterologia; e 
- Registro no Conselho de Classe. 

R$ 59,98/hora 
+ 30% SUS 

24h/m 
a 

120h/m 

705 Médico Geriatra CR 
- Ensino Superior em Medicina; 
- Especialização em Geriatria; e 
- Registro no Conselho de Classe. 

R$ 59,98/hora 
+ 30% SUS 

24h/m 
a 

120h/m 

706 Médico Ginecologista 01 

- Ensino Superior em Medicina; 
- Especialização em Ginecologia e 
Obstetrícia; e 
- Registro no Conselho de Classe. 

R$ 59,98/hora 
+ 30% SUS 

24h/m 
a 

120h/m 

707 Médico Infectologista 01 
- Ensino Superior em Medicina; 
- Especialização em Infectologia; e 
- Registro no Conselho de Classe. 

R$ 59,98/hora 
+ 30% SUS 

24h/m 
a 

120h/m 

708 Médico Oncologista CR 
- Ensino Superior em Medicina; 
- Especialização em Oncologia; e 
- Registro no Conselho de Classe. 

R$ 59,98/hora 
+ 30% SUS 

24h/m 
a 

120h/m 

709 Médico Neurologista 01 
- Curso Superior em Medicina; 
- Especialização em Neurologia; e 
- Registo no Conselho de Classe. 

R$ 59,98/hora 
+ 30% SUS 

24h/m 
a 

120h/m 

710 Médico Neurologista Infantil 01 
- Curso Superior em Medicina;  
- Especialização em Neurologia Infantil; e 
- Registo no Conselho de Classe. 

R$ 59,98/hora 
+ 30% SUS 

24h/m 
a 

120h/m 

711 Médico Pediatra CR 
- Ensino Superior em Medicina; 
- Especialização em Pediatria; e 
- Registro no Conselho de Classe. 

R$ 59,98/hora 
+ 30% SUS 

24h/m 
a 

120h/m 

712 Médico Pneumologista 01 
- Ensino Superior em Medicina; 
- Especialização em Pneumologia; e 
- Registro no Conselho de Classe. 

R$ 59,98/hora 
+ 30% SUS 

24h/m 
a 

120h/m 

713 Médico Psiquiatra 01 
- Ensino Superior em Medicina; 
- Especialização em Psiquiatria; e 
- Registro no Conselho de Classe. 

R$ 59,98/hora 
+ 30% SUS 

24h/m 
a 

120h/m 

714 Médico Psiquiatra Infantil 01 
- Ensino Superior em Medicina; 
- Especialização em Psiquiatria Infantil; e 
- Registro no Conselho de Classe. 

R$ 59,98/hora 
+ 30% SUS 

24h/m 
a 

120h/m 

715 Médico Urologista CR 
- Ensino Superior em Medicina; 
- Especialização em Urologia; e 
- Registro no Conselho de Classe. 

R$ 59,98/hora 
+ 30% SUS 

24h/m 
a 

120h/m 

716 Médico Veterinário 01 
- Ensino Superior em Medicina Veterinária; e 
- Registro no Conselho de Classe. 

R$ 3.755,40 150h/m 

Legenda: 

CR = Cadastro Reserva. 

 

Benefícios 

a) Vale Transporte, Cesta Básica ou Cartão Alimentação, conforme legislação municipal vigente. 
 

02.01. As Atribuições, assim como os Programas de Prova de cada Emprego estão definidas nos Anexos deste 
Edital Completo. 

02.02. DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES PARA A ADMISSÃO NOS EMPREGOS 
a) Ter sido classificado neste Concurso Público e considerado apto nos Exames Médicos Admissionais; 
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b) Possuir, no ato da admissão, a escolaridade mínima exigida para a admissão no Emprego, bem como os 
requisitos constantes no item 02. deste Edital. Os documentos comprobatórios de escolaridade obtidos no 
exterior (certificados, diplomas, histórico escolar) poderão ser aceitos para fins de admissão somente se 
revalidados ou convalidados por autoridade educacional brasileira competente. Estes documentos, bem como 
quaisquer outros obtidos no exterior, deverão estar acompanhados de tradução pública e juramentada; 
c) Para Empregos de Ensino Superior, no momento da admissão o candidato deverá comprovar a escolaridade 
exigida, sendo aceito no mínimo Certificado de Graduação com a data da colação de grau; 
d) Quando houver Emprego que exija registro no respectivo Conselho de Classe, possuir, no ato da Admissão, 
o referido documento que comprove a inscrição ativa; 

e) Apresentar todos os documentos pessoais (RG Original Atualizado, CPF e Título de Eleitor com comprovante 
de votação ou quitação eleitoral) visando atendimento as formalidades do sistema e-Social do Governo Federal; 
f) Ser brasileiro nato, naturalizado ou cidadão português a quem foi deferida igualdade nos termos do Decreto 
Federal nº 70.391/72 e do Decreto Federal n.º 70.436/72; 
g) Se do sexo masculino, estar em dia com o serviço militar e a apresentar o certificado de regularidade no 
serviço militar; 
h) Estar em dia com seus direitos políticos; 
i) Ter plena aptidão física e mental e não possuir deficiência física incompatível com os requisitos e atribuições 
para o pleno exercício do Emprego, comprovada em inspeção realizada pela Medicina do Trabalho da 
Administração Pública; 
j) Submeter-se, por ocasião da Admissão, ao exame médico pré-admissional, de caráter eliminatório, a ser 
realizado pela Administração ou por sua ordem, para constatação de aptidão física e mental; 
k) Não ter sofrido nenhuma condenação em virtude de crime contra a Administração; 
l) Não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício do Emprego Público, achando-se no pleno 
gozo de seus direitos civis e políticos; 
m) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data de Admissão e não ter completado 75 (setenta e 
cinco) anos, idade esta para aposentadoria compulsória dos servidores públicos; 
n) Apresentar no ato da Admissão declaração quanto ao exercício ou não de cargo, emprego ou função pública 
e sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e pensão; e 
o) Não ter anteriormente, contrato de trabalho com o Poder Público rescindido por justa causa de ter sido 
demitido a bem do serviço público, nos termos da legislação vigente aplicável. 
02.02.01. Os candidatos aprovados somente serão convocados por ato explícito da Administração da Prefeitura 
da Estância Turística de Salto e de acordo com as necessidades e disponibilidades financeiras da Administração. 

02.02.02. O candidato, no ato da Admissão, não deverá estar incompatibilizado para nova Admissão em novo 
Emprego Público. Não poderá estar exercendo cargo, emprego ou função pública, nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal, exceto aqueles cumuláveis na forma da lei. 

02.02.03. A não comprovação de qualquer dos requisitos exigidos, implicará na exclusão do candidato do 
presente Concurso Público. 
 

03. DAS INSCRIÇÕES 

03.01. As inscrições serão realizadas na modalidade INTERNET, conforme segue: 

Site: Diretamente pelo candidato no site www.shdias.com.br 

Período de Inscrição: Das 08:00h do dia 25 de fevereiro de 2023 até as 23:59h do dia 27 de março de 2023. 

Pagamento: 

Para efetuar a inscrição, o candidato deverá acessar o site www.shdias.com.br localizar o 
Concurso Público CPPETS 001/2023 e preencher corretamente todos os dados solicitados 
no Formulário de Cadastro e/ou da Inscrição. Ao final deverá clicar em “Gerar Boleto” que 
deverá ser impresso e pago ATÉ A DATA DE VENCIMENTO EXPRESSA NO BOLETO 
BANCÁRIO. 

Importante: 
Por ocasião da Circular nº 3656/2013 do BC que instituiu a Nova Plataforma da Cobrança 
(boleto registrado), boletos pagos depois do primeiro dia útil subsequente ao final das 
inscrições não serão considerados e não terão a devolução do valor pago. 

http://www.shdias.com.br/
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03.02. Dados necessários para realização do cadastro e/ou inscrição: Emprego pretendido, Nome Completo, 
Documento, CPF, Sexo, Estado Civil, Data de Nascimento, Escolaridade, Endereço completo, CEP, Cidade, 
Telefones (Residencial, Celular e Comercial), E-mail e informar se é Pessoa com Deficiência. Os candidatos 
devem informar corretamente todos os dados solicitados no formulário de inscrição. 

03.03. DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO 

a) Ao inscrever-se o candidato estará declarando, sob pena de responsabilidade civil e criminal, que conhece 
na íntegra e aceita todas as regras e critérios do Edital Completo do presente Concurso Público; 

b) Preencher corretamente todos os dados do Formulário de Inscrição (modalidade INTERNET); 

c) Especificar no Formulário de Inscrição se tem Deficiência. Se necessitar, a Pessoa com Deficiência deverá 
requerer condições diferenciadas para realização da Prova. O atendimento das referidas condições somente 
será proporcionado dentro das possibilidades descritas no Formulário de Inscrição; e 

d) Realizar a emissão e efetuar o pagamento do valor da inscrição através do boleto bancário. 

03.04. O candidato, ao efetivar a sua inscrição, manifesta ciência quanto à divulgação de seus dados em 
listagens e resultados no decorrer do Concurso Público, como Nome Completo, número do documento de 
identificação, data de nascimento, notas, pontuações e desempenho nas fases previstas, condição de candidato 
com deficiência (se caso declarado no formulário de inscrição). 

03.04.01. Tendo em vista que essas informações são essenciais para a publicidade dos atos inerentes ao 
Concurso Público, não caberão indagações posteriores neste sentido, ficando cientes de que tais informações 
serão divulgadas por meio da internet, no site da SHDias Consultoria e Assessoria, podendo ser encontradas 
através dos mecanismos de buscas existentes. 

03.05. Será concedida isenção do valor da inscrição conforme item 03.29. 

03.06. Os candidatos que se inscreverem terão suas inscrições efetivadas somente mediante o correto 
preenchimento do Formulário de Inscrição e o pagamento do Boleto Bancário até a data de vencimento do 
mesmo. 

03.07. O pagamento do valor da inscrição deverá ser realizado através do Boleto Bancário impresso pelo próprio 
candidato. O Boleto Bancário poderá ser pago em qualquer agência bancária, casa lotérica, terminal de 
autoatendimento ou net-banking, até a data de vencimento do boleto. 

03.07.01. O pagamento poderá ser realizado via PIX, através da leitura do QRCode disponível no boleto. 
ATENÇÃO, somente será considerado o PIX realizado através da leitura do QRCode, tendo em vista a 
necessidade de gestão de sistema API para integração das inscrições. 

03.08. O candidato poderá reimprimir seu Boleto Bancário com nova data de vencimento somente até o 
último dia subsequente ao término das inscrições. Após esta data os boletos não poderão ser reimpressos 
com novo vencimento e a pré-inscrição cujo boleto não foi pago será automaticamente cancelada. 

03.09. A confirmação do pagamento do boleto bancário e efetivação da inscrição poderão ser consultadas pelo 
site www.shdias.com.br em até 3 (três) dias úteis após a realização do pagamento, acessando a área referente 
a este Concurso Público e fazendo a consulta de sua inscrição, a partir da informação de seu login e Senha, no 
menu “Comprovante de Inscrição”. 

03.10. O candidato é o exclusivo responsável pelo correto preenchimento e envio do Formulário de Inscrição 
disponibilizado, bem como pela correta impressão do Boleto Bancário para pagamento do valor da inscrição, 
conforme as instruções constantes no site www.shdias.com.br. 

03.11. O descumprimento das instruções para a inscrição implicará na não efetivação da inscrição. 

03.12. A empresa SHDias Consultoria e Assessoria e a Comissão de Concurso Público da Prefeitura da Estância 
Turística de Salto não se responsabilizam por solicitações de inscrições não recebidas por dificuldades de ordem 
técnica de computadores, falhas de comunicação e acesso à internet, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como qualquer outro fator externo ao site da SHDias Consultoria e Assessoria que 
impossibilite a correta confirmação e envio dos dados para a solicitação da inscrição. Também não se 
responsabilizam por inscrições que não possam ser efetivadas por motivos de impossibilidade ou erros na 
leitura do código de barras do boleto impresso pelo candidato, seja por dificuldades de ordem técnica dos 
computadores e/ou impressoras no momento da correta impressão dos mesmos ou por ocorrência de rasuras 
no papel do boleto impresso, impossibilitando o pagamento dos boletos na rede de atendimento bancário. 

03.13. Não serão aceitas inscrições via postal, fac-símile, condicional ou fora do período estabelecido no Edital. 
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03.14. Não será aceito o pagamento do valor das inscrições por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-
símile, transferência eletrônica, DOC, DOC eletrônico, ordem de pagamento ou depósito bancário em conta 
corrente ou por qualquer outra via que não seja a prevista neste edital. 

03.14.01. Não serão considerados transferências via Pix, com exceção do pagamento realizado através do 
QRCode impresso no boleto. Caso o pagamento seja realizado através de qualquer outra chave que não código 
mencionado, o mesmo não será considerado e não haverá a restituição do valor da inscrição, em hipótese 
alguma. 

03.15. O pagamento dos boletos relativos ao valor das inscrições poderá ser efetuado através de dinheiro, ou 
cheque ou débito em conta. O pagamento efetuado em cheque somente será considerado quitado após a 
respectiva compensação bancária, sendo a inscrição cancelada, caso haja devolução do mesmo. 

03.16. No caso de agendamento do pagamento do boleto a inscrição somente será efetivada após a quitação 
do boleto na data agendada. O candidato deve estar ciente de que se o pagamento não puder ser realizado por 
falta de crédito em conta na data agendada a inscrição não será efetivada. A data de quitação não poderá ser 
superior à data de vencimento do boleto bancário. Em caso de não confirmação do pagamento agendado, o 
candidato deverá solicitar ao banco no qual efetuou o agendamento o Comprovante Definitivo de Pagamento 
do Boleto, que confirma que o boleto foi quitado na data agendada ou na data de vencimento do boleto. O 
Comprovante de Agendamento ou o Extrato Bancário da Conta Debitada não serão aceitos para fins de 
comprovação do pagamento. 

03.17. Cada boleto bancário se refere a uma única inscrição e deverá ser quitado uma única vez, até a data de 
vencimento e no valor exato constante no boleto bancário. Não haverá devolução da importância paga, ainda 
que constatada à maior ou em duplicidade. 

03.18. Caso o valor pago através do boleto bancário seja menor do que o estabelecido para a inscrição realizada, 
a mesma não será efetivada e não serão disponibilizados outros meios para o pagamento da complementação 
do valor. 

03.19. As informações prestadas no Formulário de Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 
podendo a Prefeitura da Estância Turística de Salto excluir do Concurso Público aquele que a preencher com 
dados incorretos, bem como aquele que prestar informações inverídicas. Caso a irregularidade seja constatada 
após a Admissão do candidato este será demitido. 

03.20. Erros de digitação referentes ao número do CPF ou Data de Nascimento do candidato, deverão ser 
comunicados imediatamente à SHDias Consultoria e Assessoria, pois são dados necessários para a consulta da 
inscrição através da internet. No caso da Data de Nascimento, ainda é utilizada como critério de desempate na 
Classificação Final. Erros de digitação referentes ao nome e documento de identidade poderão ser comunicados 
ao Fiscal de Sala, no momento da realização da Prova Objetiva, para que o mesmo realize a devida correção na 
Lista de Presença. 

03.21. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de opção de Emprego ou cancelamento 
da mesma, portanto, antes de efetuar o pagamento do valor da inscrição, o candidato deve verificar as 
exigências e atribuições para o Emprego desejado, lendo atentamente as informações, principalmente a 
escolaridade mínima exigida. 

03.22. Após efetivadas as inscrições as mesmas não poderão ser canceladas a pedido dos candidatos, por 
qualquer que seja o motivo alegado, não havendo a restituição do valor da inscrição, em hipótese alguma. 

03.23. Será cancelada a inscrição se for verificado, a qualquer tempo, o não atendimento a todos os requisitos 
das inscrições. 

03.24. Os interessados que preencherem o Formulário de Inscrição pela internet, mas não efetuarem o 
pagamento, serão considerados excluídos, não sendo incluídos na lista de candidatos inscritos. 

03.25. É vedada, ao candidato, a transferência do valor pago a título de inscrição para outra(s) inscrição(ões) 
e/ou para terceiros. 

03.26. DAS INSCRIÇÕES PARA MAIS DE UM EMPREGO 

03.26.01. Para os Empregos Médicos (Todas as especialidades), as Provas Objetivas serão realizadas 
SIMULTANEAMENTE no mesmo período, tornando possível a realização de inscrições múltiplas, se houver 
interesse do candidato, não lhe sendo acrescido qualquer tempo para a realização das mesmas. 
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03.26.01.01. O candidato ao Médico (Todas as especialidades), que efetivar mais de uma inscrição conforme 
item acima, receberá 1 (uma) Prova Objetiva e 1 (um) Gabarito de Respostas para cada Emprego que realizar 
estiver inscrito, devendo transcrever as alternativas no Gabarito de Respostas de seus respectivos Empregos. 
03.26.01.02. O candidato que não transcrever as respostas do respectivo Emprego não terá a correção de sua 
prova validada sob qualquer hipótese. 
03.26.02. Para OS DEMAIS Empregos, os candidatos poderão realizar mais de uma inscrição sob sua inteira 
responsabilidade, cientes de que somente haverá a possibilidade de realização de mais de uma Prova Objetiva 
no caso de as mesmas serem agendadas para dias ou horários distintos. No caso das Provas Objetivas dos seus 
respectivos Empregos serem agendadas para o mesmo dia e horário, os candidatos deverão optar pela 
realização de apenas uma delas, ficando ausentes nas demais. Não haverá possibilidade de cancelamento das 
inscrições, e nem a responsabilidade da SHDias Consultoria e Assessoria e/ou da Prefeitura da Estância 
Turística de Salto pela devolução de valores referentes às inscrições realizadas. 

03.27. DAS CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

03.27.01. Às Pessoas com Deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Concurso Público, conforme 
estabelecido no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelos Decretos Federais nº 5.296, de 
02/12/2004 e Decreto nº 9.508 de 24 de setembro de 2018, combinado com a Lei Estadual nº 14.481, de 
13/07/2011 e Lei Estadual nº 16.769, de 18/06/2018. 

03.27.02. Em obediência ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelos Decretos 
Federais nº 5.296, de 02/12/2004 e Decreto nº 9.508 de 24 de setembro de 2018, aos candidatos com 
deficiência habilitados, será reservado o percentual de 5% (cinco por cento), das vagas existentes para cada 
Emprego, individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente 
Concurso Público. 

03.27.03. A Pessoa com Deficiência deverá indicar obrigatoriamente sua condição no Formulário de Inscrição e 
entregar Laudo Médico devidamente carimbado e assinado pelo Médico responsável, atestando a espécie e o 
grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doença - CID, juntamente com a Declaração de Candidato com Deficiência (modelo disponível no Anexo). 

03.27.04. O candidato com deficiência que realizar sua inscrição, deverá obrigatoriamente enviar o competente 
Laudo Médico juntamente com a Declaração, nos termos solicitados, até no máximo 1 (um) dia útil após o 
encerramento das inscrições, via SEDEX com A.R. (Aviso de Recebimento) para a empresa SHDias Consultoria e 
Assessoria Ltda - situada a Rua Rita Bueno de Angeli, 189 - Jd. Esplanada II - Indaiatuba/SP - CEP: 13.331-616. 

03.27.05. O candidato que realizar inscrição para mais de 1 (um) Emprego, quando houver, deverá enviar os 
documentos comprobatórios para cada inscrição realizada. 

03.27.06. O envelope deverá estar devidamente identificado na parte externa com as informações constantes 
do formulário abaixo: 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO 

LAUDO MÉDICO - CONCURSO PÚBLICO CPPETS 001/2023 

Nome: 

Nº de Inscrição: 

Emprego: 

03.27.07. A SHDias Consultoria e Assessoria e a Prefeitura da Estância Turística de Salto não se 
responsabilizam pelo extravio dos documentos enviados. A comprovação do encaminhamento tempestivo dos 
documentos referentes à deficiência será feita pela data de postagem dos mesmos, sendo rejeitada, solicitação 
postada fora do prazo. Serão desconsiderados os documentos que forem encaminhados por outro meio que 
não seja o estabelecido acima. 

03.27.08. Caso necessite de condições especiais para realização da prova, o candidato com deficiência deverá 
solicitá-las no preenchimento de seu formulário de inscrição e comprovar a necessidade através de 
laudo/atestado médico juntamente com a Declaração (modelo disponível no Anexo), detalhando e justificando 
as condições especiais de que necessita, conforme item 03.28. e seguintes do Edital. A SHDias Consultoria e 
Assessoria, de acordo com a possibilidade de atendimento, irá deferir ou indeferir o pedido solicitado. 
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03.27.08.01. A não solicitação das condições especiais para realização da Prova Objetiva, conforme 
estabelecido neste Edital eximirá a SHDias Consultoria e Assessoria bem como a Prefeitura da Estância 
Turística de Salto, de qualquer providência. 

03.27.09. Os documentos entregues pelo candidato (Laudo Médico e Declaração) ficarão anexados ao 
formulário de inscrição e não serão devolvidos após a homologação do Concurso Público. 

03.27.10. O candidato está ciente que a realização da prova nas condições do item 03.27.08., não significa que 
ele será automaticamente considerado apto na perícia Médica Admissional Oficial designada pela Prefeitura da 
Estância Turística de Salto. 

03.27.11. Consideram-se Pessoas com Deficiência aquelas estabelecidas na Lei Estadual nº 14.481, de 
13/07/2011, Lei Estadual nº 16.769, de 18/06/2018 e que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 
4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelos Decretos Federais nº 5.296, de 02/12/2004 e 
Decreto nº 9.508 de 24 de setembro de 2018, combinado com a Lei Federal nº 14.126, de 22/03/2021. 

03.27.12. Não serão considerados como deficiência visual os distúrbios de acuidade visual passíveis de 
correção. 

03.27.13. O candidato com deficiência que NÃO realizar a inscrição conforme as instruções constantes neste 
Edital, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 

03.27.14. Os candidatos que não entregarem a documentação solicitada (Laudo Médico e Declaração) ou 
entregarem documentos que não atendam às exigências constantes dos modelos em anexo, dentro do período 
estabelecido neste Edital, NÃO SERÃO CONSIDERADOS COMO DEFICIENTES seja qual for o motivo alegado, 
sendo assim não concorrerão à reserva de vagas estabelecida em Lei, participando do Concurso Público nas 
mesmas condições que os demais candidatos. 

03.27.15. As Pessoas com Deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os 
demais candidatos no que se refere ao conteúdo, avaliação, duração, horário e local das provas. 

03.27.16. Os candidatos com deficiência concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas 
existentes, de acordo com a sua classificação no Concurso Público. 

03.27.17. Na data prevista para a divulgação da Convocação para a Prova Objetiva, será publicado no site 
www.shdias.com.br um informativo com a relação dos candidatos que enviaram Laudo Médico nos termos do 
item 03.27.06. 

03.27.18. A divulgação da Classificação Final do Concurso Público será feita em 2 (duas) listas no mesmo 
arquivo: 1 (uma) listagem geral contendo todos os candidatos classificados, inclusive as Pessoas com Deficiência 
e outra contendo somente os candidatos classificados com deficiência. 

03.27.19. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas aos deficientes, essas serão preenchidas 
pelos demais candidatos aprovados da listagem geral, com estrita observância da ordem classificatória. 

03.27.20. Após a Admissão do candidato no Emprego, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a 
concessão de aposentadoria, mudança ou readaptação de Emprego. 

03.27.21. Ao ser convocado, o candidato deverá submeter-se a Perícia Médica Oficial, designada pela Prefeitura 
da Estância Turística de Salto, que terá a assistência de equipe multiprofissional que definirá terminativamente 
o enquadramento de sua situação como deficiente, atestando a sua compatibilidade com os requisitos e 
atribuições do Emprego pretendido. 

03.27.22. A avaliação do potencial de trabalho do candidato deficiente obedecerá ao disposto no Decreto 
Federal nº. 3.298, de 20/12/1999, artigos 43 e 44. 

03.27.23. Não havendo a confirmação da deficiência do candidato registrada no Formulário de Inscrição, o 
candidato só voltará a ser convocado pela listagem geral de aprovados desde que atenda todas as condições 
estabelecidas do presente Edital. 

03.27.24. As despesas relativas ao envio do Laudo serão de exclusiva responsabilidade do candidato. 

03.28. DO ATENDIMENTO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 

03.28.01. Em caso de necessidade de atendimento especial para a realização das provas, o candidato deverá 
formalizar o pedido durante o preenchimento do formulário de inscrição, selecionar a(s) opção(ões) desejada(s) 
e encaminhar Laudo Médico e/ou Documentos que comprovem a necessidade juntamente com a Declaração 
de Deficiência/Condição Especial (modelo disponível no Anexo). 

http://www.shdias.com.br/
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03.28.02. O documento comprobatório deverá ser devidamente carimbado e assinado pelo Médico 
responsável, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, 
e encaminhado juntamente com a Declaração, detalhando e justificando as condições especiais de que 
necessita, até no máximo 1 (um) dia útil após o encerramento das inscrições, via SEDEX com A.R. (Aviso de 
Recebimento) para a SHDias Consultoria e Assessoria - situada a Rua Rita Bueno de Angeli, 189, Jd. Esplanada 
II - Indaiatuba/SP - CEP: 13.331-616. 

03.28.03. O candidato que realizar inscrição para mais de 1 (um) Emprego, quando houver, deverá enviar os 
documentos comprobatórios para cada inscrição realizada. 

03.28.04. O envelope deverá estar devidamente identificado na parte externa com as informações constantes 
do formulário abaixo: 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO 

CONDIÇÃO ESPECIAL – CONCURSO PÚBLICO CPPETS 001/2023 

Nome: 

Nº de Inscrição: 

Emprego: 

03.28.04.01. No caso de candidato com deficiência, o mesmo poderá se valer do mesmo envelope para envio 
do Laudo Médico e solicitação de Condição Especial conforme item 03.27.06.  

03.28.05. A SHDias Consultoria e Assessoria e a Prefeitura da Estância Turística de Salto não se 
responsabilizam pelo extravio dos documentos enviados. A comprovação do encaminhamento tempestivo dos 
documentos referentes à condição especial será feita pela data de postagem dos mesmos, sendo rejeitada, 
solicitação postada fora do prazo. Serão desconsiderados os documentos que forem encaminhados por outro 
meio que não seja o estabelecido acima. 

03.28.06. A SHDias Consultoria e Assessoria e a Comissão de Concurso Público, de acordo com a possibilidade 
de atendimento, irá deferir ou indeferir o pedido solicitado. 

03.28.07. Consideram-se atendimentos especiais a serem disponibilizados no dia da prova, desde que 
solicitados e comprovados por laudo médico e/ou documentos comprobatórios o seguinte: 

I. Necessidades Físicas: 

a) Acesso facilitado: ao candidato com dificuldade de locomoção é oferecida estrutura adaptada para acesso 
no local de realização da prova. 

b) Apoio para perna: ao candidato que necessitar ficar com a perna suspensa será permitido utilizar outra 
carteira para apoiar a perna. 

c) Auxílio para o preenchimento do cartão de respostas: ao candidato com motricidade comprometida é 
oferecido auxílio para preenchimento do cartão de respostas, cujo processo será executado por um Fiscal 
designado pela Coordenação local. 

d) Mesa e cadeira especial: ao candidato cadeirante, obeso ou outro motivo que necessite de mesa e cadeira 
de tamanho maior ao tradicional, será providenciado estrutura adequada para realização da prova. 

e) Sala próxima ao banheiro: ao candidato que necessitar fazer uso contínuo do banheiro, por motivo de 
doença, será fornecida sala próxima ao banheiro. 

f) Uso de Prótese, Implante ou dispositivo fixo ao corpo (Bomba de Insulina, Marca-passo etc.): ao candidato 
com implante ou prótese de metal, como, por exemplo, placa de titânio, implante de aço inoxidável, hastes 
intramedulares, etc., ou bomba de insulina fixada ao corpo, devem apresentar laudo médico comprovando a 
situação para efeitos do uso do detector de metais. 

g) Uso de almofada: o candidato que necessitar fazer uso de almofada durante a realização da prova devido a 
condição de saúde, deverá levar a sua almofada que será inspecionada antes do início da Prova. 

II. Necessidades Visuais: 

a) Auxílio para o preenchimento do cartão de respostas: ao candidato com cegueira ou baixa visão, é oferecido 
auxílio para preenchimento do cartão de respostas, cujo processo será executado por um Fiscal designado pela 
Coordenação local. 
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b) Prova e Gabarito Ampliado: ao candidato com baixa visão é disponibilizado a impressão da prova e gabarito 
em folha com fonte ampliada (Arial 20). O candidato com esse tipo de prova, é orientado, de preferência, sentar-
se nas últimas carteiras da sala. 

c) Ledor: O candidato com baixa ou nenhuma visão é oferecido profissional para a leitura da prova em sala 
reservada. 

d) Prova em Braile: Ao candidato com cegueira total é disponibilizado prova em braile desde que solicitada a 
tempo. Neste caso as respostas deverão ser transcritas também em Braile e os candidatos deverão levar, para 
esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção. 

e) Uso de lupa manual: Ao candidato que necessitar, será permitido o uso de lupa manual que deverá ser levada 
pelo mesmo e inspecionada antes do início da Prova. 

III. Necessidades Auditivas: 

a) Intérprete de Libras: Ao candidato com deficiência auditiva que necessitar, é oferecido profissional habilitado 
para mediar a comunicação entre surdos e ouvintes no ato da prova através da língua brasileira de sinais. 

b) Leitura Labial: Para o candidato que necessitar de comunicação pela leitura dos lábios, será solicitado ao 
Fiscal de Sala que as instruções/orientações sejam dadas pausadamente e de frente para o candidato. 

c) Prótese Auditiva: O candidato que utiliza prótese auditiva somente poderá permanecer com o aparelho 
durante a realização da prova se encaminhar o laudo médico contendo a comprovação de que se faz necessária 
a utilização da prótese de forma contínua. 

IV. Necessidades Complementares: 

a) Nome Social: O candidato transgênero que desejar ser tratado pelo nome social durante a realização das 
provas deverá encaminhar a imagem do documento com o nome social. As publicações referentes aos 
candidatos transgêneros serão realizadas de acordo com o nome e o gênero constantes no registro civil. 

b) Tempo Adicional: Ao candidato com baixa ou nenhuma visão, com deficiência auditiva e/ou diagnóstico de 
dislexia poderá ser oferecido o tempo adicional de até 1 (uma) hora para a realização da prova. Se houver 
necessidade de tempo adicional, a justificativa deverá conter parecer emitido por especialista da área da 
deficiência/doença, através de laudo médico. 

c) Sala para Amamentação: A candidata que tiver necessidade de amamentar deverá encaminhar o atestado de 
amamentação e a cópia da certidão de nascimento do bebê. A candidata poderá fazer a amamentação durante 
a realização da Prova Objetiva, devendo levar acompanhante responsável pela guarda da criança que deverá 
permanecer com a mesma em local estabelecido pela organização do Concurso Público, fora da sala de prova e 
corredores. O(a) acompanhante somente terá acesso ao local de prova até o horário estabelecido para 
fechamento dos portões e permanecerá em sala reservada até o término da prova da candidata. Caso não haja 
acompanhante, a criança não poderá permanecer no local de prova. No momento da amamentação a candidata 
será acompanhada por fiscal da coordenação de prova até o local onde a criança e o acompanhante estiverem 
aguardando. Neste momento o acompanhante responsável pela guarda da criança não poderá permanecer no 
mesmo local que a candidata, que deverá ficar acompanhada somente do fiscal da coordenação de prova 
durante a amamentação. Não haverá compensação do tempo de amamentação ao tempo de prova da 
candidata. 

d) Outras condições: o candidato que necessitar de outras condições não listadas anteriormente, deverá 
especificar na declaração (modelo disponível no anexo) e comprovar a necessidade para que possa ser 
analisado. 

03.28.08. Candidatos considerados como grupo de risco para a COVID-19 não terão atendimento especial no 
que se refere a salas individuais, visto que nos locais de Prova serão observados os protocolos sanitários e 
medidas de prevenção à COVID-19. 

03.28.09. A não solicitação e/ou comprovação das condições especiais para realização da Prova Objetiva, 
conforme estabelecido neste Edital eximirá a SHDias Consultoria e Assessoria e a Prefeitura da Estância 
Turística de Salto, de qualquer providência. 

03.28.10. Os candidatos que não entregarem a documentação solicitada (Laudo Médico/Atestado e 
Declaração) ou entregarem documentos que não atendam às exigências constantes dos modelos no Anexo, 
dentro do período estabelecido neste Edital, NÃO TERÃO OS PEDIDOS DE CONDIÇÕES ESPECIAIS ANALISADOS 
seja qual for o motivo alegado, participando do Certame nas mesmas condições que os demais candidatos. 
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03.28.11. O candidato que NÃO realizar a inscrição conforme as instruções constantes neste Edital, não poderá 
impetrar recurso em favor de sua situação. 

03.28.12. Os documentos entregues pelo candidato (Laudo Médico/Atestado e Declaração) ficarão anexados 
ao formulário de inscrição e não serão devolvidos após a homologação do Concurso Público. 

03.28.13. O candidato está ciente que a realização da prova nas condições do item 03.28., não significa 
necessariamente que ele será considerado deficiente, o qual deverá passar pela perícia Médica Admissional 
Oficial designada pela Prefeitura da Estância Turística de Salto. 

03.28.14. Na data prevista para a divulgação da Convocação para a Prova Objetiva, será publicado no site 
www.shdias.com.br um informativo com a relação dos candidatos que tiveram o pedido de condição especial 
deferidos nos termos do item 03.28.04. 

03.28.15. As despesas relativas ao envio dos documentos comprobatórios serão de exclusiva responsabilidade 
do candidato. 

03.29. DA ISENÇÃO DO VALOR DA INSCRIÇÃO 

03.29.01. Em atendimento a Lei Municipal nº 3.717 de 29 de dezembro de 2017, ficam isentos do pagamento 
do valor da inscrição: o candidato doador de medula óssea e/ou doador regular de sangue. 

03.29.02. A obtenção da isenção do valor da inscrição está condicionada a entrega e análise dos documentos 
definidos no Anexo deste Edital. 

03.29.03. No período de 25/02/2023 a 02/03/2023, os candidatos que atendam aos requisitos da Lei Municipal 
nº 3.717 de 29 de dezembro de 2017, devem acessar diretamente o site www.shdias.com.br e realizar as 
seguintes etapas: 

a) Preencher corretamente todos os dados solicitados no formulário e indicar no campo “Pedido de Isenção de 
Taxa de Inscrição” à condição “DOADOR DE MEDULA ÓSSEA” ou “DOADOR DE SANGUE” e confirmar a pré-
inscrição; 

b) Após confirmada a pré-inscrição, será disponibilizado o "Formulário de Solicitação de Isenção", o qual deverá 
ser IMPRESSO, ASSINADO e juntamente com os Documentos Comprobatórios estabelecidos no Anexo deste 
Edital, enviados em Envelope via SEDEX com A.R. (Aviso de Recebimento) para a SHDias Consultoria e 
Assessoria, situado a Rua Rita Bueno de Angeli, 189, Jd. Esplanada II - Indaiatuba/SP - CEP: 13.331-616, até 
a data de 03/03/2023; e 

c) A partir de 13/03/2023 o candidato poderá consultar no site www.shdias.com.br o status da inscrição na 
área do candidato, através de CPF e Senha, sendo a listagem de deferidos divulgada no site para 
conhecimento público a partir do dia 15/03/2023. Ficando devidamente comprovado o atendimento da Lei 
Municipal nº 3.717 de 29 de dezembro de 2017, o candidato terá a inscrição efetivada e deverá fazer a 
impressão de seu Comprovante de Inscrição. Caso os documentos protocolados não atendam aos requisitos 
exigidos, a inscrição será INDEFERIDA como isenta, podendo o candidato imprimir o Boleto Bancário e 
efetuar o pagamento até a data de vencimento estabelecida no Boleto, para que sua inscrição seja efetivada. 

03.29.04. O envelope deverá estar devidamente identificado na parte externa com as informações constantes 
do formulário abaixo: 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO 
SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO – CONCURSO PÚBLICO CPPETS 001/2023 

Nome: 
Nº de Inscrição: 
Emprego: 

03.29.05. A SHDias Consultoria e Assessoria e a Prefeitura da Estância Turística de Salto não se 
responsabilizam pelo extravio dos documentos enviados. A comprovação do encaminhamento tempestivo dos 
documentos referentes à solicitação de isenção será feita pela data de postagem dos mesmos, sendo rejeitada, 
solicitação postada fora do prazo. Serão desconsiderados os documentos que forem encaminhados por outro 
meio que não seja o estabelecido acima. 

03.29.06. Não haverá devolução da documentação encaminhada a SHDias Consultoria e Assessoria para 
solicitação de inscrição com isenção de pagamento e terá validade somente para este Concurso Público. 

03.29.07. Será indeferida a solicitação de isenção do valor da inscrição dos candidatos que solicitarem a isenção 
sem apresentar os documentos previstos no Anexo deste Edital. 

http://www.shdias.com.br/
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03.29.08. Somente será concedida a isenção do valor da inscrição apenas para um Emprego. Caso tenha 
interesse em realizar inscrição para mais de um Emprego, se houver, deverá realizá-la via internet e efetuar o 
pagamento do valor correspondente através do boleto bancário das demais inscrições para que sejam 
efetivadas. 

03.29.09. O candidato que tiver seu pedido de isenção da taxa de inscrição INDEFERIDO e que NÃO efetuar o 
pagamento da taxa de inscrição de acordo com as informações constantes neste capítulo, não será considerado 
inscrito no presente Concurso Público. 

03.29.10. As despesas relativas ao envio dos documentos serão de exclusiva responsabilidade dos candidatos. 

03.29.11. Não haverá recurso contra o indeferimento do requerimento de isenção da taxa de inscrição. 

03.29.12. Os interessados que não cumprirem os requisitos deste item ou havendo inexatidão de declarações 
e/ou irregularidades de documentos, ainda que verificados posteriormente, sofrerão o cancelamento da 
inscrição, nulidade da aprovação ou habilitação e perda dos direitos decorrentes, sem prejuízo das cominações 
legais cabíveis. 

 

04. DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO 
04.01. Para os empregos 201 - Auxiliar de Manutenção, 202 - Oficial de Manutenção (Carpinteiro), 203 - Oficial 
de Manutenção (Eletricista), 204 - Oficial de Manutenção (Encanador), 205 - Oficial de Manutenção 
(Marceneiro), 206 - Oficial de Manutenção (Pedreiro), 207 - Oficial de Manutenção (Pintor), 208 - Oficial de 
Manutenção (Serralheiro) e 209 - Operador de Máquinas, o presente Concurso Público será composto das 
seguintes fases: 
I. Prova Objetiva, de caráter Eliminatório e Classificatório; e 
II. Prova Prática, de caráter Eliminatório e Classificatório (Candidatos aprovados e melhores classificados 

dentro das quantidades do item 06.01.02.). 
04.02. Para OS DEMAIS empregos, o presente Concurso Público será composto das seguintes fases: 
I. Prova Objetiva, de caráter Eliminatório e Classificatório. 
 
05. DA PROVA OBJETIVA 

05.01. DA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

05.01.01. A realização da Prova Objetiva está prevista para o dia 7 de maio de 2023 (DOMINGO). 
05.01.02. Se o número de inscritos exceder a capacidade prevista dos locais de prova disponibilizados pela 
Prefeitura da Estância Turística de Salto, estas poderão ser realizadas no mesmo dia em períodos distintos 
(manhã/tarde), ou em 2 (dois) ou mais domingos, com datas a serem definidas. 

05.01.03. As Provas Objetivas poderão ser realizadas em outras cidades da região, independentemente do 
endereço residencial informado no ato da inscrição pelos candidatos. 

05.01.04. O Termo de Convocação para a Prova Objetiva contendo a confirmação do local e o horário para a 

realização está previsto para ser divulgado no site www.shdias.com.br a partir do dia 12/04/2023. 

05.01.05. Caso necessário, poderá haver mudança na data prevista para a realização da Prova Objetiva. Nesse 
caso, a alteração deverá ser divulgada com antecedência mínima de 2 (dois) dias da data informada 
anteriormente para a realização da prova no site www.shdias.com.br. É de inteira responsabilidade do 
candidato o acompanhamento das divulgações referentes a este Concurso Público. 

05.01.06. A Comissão de Concurso Público da Prefeitura da Estância Turística de Salto não se responsabilizará 
por eventuais coincidências de datas e horários de provas deste ou de outros Concursos Públicos e/ou Processos 
Seletivos ou coincidência com quaisquer outras atividades ou eventos sociais de interesse dos candidatos. 

05.01.07. Os candidatos NÃO receberão convocações individuais por qualquer via, portanto é de inteira 
responsabilidade do candidato o acompanhamento das divulgações referentes a este Concurso Público. As 
divulgações serão realizadas oficialmente no site www.shdias.com.br. 

05.01.08. Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realização de Prova Objetiva 
em data, horário ou local, diferente do estabelecido no Termo de Convocação para Prova Objetiva referente ao 
seu Emprego neste Concurso Público. 
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05.01.09. O candidato deverá comparecer aos locais designados para a realização da Prova Objetiva com 
antecedência, portando OBRIGATORIAMENTE Documento Oficial de Identificação com foto original, além de 
caneta esferográfica (azul ou preta), lápis e borracha. Orienta-se ainda, levar o comprovante de inscrição e/ou 
boleto bancário e respectivo comprovante de pagamento (boleto impresso com o comprovante de pagamento 
anexado ou autenticação mecânica de pagamento). 

05.01.09.01. Será considerado Documento Oficial de Identificação as carteiras e/ou cédulas de identidade 
expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pelo Ministério das 
Relações Exteriores, Carteira Nacional de Habilitação (modelo atual com foto), cédula de identidade para 
estrangeiros (no prazo de validade). Também será aceito Cédula de identidade fornecida por órgãos ou 
conselhos de classe que, por Lei Federal, valem como documento de identidade, como por exemplo, as emitidas 
pelos conselhos regionais ou autarquias corporativas, carteira de trabalho e previdência social e Passaporte. 
05.01.09.02. Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins: Boletim de Ocorrência, 
Protocolos, Certidão de Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação (modelo antigo sem foto), 
Carteira de Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza pública ou privada. 
05.01.10. Após o horário determinado para o início das provas, não será permitida, sob qualquer hipótese ou 
pretexto, a entrada de candidatos atrasados, SEJA QUAL FOR O MOTIVO. 

05.01.11. O ingresso nas salas de prova só será permitido ao candidato que apresentar o RG original (ou 
Documento Oficial de Identificação com foto original). 

05.01.12. A Prova Objetiva será composta de questões de múltipla escolha com quatro alternativas (A, B, C ou 
D) sendo que apenas uma é a correta.  

05.01.13. As questões da Prova Objetiva versarão sobre os conteúdos constantes do Programa de Prova de 
cada Emprego, constantes no Anexo deste Edital. As quantidades de questões para cada Emprego constam 
definidas no Anexo deste edital. 

05.01.14. Na elaboração da Prova Objetiva serão obedecidos os níveis de escolaridade definidos no programa 
de provas. 

05.01.15. A Comissão de Concurso Público da Prefeitura da Estância Turística de Salto não se responsabiliza 
por nenhum material ou apostila confeccionados com textos relativos aos Programas de Prova ou Bibliografias 
deste Concurso Público. A referida Comissão de Concurso Público não fornecerá e não recomendará a utilização 
de apostilas específicas. Os candidatos devem orientar seus estudos estritamente pelo Programa de Prova de 
seu Emprego, ficando livres para a escolha de apostilas, livros e outros materiais desde que contenham os 
conteúdos apresentados no Programa de Prova de seu Emprego, constante deste Edital. 

05.01.16. O tempo de duração da Prova Objetiva será de até 3 (três) horas. 

05.01.17. O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da Prova Objetiva após 60 
(sessenta) minutos contados do seu efetivo início. 

05.01.18. Durante a realização da Prova Objetiva os candidatos ficarão terminantemente proibidos de utilizar 
qualquer tipo de aparelho eletrônico (calculadoras, bips/pagers, câmeras fotográficas, filmadoras, telefones 
celulares, smartphones, tablets, relógios do tipo data-bank, walkmans, MP3 players, fones de ouvido, agendas 
eletrônicas, notebooks, palmtops ou qualquer outro tipo de computador portátil, receptores ou gravadores) 
seja na sala de prova, sanitários, pátios ou qualquer outra dependência do local de prova. 

05.01.19. Ao ingressar na sala de provas, o candidato deverá DESLIGAR TOTALMENTE todo e qualquer tipo de 
aparelho eletrônico que estiver portando e LACRAR seu celular em invólucro fornecido pelo fiscal, devendo 
permanecer dentro do invólucro lacrado, sobre a mesa/carteira ou guardado dentro da bolsa/mochila que 
porventura o candidato estiver portando. 

05.01.20. O candidato que necessitar usar o sanitário não poderá levar consigo qualquer tipo de bolsa ou estojo 
e será acompanhado pelo Fiscal da organização do Concurso Público. Deverá deixar seu celular desligado, 
juntamente com bolsas e outros pertences em sua sala. 

05.01.21. Caso o candidato seja flagrado pelo Fiscal de Sala ou Coordenação de Prova fazendo o uso destes 
aparelhos no decorrer da prova, o mesmo será imediatamente eliminado do Concurso Público, tendo seu 
Caderno de Questões e Gabarito de Respostas confiscados, sendo obrigado a retirar-se do local de prova. 
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05.01.22. Os candidatos ficam também proibidos de adentrarem as salas de prova usando boné, chapéu, gorro, 
óculos de sol/escuro ou fones de ouvido, bem como usá-los durante a realização da prova. Também é proibido 
ao candidato adentrar ou permanecer nos locais de prova portando qualquer tipo de arma. O descumprimento 
das determinações aqui descritas será caracterizado como infração aos termos do Edital, e implicará na 
eliminação do candidato do Concurso Público. 

05.01.23. Durante a realização da Prova Objetiva não será permitido qualquer tipo de comunicação entre os 
candidatos, nem a utilização de livros, anotações, réguas de cálculo, lápis com tabuadas, impressos ou consulta 
a qualquer obra doutrinária, texto legal ou ainda a utilização de qualquer forma de consulta ou uso de material 
de apoio. Caso o candidato seja flagrado fazendo a utilização destes materiais, será caracterizado como 
tentativa de fraude e implicará na eliminação do candidato deste Concurso Público. 

05.01.24. Para a realização da Prova Objetiva, cada candidato receberá uma cópia do CADERNO DE QUESTÕES 
referente à Prova Objetiva de seu Emprego, e um GABARITO DE RESPOSTAS já identificado com seu local e 
horário de prova, sala, nome completo, documento, Emprego e número de inscrição no Concurso Público. 

05.01.25. Ao receber o Caderno de Questões o candidato deverá conferir a numeração e sequência das páginas, 
bem como a presença de irregularidades gráficas que poderão prejudicar a leitura do mesmo. Ao receber o 
Gabarito de Respostas, deverá conferir se seus dados estão expressos corretamente e assinar no campo 
estabelecido. Em ambos os casos, havendo qualquer irregularidade deverá comunicar imediatamente o fiscal 
de sala. 

05.01.26. O Caderno de Questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para 
chegar à resposta correta, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO NO GABARITO DE 
RESPOSTAS. 

05.01.27. No decorrer da Prova Objetiva, o candidato que observar qualquer anormalidade gráfica ou erro de 
digitação ou na formulação do enunciado ou alternativas de alguma questão deverá solicitar ao Fiscal de Sala 
que proceda a anotação na Folha de Ocorrências da referida sala, para posterior análise e decisão por parte da 
Banca Examinadora do Concurso Público, sob pena de preclusão recursal. 

05.01.28. O Gabarito de Respostas é o único documento válido para a correção das respostas do candidato, 
devendo ser preenchido com a maior atenção possível. ELE NÃO PODERÁ SER SUBSTITUÍDO POR MOTIVOS DE 
ERRO NO PREENCHIMENTO, tendo em vista sua codificação e identificação. 

05.01.29. Obrigatoriamente o candidato deverá devolver o GABARITO DE RESPOSTAS ao fiscal de sala. O 
candidato é o único responsável pela entrega do mesmo ao término de sua Prova Objetiva. A não entrega do 
Gabarito de Respostas implicará na automática eliminação do candidato deste Concurso Público. 

05.01.30. O Gabarito de Respostas será corrigido por meio óptico, portanto, deverá ser preenchido 
corretamente, com caneta esferográfica azul ou preta. Para cada questão o candidato deverá assinalar apenas 
uma única alternativa correta, preenchendo/pintando totalmente o quadrado correspondente a esta 
alternativa, não devendo assinalar com “X” ou outra marca. Também não poderá ser utilizado nenhum tipo de 
borracha ou líquido corretivo. 

05.01.31. Não serão consideradas as questões em branco ou assinaladas a lápis, as questões com duas ou mais 
alternativas assinaladas e as questões que apresentarem qualquer tipo de rasuras e gabaritos de resposta 
totalmente em branco. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou a 
assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida incorretamente pela leitora de correção, acarretando anulação 
parcial ou integral do gabarito do candidato. 

05.01.32. O candidato poderá levar o seu Caderno de Questões ao deixar em definitivo a sala de provas. 

05.01.33. Em nenhuma hipótese o Caderno de Questões será considerado ou revisado para correção e 
pontuação, nem mesmo no caso de recursos para revisão da pontuação, valendo para este fim exclusivamente 
o Gabarito de Respostas do candidato. 

05.01.34. Ao final da Prova Objetiva, os 2 (dois) últimos candidatos de cada sala de prova deverão permanecer 
no interior da sala a fim de ASSINAR o verso dos gabaritos de respostas de todos os candidatos presentes de 
sua sala, assinando ainda o termo testemunho o qual ficará no interior do malote e acompanhar o fechamento 
e lacre do malote com os Gabaritos de Respostas dos candidatos de sua sala, de acordo com a orientação do 
fiscal, sendo então liberados. 
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05.01.35. Ao terminar a Prova Objetiva, os candidatos não poderão permanecer no interior das dependências 
do local de prova, devendo retirar-se imediatamente. 

05.01.36. Durante a realização da prova não será permitida a permanência de acompanhantes nos locais 
designados, exceto no caso da candidata que estiver amamentando, conforme item 03.28.07., alínea “C”, inciso 
IV do Edital. 

05.01.37. Poderá no transcorrer da aplicação da(s) prova(s), ocorrer varredura (detector de metais) em 
ambientes do(s) local(is) de aplicação. 

05.02. DA AVALIAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

05.02.01. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, distribuídos 
proporcionalmente em conformidade com o número de questões válidas da prova objetiva de cada Emprego. 

05.02.02. O número de questões válidas será o total de questões da Prova Objetiva subtraída a quantidade de 
questões que porventura venham a ser canceladas para cada Emprego. 

05.02.03. As questões canceladas NÃO serão consideradas como acertos para todos os candidatos, a 
pontuação dessas questões será distribuída igualmente entre as demais questões válidas da Prova Objetiva, 
independentemente de formulação de recurso. Somente este será o critério válido adotado para o caso de 
questões canceladas. 

05.02.04. Na correção do Gabarito de Respostas do candidato não serão computadas questões não assinaladas, 
questões que contenham mais de uma alternativa assinalada ou questões rasuradas. 

05.02.05. A avaliação da Prova Objetiva será efetuada por processamento eletrônico do Gabarito de Respostas 
do candidato que contará o total de acertos de cada candidato, convertendo esse valor em pontos, de acordo 
com o número de questões válidas, conforme a fórmula a seguir: 

P = (100 / QV) x TA, onde: 

P = Pontuação do Candidato na Prova Objetiva 

QV = Quantidade de questões válidas da Prova Objetiva 

TA = Total de Acertos do Candidato 

05.03. Para os empregos de NÍVEL FUNDAMENTAL, a Prova Objetiva será de caráter CLASSIFICATÓRIO, 
condicionado ao fato de o candidato não zerar a nota. 

05.04. Para OS DEMAIS NÍVEIS, a Prova Objetiva será de caráter ELIMINATÓRIO e CLASSIFICATÓRIO, sendo 
que após a aplicação dos critérios de avaliação anteriormente descritos o candidato que não lograr no mínimo 
50 (cinquenta) pontos estará automaticamente desclassificado. 

 

06. DA PROVA PRÁTICA 

06.01. DA CONVOCAÇÃO PARA A PROVA PRÁTICA 

06.01.01. Os candidatos Aprovados na Prova Objetiva do(s) Emprego(s) 201 - Auxiliar de Manutenção, 202 - 
Oficial de Manutenção (Carpinteiro), 203 - Oficial de Manutenção (Eletricista), 204 - Oficial de Manutenção 
(Encanador), 205 - Oficial de Manutenção (Marceneiro), 206 - Oficial de Manutenção (Pedreiro), 207 - Oficial 
de Manutenção (Pintor), 208 - Oficial de Manutenção (Serralheiro) e 209 - Operador de Máquinas, serão 
submetidos à Prova Prática que avaliará as habilidades dos candidatos em relação ao desempenho das funções, 
de acordo com as atribuições do Emprego, conforme previsto no Anexo deste edital. 

06.01.02. Serão convocados os candidatos aprovados e melhor classificados na Prova Objetiva, observando a 
ordem de classificação de acordo com a quantidade especificada a seguir: 

Cód./Empregos Qtd. de Candidatos a serem convocados 

201 - Auxiliar de Manutenção 50 

202 - Oficial de Manutenção (Carpinteiro) 50 

203 - Oficial de Manutenção (Eletricista) 50 

204 - Oficial de Manutenção (Encanador) 50 

205 - Oficial de Manutenção (Marceneiro) 50 

206 - Oficial de Manutenção (Pedreiro) 50 
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207 - Oficial de Manutenção (Pintor) 50 

208 - Oficial de Manutenção (Serralheiro) 50 

209 - Operador de Máquinas 50 

06.01.03. Os candidatos serão convocados pela ordem de classificação decrescente da pontuação obtida na 
Prova Objetiva, estritamente, até a quantidade de candidatos definidos no item anterior. Havendo candidatos 
empatados nesta última colocação, os mesmos serão convocados. Os demais candidatos não convocados para 
a Prova Prática, mesmo que aprovados na Prova Objetiva serão considerados desclassificados deste Concurso 
Público. 

06.01.04. O Termo de Convocação para a Prova Prática contendo a data, o local e o horário será divulgado no 
site www.shdias.com.br em data a ser informada oportunamente. 

06.01.05. A Prova Prática poderá ser realizada em 1 (um) ou mais dias a serem definidos no Termo de 
Convocação, podendo ainda, ser realizada em outras cidades da região, independentemente do endereço 
residencial informado no ato da inscrição pelos candidatos. 

06.01.06. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da Prova Prática com 
antecedência. 

06.01.07. O candidato NÃO receberá convocações individuais por qualquer via, portanto é de inteira 
responsabilidade do candidato o acompanhamento das divulgações referentes a este Concurso Público. 

06.01.08. Não será permitido ao candidato adentrar ou permanecer nos locais de prova portando qualquer tipo 
de arma. 

06.01.09. Durante a realização da Prova ficará proibida a utilização de qualquer tipo de equipamento ou 
acessório que não seja fornecido ou autorizado pela organização de prova. Aparelhos eletrônicos 
(computadores portáteis, GPS, bips/pagers, telefones celulares, walkmans, MP3 players) deverão ficar 
TOTALMENTE DESLIGADOS assim que os candidatos adentrarem as dependências do local de prova. Os 
candidatos também ficam proibidos de adentrarem os locais de prova usando boné, chapéu, gorro, óculos de 
sol/escuro e fones de ouvido, bem como usá-los durante a realização da Prova. O descumprimento das 
determinações aqui descritas será caracterizado como tentativa de fraude e implicará na eliminação do 
candidato deste Concurso Público. 

06.01.10. Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realização de Prova Prática em 
data, horário ou local, diferente do estabelecido no Termo de Convocação para Prova Prática referente ao seu 
Cargo neste Concurso Público. 

06.01.11. A divulgação do Termo de Convocação para Prova Prática será apresentada por Emprego e em ordem 
alfabética, contendo o Número de Inscrição, Nome do Candidato, Acertos na Prova Objetiva e Pontuação na 
Prova Objetiva, e conterá somente os candidatos que irão realizar a Prova Prática. Os demais candidatos 
desclassificados somente terão suas pontuações na Prova Objetiva disponibilizados para consulta pela internet 
no site www.shdias.com.br. 

06.02. DA REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

06.02.01. A Prova Prática visará avaliar por meio de demonstração prática os conhecimentos e as habilidades 
do candidato no desempenho das atividades inerentes a função de acordo com a atribuição de cada Emprego. 
As tarefas a serem realizadas serão definidas no Termo de Convocação para a Prova Prática, a ser divulgado 
oportunamente. 

06.02.02. A impossibilidade física ou o não comparecimento para a realização da Prova Prática, por qualquer 
que seja o motivo, ensejará a desclassificação imediata do candidato. 

06.02.03. Não haverá concessão de avaliação diferenciada ou possibilidade de adiamento ou remarcação da 
Prova Prática nos casos de alterações físicas, psíquicas ou orgânicas, mesmo que temporárias (câimbras, 
contusões, luxações, fraturas, gravidez, estados menstruais, indisposições, luto, etc.), que impossibilitem, 
limitem ou diminuam a capacidade física do candidato para a realização da Prova Prática na data agendada. 

06.02.04. Não haverá possibilidade de adiamento ou remarcação da Prova Prática para o candidato que vier a 
acidentar-se durante a realização de qualquer exercício da Prova Prática. De forma que caso o mesmo fique 
impossibilitado de concluir os exercícios a fim de obter aprovação, estará desclassificado do Concurso Público, 
não cabendo nenhum recurso contra esta decisão. 

http://www.shdias.com.br/
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06.02.05. Os candidatos convocados para a Prova Prática deverão apresentar-se na data, local e horário 
definido no Termo de Convocação da referida prova portando: 

- Documento Oficial de identificação com foto original; e/ou 

- CNH (Carteira Nacional de Habilitação original) na categoria exigida para o Cargo neste Edital, com foto, dentro 
da validade e fazendo uso de óculos (ou lentes de contato) quando constar a exigência na CNH. 

06.02.06. O candidato deverá se apresentar para a realização da Prova Prática, trajando OBRIGATORIAMENTE 
vestimenta apropriada para a prática, sob pena de impedimento da realização do teste. 

06.02.07. Todos as provas serão realizadas em um único dia, no entanto, em razão de condições climáticas ou 
de força maior, a Prova Prática poderá ser adiada ou interrompida, acarretando novo horário e/ou data a ser 
estipulado e divulgado aos candidatos presentes. 

06.02.07.01. Não haverá repetição na execução dos testes, exceto nos casos em que a Comissão Avaliadora da 
Prova Prática concluir que houve a ocorrência de fatores de ordem técnica, não provocados pelo candidato, 
que tenham prejudicado seu desempenho. 

06.02.08. O candidato que for considerado REPROVADO na Prova Prática será desclassificado do Concurso 
Público, independentemente da pontuação obtida em fases anteriores. 

06.03. DA AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

06.03.01. A Prova Prática, de caráter ELIMINATÓRIO e CLASSIFICATÓRIO será avaliada na escala de 0 (zero) a 
10 (dez) pontos que serão somados a nota da Prova Objetiva, sendo que o candidato que não lograr no mínimo 
5 (cinco) pontos estará automaticamente desclassificado. 

06.03.02. Também serão considerados desclassificados os candidatos que: 

- Não se apresentarem para a realização da Prova Prática; e 

- Não puderem realizar a Prova Prática por qualquer que seja o motivo. 

 

07. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA O CONCURSO PÚBLICO 

07.01. O candidato NÃO receberá convocações individuais por qualquer via, portanto é de inteira 
responsabilidade do candidato o acompanhamento das divulgações referentes a este Concurso Público, 
devendo comparecer na data, local e horário com a antecedência definida para cada uma das fases, portando 
OBRIGATORIAMENTE Documento Oficial de Identificação com foto original, além de caneta esferográfica (azul 
ou preta), lápis e borracha. Orienta-se ainda, levar o comprovante de inscrição e/ou boleto bancário e 
respectivo comprovante de pagamento (boleto impresso com o comprovante de pagamento anexado ou 
autenticação mecânica de pagamento). 

07.02. Caso necessário, poderá haver mudança na data, local ou horário previsto para a realização das provas, 
mesmo após a divulgação da convocação relativa a cada uma das fases deste Concurso Público. Nesse caso, a 
mudança deverá ser publicada com antecedência mínima de 2 (dois) dias da data publicada anteriormente para 
a realização da prova, no site www.shdias.com.br. 

07.03. Em caso fortuito, poderá haver nova aplicação de prova, parcial ou completa, através de deliberação 
conjunta entre a Administração Pública e a banca organizadora, independente de data. 

07.04. Não será permitido ao candidato adentrar ou permanecer nos locais de provas portando qualquer tipo 
de arma. 

07.05. A Comissão de Concurso Público da Prefeitura da Estância Turística de Salto não se responsabilizará 
por eventuais coincidências das datas e horários de quaisquer umas das provas deste Concurso Público com a 
de outros Concursos Públicos, Processos Seletivos, Vestibulares ou quaisquer outras atividades ou eventos 
sociais de interesse dos candidatos. 

07.06. Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 

a) Não comparecer à realização de qualquer uma das provas previstas para o seu Emprego neste Concurso 
Público, na data, local e horário em que for convocado, não havendo em hipótese alguma, realização de 
qualquer tipo de prova substitutiva para o candidato ausente em data, horário ou local alternativo; 

b) Não apresentar documento hábil de identificação para a realização da prova (Documento de Identificação 
Oficial com foto Original); 
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c) Tornar-se culpado por manifestar ato impróprio ou descortesia para com os coordenadores, fiscais e 
auxiliares de prova, autoridades presentes ou demais candidatos; 

d) For surpreendido durante a realização das provas em comunicação com outros candidatos ou terceiros, bem 
como utilizando-se de livros, apostilas, notas, impressos, equipamentos eletrônicos e de cálculo não 
permitidos ou qualquer instrumento ou meio não autorizado previamente pela Comissão Organizadora do 
Concurso Público; 

e) Fraudar ou tentar fraudar por qualquer meio ou artifício sua atuação ou a de outro candidato, na prova que 
estiver realizando; 

f) Afastar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de coordenador ou fiscal de prova; e 
g) Não atender aos requisitos exigidos para o Emprego nos termos deste Edital. 

 

08. DA DIVULGAÇÃO DOS GABARITOS, RESULTADOS E CLASSIFICAÇÕES 

08.01. O Gabarito Preliminar, Resultado Preliminar, Gabarito Oficial, Resultado Oficial e Classificação Final serão 
publicados no site www.shdias.com.br em datas previstas a serem informadas no site da SHDias Consultoria e 
Assessoria. 

08.02. A Banca Examinadora fará a análise dos apontamentos dos quais os candidatos tenham registrado 
solicitação de revisão através das “Folhas de Ocorrências” de suas respectivas provas, antes das respectivas 
divulgações, podendo decidir sobre o cancelamento ou manutenção dos itens apontados. 

08.03. Será aberto período de recurso, diretamente no site da SHDias Consultoria e Assessoria: 
www.shdias.com.br. Se houver qualquer discordância do candidato quanto ao Gabarito Preliminar e às 
questões da prova, o mesmo deverá fazer a solicitação de revisão exclusivamente através do protocolo de 
recurso, conforme instruções constantes no Item 11. deste Edital. 

 

09. DA PONTUAÇÃO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO 

09.01. Para os empregos 201 - Auxiliar de Manutenção, 202 - Oficial de Manutenção (Carpinteiro), 203 - Oficial 
de Manutenção (Eletricista), 204 - Oficial de Manutenção (Encanador), 205 - Oficial de Manutenção 
(Marceneiro), 206 - Oficial de Manutenção (Pedreiro), 207 - Oficial de Manutenção (Pintor), 208 - Oficial de 
Manutenção (Serralheiro) e 209 - Operador de Máquinas, o presente Concurso Público terá a Pontuação Final 
equivalente a no máximo 110 (cento e dez) pontos, que consistirá na soma das pontuações obtidas na Prova 
Objetiva (100 pontos) e na Prova Prática (10 pontos). 

09.02. Para OS DEMAIS empregos, o presente Concurso Público terá a Pontuação Final equivalente a 100 (cem) 
pontos, que corresponde a pontuação obtida na Prova Objetiva (100 pontos). 

 

10. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE E CLASSIFICAÇÃO FINAL 

10.01. Em caso de empate na pontuação final, constituem-se, sucessivamente e quando aplicável, o(s) 
seguinte(s) critério(s) de desempate: 

a) Tiver a maior idade. 

10.01.01. O(s) critério(s) estabelecido(s) na(s) alínea(s) acima será(ão) aplicado(s), de acordo com as 
informações preenchidas pelo candidato na ficha de inscrição, sendo o candidato o exclusivo responsável pelo 
correto preenchimento e envio do Formulário de Inscrição disponibilizado, não cabendo responsabilidade a 
empresa quanto a necessidade de correção dos dados informados. 

10.02. As listagens de Classificação Final dos aprovados no presente Concurso Público serão publicadas por 
Emprego, já aplicado(s) o(s) critério(s) de desempate previsto(s), sendo que haverá uma listagem geral com 
todos os candidatos aprovados e uma listagem contendo os candidatos com deficiência aprovados. 

10.03. Das listagens de Classificação Final constarão o Número de Inscrição, Nome do Candidato e Data de 
Nascimento, não sendo publicada a listagem de desclassificados, que será disponibilizada exclusivamente para 
consulta pela internet através do site www.shdias.com.br. 

10.03.01. Nas listagens de Classificação Final serão publicadas as pontuações obtidas pelos candidatos 
classificados de acordo com as fases definidas para cada Emprego. 

 

http://www.shdias.com.br/
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11. DOS RECURSOS 

11.01. A interposição de recurso em relação a divulgação do Gabarito Preliminar e Resultado Preliminar, será 
de 2 (dois) dias, feita exclusivamente pela internet através do site www.shdias.com.br, no mesmo acesso, de 
acordo com as datas e horários definidos no termo a ser publicado. 

11.02. Os candidatos poderão interpor recurso contra o Gabarito Preliminar e Resultado Preliminar, não sendo 
aceito recursos extemporâneos em relação a cada uma das divulgações de que trata este item, bem como não 
sendo aceito recursos contra o Gabarito Oficial e a Classificação Final. 

11.03. Para a interposição de recurso, o candidato deverá obrigatoriamente acessar o site www.shdias.com.br, 
acessar o Formulário de Recurso que estará disponível apenas no período estabelecido em cada divulgação, 
preencher corretamente todos os campos do formulário de acordo com as orientações disponíveis no site e 
enviá-lo para análise. Ao enviar corretamente o formulário, o candidato receberá o último protocolo para 
acompanhamento da resposta do recurso interposto. No entanto, poderá consultar todos os recursos 
interpostos na área do candidato. 

11.04. No formulário de recurso deverá constar obrigatoriamente a síntese das razões que motivaram a 
solicitação do recurso. Não serão aceitos recursos relativos à divulgação já questionada pelo candidato, ou 
relativo a assunto já publicado anteriormente. 

11.05. Antes de enviar o recurso para análise, o candidato deve fazer a revisão do texto que compõe a síntese 
das razões. Após o envio do recurso (protocolado), não será mais possível realizar alterações no conteúdo do 
mesmo. 

11.06. Serão INDEFERIDOS os recursos apresentados: 

a) Em desacordo com as especificações estabelecidas no Formulário de Recurso disponibilizado no site da 
empresa; 
b) Que tratem de mais de uma questão por protocolo; 
c) Que apresentarem questões e/ou Emprego diferente do selecionado no Formulário de Recursos 
disponibilizado no site; 
d) Que estiverem fora do período estabelecido nas divulgações oficiais; 
e) Que estiverem com período de Recursos já encerrado; 
f) Por outros meios que não seja o preenchimento do Formulário de Recurso disponibilizado no site da empresa 
(Não serão aceitos recursos enviados por meio de carta, correio, e-mail, suporte aos candidatos do site, fax, 
telefone, etc.). 

11.07. A SHDias Consultoria e Assessoria e a Prefeitura da Estância Turística de Salto não se responsabilizam 
por solicitações de recursos não recebidas por dificuldades de ordem técnica de computadores, falhas de 
comunicação e acesso à internet, congestionamento das linhas de comunicação, bem como qualquer outro 
fator externo ao site da SHDias Consultoria e Assessoria que impossibilite o correto envio do formulário de 
recurso. 

11.08. O Recurso recebido será encaminhado para a Banca Examinadora para análise e manifestação a 
propósito do arguido, não havendo ao candidato requerente direito de vista ou revisão pessoal da Prova 
Objetiva. 

11.09. Após análise dos recursos será divulgado o parecer no site da SHDias Consultoria e Assessoria, sendo 
que as respostas na íntegra, individualmente, serão disponibilizadas aos candidatos através do site 
www.shdias.com.br, por meio de consulta da inscrição do candidato informando seu login e senha. Após o 
login, o candidato deverá acessar o "Menu" Meus Concursos, posteriormente clicar no “botão” Acompanhar, 
dentro do Concurso que estiver inscrito e realizado Recurso. Por fim, haverá uma "Aba" chamada 
Acompanhamento dos recursos em que o candidato deverá clicar no “botão” Visualizar. 

11.10. Havendo o deferimento de recurso, poderá haver alteração do Gabarito Preliminar ou do Resultado 
Preliminar, no sentido de que haja o devido provimento ao recurso deferido, podendo haver alteração nos 
resultados obtidos pelos candidatos, bem como na ordem de classificação para posição superior ou inferior, ou 
ainda ocorrer à desclassificação dos candidatos que não obtiverem a pontuação mínima exigida para 
classificação. 

11.11. Após o julgamento de todos os recursos interpostos, será publicado o Gabarito Oficial e Classificação 
Final com as alterações ocorridas em atendimento aos recursos tempestivamente protocolados, não cabendo 
recursos adicionais. 
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11.12. A Banca Examinadora constitui a última instância para recurso nesse Concurso Público, sendo soberana 
em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

 

12. DA CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO 

12.01. A convocação para Admissão obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final, não gerando ao 
candidato aprovado, além do número de vagas, o direito à Admissão. Os classificados no presente Concurso 
Público somente serão convocados por ato discricionário vinculado à conveniência e oportunidade por parte 
da Administração Pública Direta. 

12.02. A data para entrada em exercício dos candidatos convocados será definida pela Prefeitura da Estância 
Turística de Salto em atendimento às suas necessidades e conveniências. 

12.03. O processo de convocação para Admissão dos candidatos aprovados as Empregos constantes neste 
Edital é de exclusiva responsabilidade da Prefeitura da Estância Turística de Salto. 

12.03.01. As convocações serão realizadas no Diário Oficial Eletrônico cabendo exclusivamente ao candidato o 
devido acompanhamento sobre o chamamento. 
12.03.01.01. O candidato terá o prazo de 2 (dias) úteis, a contar da data de convocação, para comparecer na 
Prefeitura da Estância Turística de Salto para aceitação da vaga, sob pena de perda da mesma. 

12.03.02. A Prefeitura da Estância Turística de Salto será facultada, em complemento à convocação na forma 
determinada pelo subitem 12.03.01., encaminhar o ato de convocação também através do e-mail cadastrado 
pelo candidato no ato da inscrição ou ainda, através de telegrama, sendo de inteira responsabilidade do 
candidato a manutenção quanto à atualização de seus dados junto à banca organizadora e/ou Administração 
Pública após a homologação do certame. 
12.03.03. O candidato aprovado que vier a ser admitido, terá seu contrato regido pela CLT – Consolidação da 
Leis Trabalhistas por prazo indeterminado.  

12.04. O candidato deficiente poderá ser submetido à junta médica, quando do exame admissional, que 
atestará se a deficiência é compatível com as atribuições e requisitos do Emprego. 

12.05. Após a homologação do referido Concurso Público todas as informações referentes ao acompanhamento 
das Admissões devem ser solicitadas juntamente à Prefeitura da Estância Turística de Salto através de seus 
canais de comunicação. 

12.06. Para efeito de ingresso na Prefeitura da Estância Turística de Salto, o candidato aprovado e classificado 
ficará obrigado a comprovar, junto ao Recursos Humanos da Prefeitura da Estância Turística de Salto, que 
satisfaz as exigências deste Edital, bem como submeter-se a exame médico admissional, e ser considerado apto 
neste, para o exercício do Emprego, sob pena de não ser admitido. 

12.07. O candidato que recusar a Admissão ou depois de Admitido, deixar de comparecer ao serviço público e 
de iniciar suas funções e atividades no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após notificação, perderá os direitos 
decorrentes de sua classificação. 

12.08. O candidato que não atender qualquer item da convocação do presente edital estará automaticamente 
excluído do Concurso Público. 

12.09. Quando de sua Admissão, o candidato deverá comprovar, através da apresentação da documentação 
hábil, que possui os requisitos e habilitações exigidas neste Edital. A não comprovação, ou ainda, a apresentação 
de documentos que não comprovem o preenchimento dos requisitos e habilitação exigidos, implicará na sua 
desclassificação, de forma irrecorrível, sendo considerada nula a sua inscrição e todos os atos subsequentes 
praticados em seu favor. 

12.10. É facultado à Prefeitura da Estância Turística de Salto exigir dos candidatos classificados, além dos 
documentos elencados no item 02.02. deste Edital, outros documentos comprobatórios. Os candidatos 
classificados deverão apresentar documentos comprobatórios de suas respectivas habilitações legais para o 
respectivo Emprego, conforme item 02. deste Edital. 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.01. Este edital terá seu Extrato publicado no Diário Oficial Eletrônico e estará disponível, na íntegra, nos 
sites www.salto.sp.gov.br e www.shdias.com.br. 
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13.02. A inscrição do candidato implicará no conhecimento integral e aceitação tácita de todas as regras e 
critérios do Edital Completo do presente Concurso Público. 

13.03. Não serão fornecidas informações por telefone ou FAX, somente através do Serviço de Suporte aos 
Candidatos disponibilizado pela internet no site www.shdias.com.br. 

13.04. Todos os atos administrativos do Concurso Público (Editais, Convocações para as Provas, Gabaritos, 
Classificação Final dos aprovados, Retificações, Informativos e homologação) serão divulgados no site 
www.shdias.com.br, ficando disponível até a homologação do presente Concurso Público. 

13.05. O candidato é exclusivamente responsável pelo acompanhamento das divulgações referentes ao 
Concurso Público CPPETS 001/2023, não havendo responsabilidade da Prefeitura da Estância Turística de Salto 
quanto às informações divulgadas por outros meios que não seja os sites www.salto.sp.gov.br e 
www.shdias.com.br. 

13.06. A Comissão de Concurso Público da Prefeitura da Estância Turística de Salto, quando for o caso, decidirá 
sobre o adiamento de qualquer das etapas do Concurso Público. 

13.07. Em todas as fases do Concurso Público, os candidatos deverão comparecer ao local de realização das 
provas com antecedência do horário marcado para o início das provas previsto em Edital de Convocação. A 
SHDias Consultoria e Assessoria e a Comissão de Concurso Público da Prefeitura da Estância Turística de Salto 
não disponibilizam e não se responsabilizam por estacionamento de motos, carros ou qualquer outro tipo de 
veículo ou por qualquer problema ou atraso ocasionados por excesso de tráfego ou falta de local para 
estacionamento de veículos. 

13.08. A PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO NÃO APROVA A COMERCIALIZAÇÃO DE APOSTILAS 
PREPARATÓRIAS PARA O PRESENTE CONCURSO PÚBLICO, BEM COMO NÃO FORNECERÁ E NEM 
RECOMENDARÁ NENHUMA APOSTILA DESTE GÊNERO, NÃO SE RESPONSABILIZANDO PELO CONTEÚDO DE 
QUALQUER UMA DELAS. 

13.09. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações posteriores não 
serão objetos de avaliação das provas neste Concurso Público. 

13.10. A homologação do presente Concurso Público é de responsabilidade da Prefeitura da Estância Turística 
de Salto. 

13.11. O Termo de Homologação será publicado no Diário Oficial Eletrônico e disponibilizado em caráter 
informativo nos sites www.salto.sp.gov.br e www.shdias.com.br. 

13.12. O candidato classificado se obriga a manter atualizado seus dados perante a Prefeitura da Estância 
Turística de Salto. 

13.13. A SHDias Consultoria e Assessoria não fornecerá ao candidato qualquer documento comprobatório de 
classificação no Concurso Público, valendo para esse fim, a Classificação Final e o Termo de Homologação 
publicado nos sites www.salto.sp.gov.br e www.shdias.com.br e no Diário Oficial Eletrônico. 

13.14. Decorridos 180 (cento e oitenta) dias da homologação do Concurso Público, e não se caracterizando 
óbice administrativo ou legal, é facultada a incineração das provas e demais registros escritos, mantendo-se, 
entretanto, pelo período de validade do Certame, os registros eletrônicos a ele referentes. 

13.15. Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pela Comissão de Concurso Público da Prefeitura 
da Estância Turística de Salto, devidamente nomeada para tal fim, de acordo com as normas pertinentes. 

13.16. Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste Concurso Público, que não tenha sido resolvida pela 
Comissão de Concurso Público da Prefeitura da Estância Turística de Salto ou no âmbito administrativo, fica 
eleito o foro competente da Comarca de Salto, estado de São Paulo, excluído qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

Salto, 25 de fevereiro de 2023. 

 
 

LAERTE SONSIN JÚNIOR 
Prefeito da Estância Turística de Salto  

http://www.shdias.com.br/
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Página 23 de 55 

   

CONCURSO PÚBLICO CPPETS 001/2023 

 

ANEXO I - SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS 
 

ENSINO FUNDAMENTAL  

 
201 - Auxiliar de Manutenção 

Atribuições Gerais: Executar atividades de conservação e manutenção de vias e logradouros públicos, 
integrando equipes de obras; Auxiliar na realização de atividades de limpeza e manutenção de equipamentos 
municipais. 
Atividades inerentes ao desempenho do emprego: Executar serviços de limpeza e tarefas braçais em vias e 
logradouros públicos, utilizando-se de máquinas ou equipamentos de manuseio simples; Efetuar pequenos 
reparos em mobiliário, equipamentos, instalações e áreas construídas; Executar serviços de limpeza e poda em 
jardins, áreas cultivadas e arborizadas; Executar serviços de apoio na conservação do pavimento viário, na 
limpeza e desobstrução de bueiros, canalizações e córregos; Auxiliar nas atividades de oficiais de manutenção: 
pedreiros, pintores, eletricistas, encanadores e demais profissionais da área de manutenção. 

 
202 - Oficial de Manutenção (Carpinteiro) 
203 - Oficial de Manutenção (Eletricista) 
204 - Oficial de Manutenção (Encanador) 
205 - Oficial de Manutenção (Marceneiro) 
206 - Oficial de Manutenção (Pedreiro) 
207 - Oficial de Manutenção (Pintor) 
208 - Oficial de Manutenção (Serralheiro) 

Atribuições Gerais: Efetuar reparos em máquinas, prédios, logradouros e vias públicas, na área de seu 
conhecimento específico: pedreiros, pintores, encanadores, eletricistas e demais profissionais da área de 
manutenção. 
Atividades inerentes ao desempenho do emprego: Executar serviços de manutenção em prédios, vias e 
logradouros públicos, utilizando-se de conhecimentos específicos nas áreas de elétrica, hidráulica, alvenaria, 
pintura, marcenaria e serralheria; Efetuar reparos e reformas em mobiliário, equipamentos, instalações e áreas 
construídas; Executar serviços de apoio na conservação do pavimento viário, obras de arte e logradouros 
públicos. 

 

209 - Operador de Máquinas 

Atribuições Gerais: Operar máquinas específicas para movimentação de solos, materiais orgânicos e bota-fora, 
drenagens de solo e construção de vias e aterros. 
Atividades inerentes ao desempenho do emprego: Inspecionar locais de trabalho, organizando ações 
necessárias no serviço; Realizar acabamentos em pavimentos gerais; Zelar pela conservação da máquina que 
opera e de seus equipamentos; Cuidar da sua segurança pessoal, bem com a de terceiros no local de trabalho. 

 

ENSINO MÉDIO  

 
301 - Auxiliar em Saúde Bucal 

Atribuições Gerais: Sob supervisão do cirurgião-dentista, planejar o trabalho técnico-odontológico, em 
consultórios, clínicas e laboratórios afins e órgãos públicos de saúde bucal, assegurando o desenvolvimento da 
atividade na mais absoluta higiene. 
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Atividades inerentes ao desempenho do emprego: Prevenir doenças bucais, participando de projetos e 
programas educativos, de conscientização e orientação de higiene bucal; auxiliar na preparação e restauração 
de próteses dentárias; ministrar procedimentos odontológicos orientados por cirurgião-dentista; disseminar 
regras técnicas de biossegurança; realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal para as famílias, 
grupos e indivíduos, mediante planejamento local e protocolos de atenção à saúde; proceder à desinfecção e à 
esterilização de materiais e instrumentos utilizados; preparar e organizar instrumental e materiais necessários; 
instrumentalizar e auxiliar o cirurgião dentista e/ou o TSB nos procedimentos clínicos; cuidar da manutenção e 
conservação dos equipamentos odontológicos; organizar a agenda clínica; executar outras tarefas pertinentes 
por determinação. 

 
302 - Fiscal Ambiental 

Atividades que envolvam a fiscalização com respeito à aplicação das leis relativas à tributação, obras, posturas 
e Meio Ambiente no âmbito municipal. Fiscalizar o planejamento, execução e controle das atividades 
ambientais; Fazer cumprir a legislação de preservação e defesa do meio ambiente e cooperar na fiscalização 
dos serviços públicos, patrimônio municipal e aplicação da legislação pertinente; Promover a execução de visitas 
de fiscalização ambiental; Efetuar vistorias permanentes ou periódicas com a finalidade de garantir a 
preservação e defesa do meio ambiente, notificando e aplicando penalidades previstas em lei ou regulamento; 
Fiscalizar, advertir, lavrar notificações, instaurar processos administrativos, aplicar penalidades, embargar, e 
tomar todas as medidas necessárias para interromper o fato gerador de danos ambientais e a qualidade de vida 
da população; Não havendo motorista disponível no momento, em caráter excepcional, e devidamente 
habilitado, dirigir veículos do município para o estrito cumprimento das atribuições do cargo; executar outras 
atividades afins. 

 
303 - Intérprete de Braille 

1 – Atuar dentro dos espaços escolares municipais da Estância Turística de Salto, fazendo transcrições das 
atividades escolares para o Braille e do Braille para o português; 2 – assegurar que o processo ensino/ 
aprendizagem ocorra de forma efetiva; 3 – desenvolver suas atividades em sala de aula, proporcionando ao 
aluno deficiente visual o domínio do alfabeto Braille, da datilografia, bem como dos recursos da informática; 4 
– garantir a comunicação efetiva entre professores e alunos deficientes visuais, assim como toda comunidade 
escolar; 5 – desenvolvendo suas atividades na sala de aula deverá transmitir aos alunos todo o conteúdo 
trabalhado pelo professor, como facilitação da aprendizagem. 

 
304 - Intérprete de Libras 

1 – Atuar no segmento escolar, tendo como público-alvo alunos da rede municipal de ensino da Estância 
Turística de Salto, procedendo mediação entre o surdo e as informações sobre a cultura e o universo ouvinte; 
2 – garantir a comunicação efetiva entre professores e alunos surdos, assim como toda comunidade escolar; 3 
– desenvolvendo suas atividades na sala de aula deverá transmitir aos alunos todo o conteúdo trabalhado pelo 
professor, como facilitação da aprendizagem. 

 
305 - Monitor de Saúde Mental 

1 – Desempenhar as atividades de apoio à Secretaria da Saúde no atendimento em Saúde Mental, com base em 
procedimentos técnicos e administrativos específicos; 2 – Prestar assistência ao paciente zelando pelo seu 
conforto e bem estar; 3 – organizar ambiente de trabalho assegurando sua continuidade; 4 – desincumbir-se 
das tarefas em conformidade com as boas práticas e normas e procedimentos de biossegurança; 5 – realizar 
registros e elaboração de relatórios pertinentes; 6 – acompanhar pacientes nas atividades diárias, como 
exercícios físicos, música, dança; alimentação, passeios; 7 – zelar pela manutenção e conservação dos 
equipamentos e instrumentos de trabalho. 
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ENSINO MÉDIO COM CURSO TÉCNICO 
 

401 - Técnico em Fiscalização de Posturas Municipais 

Atribuições Gerais: executar atividades de orientação, supervisão, fiscalização e autuação de atividades 
econômicas e de uso do solo, sujeitas à regulamentação municipal, em especial aquelas afetas a licenciamentos 
de atividades, uso e ocupação de solo, segurança de edificações, meio ambiente e proteção da paisagem. 
Atividades inerentes ao desempenho do emprego: Proceder a fiscalização das atividades regulamentadas pela 
legislação municipal, especialmente aquelas afetas às áreas de desenvolvimento urbano e finanças; Lavrar 
autuações e multas relativas à fiscalização das posturas municipais. 

 

ENSINO SUPERIOR 
 

501 - Biólogo 

Atribuições Gerais: Estudar seres vivos e desenvolver pesquisas na área de biologia, biologia molecular, 
biotecnologia, biologia ambiental e epidemiologia. 
Atividades inerentes ao desempenho do emprego: Inventariar biodiversidade; Organizar coleções biológicas 
manejando recursos naturais; Realizar diagnósticos biológicos, moleculares e ambientais; Realizar análises 
clínicas, citológicas, citogênicas e patológicas; Desenvolver atividades de educação ambiental; Prestar 
consultorias e assessorias à Administração Municipal. 
 

502 - Cirurgião Dentista (Especialista em cirurgia oral menor dos tecidos moles e duros) 

Atribuições Gerais: Atender e orientar pacientes em tratamento odontológico, realizando, entre outras 
atividades, radiografias e ajuste oclusal, aplicação de anestesia, extração de dentes, tratamento de doenças 
gengivais e canais, cirurgias bucomaxilofaciais, implantes, tratamentos estéticos e de reabilitação oral, 
confecção de prótese oral e extraoral, envolvendo atividades profissionais junto a crianças, adultos e idosos, 
com ou sem necessidades especiais, em diferentes níveis de complexidade. 
Atividades inerentes ao desempenho do emprego: Diagnosticar e avaliar pacientes e planejar tratamento; 
realizar auditorias e perícias odontológicas; administrar local e condições de trabalho, adotando medidas de 
precaução universal de biossegurança; desenvolver pesquisas na prática odontológica; desenvolver e executar 
ações pertinentes a sua especialidade. 
 

503 - Cirurgião Dentista (Especialista em Endodontia) 

Atribuições Gerais: Atender e orientar pacientes em tratamento odontológico, realizando, entre outras 
atividades, radiografias e ajuste oclusal, aplicação de anestesia, extração de dentes, tratamento de doenças 
gengivais e canais, cirurgias bucomaxilofaciais, implantes, tratamentos estéticos e de reabilitação oral, 
confecção de prótese oral e extraoral, envolvendo atividades profissionais junto a crianças, adultos e idosos, 
com ou sem necessidades especiais, em diferentes níveis de complexidade. 
Atividades inerentes ao desempenho do emprego: Diagnosticar e avaliar pacientes e planejar tratamento; 
realizar auditorias e perícias odontológicas; administrar local e condições de trabalho, adotando medidas de 
precaução universal de biossegurança; desenvolver pesquisas na prática odontológica; desenvolver e executar 
ações pertinentes a sua especialidade. 
 

504 - Cirurgião Dentista (Especialista em Odontopediatria) 

Atribuições Gerais: Atender e orientar pacientes em tratamento odontológico, realizando, entre outras 
atividades, radiografias e ajuste oclusal, aplicação de anestesia, extração de dentes, tratamento de doenças 
gengivais e canais, cirurgias bucomaxilofaciais, implantes, tratamentos estéticos e de reabilitação oral, 
confecção de prótese oral e extraoral, envolvendo atividades profissionais junto a crianças, adultos e idosos, 
com ou sem necessidades especiais, em diferentes níveis de complexidade. 
Atividades inerentes ao desempenho do emprego: Diagnosticar e avaliar pacientes e planejar tratamento; 
realizar auditorias e perícias odontológicas; administrar local e condições de trabalho, adotando medidas de 
precaução universal de biossegurança; desenvolver pesquisas na prática odontológica; desenvolver e executar 
ações pertinentes a sua especialidade. 
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505 - Enfermeiro Saúde Mental 

1 – Prestar assistência ao paciente em clínicas, hospitais, ambulatórios, transportes de emergência, postos de 
saúde e em domicílio, realizando procedimentos de maior complexidade sob orientação médica área da saúde 
mental; 2 – coordenar e auditar serviços de enfermagem especializada em saúde mental; 3 – implementar ações 
para a promoção da saúde mental junto à comunidade; realizar pesquisas; 4 – dirigir atividades de atendimento 
no Ambulatório de Saúde Mental; 5 – envolver-se em campanhas de Saúde Pública implementadas pela 
Secretaria da Saúde, outras atividades pertinentes determinadas pela Secretaria da Saúde; 6 – zelar pela 
manutenção e preservação de equipamentos utilizados. 

 
506 - Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental (Economista) 

Atribuições Gerais: 1. executar as atividades de diagnóstico, formulação, planejamento, implementação e 
avaliação de políticas públicas; 2. conceber e gerenciar sistemas administrativos, planos, programas e projetos 
governamentais; 3. assessorar os responsáveis pelas unidades administrativas e entidades da Administração 
direta e indireta; 4. responsabilizar-se, no exercício de suas atribuições, pela difusão, entre as unidades 
administrativas e as entidades que integram o Poder Executivo Municipal, da necessidade de zelar pela 
articulação entre as políticas públicas setoriais, tanto no planejamento integrado quanto no monitoramento da 
implementação das ações; 5. cumprir e fazer cumprir as determinações e medidas que visem assegurar a 
observância da legislação, das diretrizes e das normas estabelecidas para a administração pública; 6. participar 
do estabelecimento e do controle das metas de comprometimento do Governo Municipal, expressas no Plano 
Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, na Lei de Orçamento Anual e em outros instrumentos de 
planejamento adotados pela Administração; 7. supervisionar e coordenar sistemas, serviços, projetos, 
atividades, processos e outras ações exercidas diretamente pela Administração Pública ou que, por esta, sejam 
objeto de contratação, convênio ou terceirização; 8. participar do desenvolvimento de instrumentos 
necessários à realização de processos licitatórios, concebendo estudos técnicos preliminares, gestão de riscos 
nas contratações, projetos básicos e outros documentos relacionados; 9. participar da análise e avaliação da 
implementação de novos processos organizacionais e instrumentos tecnológicos e de informação, no âmbito 
de sua área de atuação objetivando a inovação e a melhoria contínua dos serviços prestados pela Administração 
Pública; 10. elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas e sugerindo medidas para 
implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades; 11. assessorar as equipes responsáveis pelo 
planejamento e execução das atividades de qualificação de pessoal; 12. conceber atividades que valorizem o 
envolvimento da população no processo decisório sobre políticas públicas, participando de sua implementação 
e avaliando os resultados em relação à democratização da gestão municipal; 13. participar e/ou coordenar 
reuniões e audiências públicas com as comunidades; 14. realizar outras atribuições compatíveis com sua área 
de atuação. 
Atividades inerentes ao desempenho do emprego: 1. Formular, executar e avaliar políticas públicas; 2. Redigir 
documentos, estudos, leis e regulamentos; 3. Assessorar os colegas e superiores hierárquicos; 4. Demais 
atividades conexas às atribuições. 

 
507 - Farmacêutico 

1 – Prestar serviços farmacêuticos; gerenciar armazenamento, distribuição e transporte de produtos 
farmacêuticos; a) administrar estabelecimentos farmacêuticos; b) coordenar política de assistência 
farmacêutica; c) efetuar pesquisas técnico-científicas; d) controlar qualidade de produtos e serviços 
farmacêuticos; e) atuar na regulação e fiscalização de estabelecimentos, produtos e serviços farmacêuticos; f) 
dispensar produtos e serviços farmacêuticos; g) dispensar medicamentos; 2 – divulgar produtos e serviços 
farmacêuticos; a) trabalhar com biossegurança; b) participar de comitê / comissão de ética em pesquisa; c) 
aplicar injetáveis; d) indicar alimentos, cosméticos e produtos de saúde; e) identificar reações adversas e 
interações medicamentosas; 3 – definir especificações técnicas de matéria prima, embalagem, materiais, 
equipamentos e instalações; 4 – eleger medicamentos, imunobiológicos, cosméticos, alimentos e produtos de 
saúde; a) implementar ações de farmacovigilância;  5 – participar da apuração de denúncias; a) colher dados; 
b) participar em comissões técnicas; c) contornar situações adversas; d) definir indicadores de qualidade; e) 
executar análises; f) orientar no cumprimento das normas; 6 – diagnosticar áreas de interesse; 7 – coordenar 
ações de assistência farmacêutica; a) demonstrar capacidade de atentar para detalhe; b) sugerir mudança de 
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processos; c) estabelecer critérios e sistemas de dispensação; 8 – demonstrar empatia; 9 – participar de 
pesquisa clínica; a) participar de elaboração da política de serviço farmacêutico; b) gerenciar documentação; 10 
– adquirir matéria prima, materiais e equipamentos; a) analisar indicadores de qualidade; b) realizar vigilância 
pós-comercialização em produtos farmacêuticos; c) implantar política de serviço farmacêutico; 11 – registrar 
dados em prontuário; a) instituir normas de fiscalização; b) conferir balanços oficiais de produtos controlados; 
12 – realizar serviços de fitoterapia; 13 – determinar descarte de produtos; 13 – estudar viabilidade de pesquisa; 
14 – elaborar procedimento operacional padrão; a) emitir laudos, pareceres e relatórios; b) participar da 
elaboração de protocolos de tratamento; 15 –  mostrar capacidade de liderança; 16 –  elaborar formulários e 
normas técnicas; 17 –  avaliar conformidades de produtos e equipamentos; a) avaliar conformidades de 
instalações físicas (certificar área); 18 – participar da promoção do uso racional de medicamento; 19 – 
administrar recursos humanos, financeiros e materiais; 20 –  fracionar produtos; 21 – participar de ações de 
promoção da saúde e prevenção de doenças; a) participar da elaboração de protocolo de uso de medicamentos; 
22 – administrar estoques; 23 – aferir pressão arterial; 24 – indicar medicamentos isentos de prescrição; 25 – 
realizar gerenciamento de resíduos; a) aferir parâmetros bioquímicos; 26 – tomar decisões; a) prestar assessoria 
e consultoria; b) definir logística de distribuição; c) montar equipe; d) coordenar centros de informação de 
medicamentos e toxicológicos; e) validar produtos, processos, áreas e equipamentos; f) validar método de 
análise; 27 – realizar visitas domiciliares; 28 – escriturar livros e balanços oficiais de produtos controlados; 29 – 
demonstrar capacidade de organização; a) interagir com prescritor e equipe de saúde; b) realizar consulta 
farmacêutica; c) avaliar prescrição; 30 – captar recursos; a) estruturar protocolo; b) operar equipamentos; c) 
demonstrar credibilidade; d) demonstrar habilidade técnico analítico; e) comprovar origem dos produtos; 31 – 
realizar seguimento farmacoterapêutico; a) verificar temperatura corporal; 32 – monitorar processos; a) 
demonstrar destreza manual; b) inspecionar estabelecimentos, produtos e serviços; c) elaborar projetos; d) 
corrigir procedimentos; e) trabalhar em equipe; 33 – prestar serviços de inaloterapia; 34 – planejar ações de 
assistência farmacêutica; 35 – demonstrar habilidade de comunicação; 36 – participar do licenciamento de 
estabelecimentos farmacêuticos; 37 – aplicar vacinas; 38 – manter-se atualizado quanto ao código de ética 
profissional; a) promover a educação permanente dos profissionais sob sua responsabilidade de atuação; b) 
orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais na execução de seus serviços. 

 

508 - Fonoaudiólogo 

1 – Atender pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação utilizando protocolos e procedimentos 
específicos de fonoaudiologia; 2 – tratar de pacientes; 3 – efetuar avaliação e diagnóstico fonoaudiológico; 4 –
orientar pacientes, familiares, cuidadores, assistentes e responsáveis; 5 – desenvolver programas de prevenção, 
promoção da saúde e qualidade de vida; 6 – exercer atividades administrativas, de ensino e pesquisa; 7 – 
administrar recursos humanos, materiais e atividades administrativas. 

 

509 - Fonoaudiólogo com Especialização em Disfagia 

1 – Atender pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação utilizando protocolos e procedimentos 
específicos de fonoaudiologia; 2 – tratar de pacientes; 3 – efetuar avaliação e diagnóstico fonoaudiológico; 4 –
orientar pacientes, familiares, cuidadores, assistentes e responsáveis; 5 – desenvolver programas de prevenção, 
promoção da saúde e qualidade de vida; 6 – exercer atividades administrativas, de ensino e pesquisa; 7 – 
administrar recursos humanos, materiais e atividades administrativas. 

 
510 - Profissional de I.E.C (Informação, Educação e Comunicação) 

Atribuições Gerais: 1. Participar da elaboração, execução e avaliação de políticas públicas e ações de 
Informação, Educação e Comunicação; 
Atividades inerentes ao desempenho do emprego: 1. Participar do planejamento das atividades municipais 
junto às equipes da saúde; 2. Conhecer e discutir aspectos relacionados a situação socioeconômico do 
município; 3. Elaborar plano municipal para as ações do IEC baseado em dados epidemiológicos, buscando 
caminho para efetivação do mesmo; 4. Planejar, coordenar, supervisionar, avaliar e dar apoio técnico necessário 
às atividades dos agentes de controle de vetores ou de zoonoses; 5. Apoiar o pessoal de campo na busca ou 
encaminhamento das soluções para questões coletivas relacionadas ao lixo, água e destino final dos dejetos; 6. 
Propor atividades educativas sistemáticas, mantendo a comunidade informada, promovendo sua participação 
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nas ações de saneamento domiciliar e outras que possam contribuir com campanhas de saúde, como por 
exemplo, para eliminação do Aedes aegypti; 7. Cadastrar e capacitar todas as instituições governamentais e não 
governamentais que possam vir a colaborar com as atividades do IEC; 8. Manter os meios de comunicação 
informados sobre a atuação epidemiológica, assim como divulgar as ações realizadas para comunidade; 9. 
Elaborar, propor a produção, acompanhar e avaliar a aplicação dos materiais destinados às ações educativas; 
Controlar a disponibilidade de materiais educativos, providenciando sua reposição, quando necessário; 10. 
Participar de campanhas de saúde dos governos federal, estadual e municipal; 11. Criar instrumentos de 
avaliação para as atividades de rotina e propor pesquisas quantitativas e qualitativas para medir o impacto das 
atividades desenvolvidas junto á comunidade; 12. Orientar a comunidade de forma clara e precisa utilizando 
linguagem acessível e relacionando as informações com as condições de moradia da família e da comunidade. 
 

511 - Técnico em Esporte e Lazer - Ginastica Artística 
512 - Técnico em Esporte e Lazer- Natação 

Atribuições Gerais: Planejar e executar atividades desportivas e de recreação; Realizar treinamentos em 
modalidades esportivas. 
Atividades inerentes ao desempenho do emprego: 
Desenvolver atividades físicas com crianças, jovens e adultos, de qualquer faixa etária e condição física; Ensinar 
técnicas desportivas e instruir acerca de princípios e regras de cada modalidade desportiva; Treinar atletas em 
diferentes modalidades esportivas; Avaliar e supervisionar o preparo físico; Promover atividades recreativas e 
eventos de esporte e lazer. 
 

513 - Terapeuta Ocupacional 

1 – Atender pacientes e clientes para prevenção, habilitação e reabilitação de pessoas utilizando protocolos e 
procedimentos específicos de fisioterapia, terapia ocupacional e ortopedia; 2 – habilitar pacientes; 3 – realizar 
diagnósticos específicos; 4 – orientar pacientes, familiares, cuidadores e responsáveis acerca do tratamento; 5 
– avaliar baixa visão; 6 – ministrar testes e tratamentos ortópticos no paciente; 7 – desenvolver programas de 
prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida; 8 – exercer atividades técnico-científicas; 9 – administrar 
recursos humanos; 10 – executar atividades administrativas. 

 

ENSINO SUPERIOR - MÉDICOS 
 

701 - Médico Cardiologista 
702 - Médico Clínico Geral 
703 - Médico Endocrinologista 
704 - Médico Gastroenterologista 
705 - Médico Geriatra 
706 - Médico Ginecologista 
707 - Médico Infectologista 
708 - Médico Oncologista 
709 - Médico Neurologista 
710 - Médico Neurologista Infantil 
711 - Médico Pediatra 
712 - Médico Pneumologista 
713 - Médico Psiquiatra 
714 - Médico Psiquiatra Infantil 
715 - Médico Urologista 

Atribuições Gerais: Proporcionar atendimento a pacientes, realizando consultas e intervenções, quer como 
clínico geral, quer como especialista; socorrer pessoas impossibilitadas de locomoção onde quer que se 
encontrem; dispensar cuidados médicos a pacientes e enfermos nos postos de saúde, clínicas, enfermarias, 
pronto-socorro, hospitais e nos programas de atendimento domiciliar; formular receitas; prescrever remédios 
adequados ao tratamento da saúde do paciente; emitir atestado, prescrever medicamentos, orientar 
tratamento e estipular a prevenção. 
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Atividades inerentes ao desempenho do emprego: Orientar clinicamente pacientes, cuidadores e assistentes; 
implementar ações para promoção da saúde e qualidade de vida; coordenar programas e serviços em saúde; 
participar de campanhas à saúde pública; efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaborar laudos e 
difundir conhecimentos da área médica; estimular a medicina baseada em evidências; ativar-se no apoio a 
programas e políticas de saúde pública; familiarizar-se com normas, rotinas, objetivos e definições das 
atividades desenvolvidas nas unidades básicas de saúde. 
 
716 - Médico Veterinário 

Pratica clínica médica veterinária em todas as suas especialidades; contribui para o bem-estar animal; promove 
saúde pública e defesa do consumidor; exerce defesa sanitária animal; desenvolve atividades de pesquisa e 
extensão; atua na produção industrial e tecnológica e no controle de qualidade de produtos;  fomenta produção 
animal; atua nas áreas comercial agropecuária, de biotecnologia e de preservação ambiental; elabora laudos, 
pareceres e atestados; assessora a elaboração de legislação pertinente; Planeja, organiza, supervisiona e 
executa programas de defesa sanitária, realizando estudos e pesquisas, aplicando conhecimentos, dando 
consultas, fazendo relatórios, exercendo fiscalização e empregando métodos para assegurar o controle da 
zoonose, a produção racional e econômica de alimentos e a saúde da comunidade; Fazer a profilaxia, o 
diagnóstico e o tratamento de doenças de animais e, realizar procedimentos clínicos, cirúrgicos e 
anatomopatológicos em animais domésticos; Realizar a vigilância e controle das zoonoses e o controle das 
populações de animais domésticos, silvestres e da fauna sinantrópica; Realizar supervisão e controle da 
aplicação de praguicidas e de manejo-ambiental para o controle de pragas; Realizar diagnóstico laboratorial de 
zoonoses e outras patologias de animais; Realizar atividades relacionadas ao controle zoossanitário de animais 
selvagens cativos; Desenvolver ações de vigilância em saúde de baixa, média e alta complexidade nas áreas 
ambiental, sanitária e epidemiológica; Fiscalizar ambientes públicos e privados, promovendo a vigilância de 
produtos e serviços que afetam a saúde; Articular ações com unidades de saúde, departamentos, secretarias e 
outros órgãos públicos e privados, visando à promoção à saúde; Investigar surtos, acidentes e ambientes de 
risco e, planejar e atuar em ações de controle e prevenção a agravos, epidemias e endemias; Promover 
atividades de capacitação, formação e educação; Atuar em equipe multiprofissional e, orientar e supervisionar 
estagiários e outros profissionais na execução de seus serviços;  Zelar pela limpeza e conservação de materiais, 
equipamentos e do local de trabalho; Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional; Dirigir veículos, quando necessário para o 
desenvolvimento de atividades de interesse público e determinado expressamente pelas chefias respectivas, 
observada a habilitação específica; Executar profilaxias, diagnósticos, tratamentos, exames complementares, 
procedimentos e cirurgias dos animais das instituições municipais; Realizar exames laboratoriais, colhendo 
material biológico e/ou procedendo às análises laboratoriais pertinentes (anatomopatológica, histopatológica, 
hematológica, imunológica, entre outras); Realizar eutanásia de animais conforme legislação e código de ética 
vigentes, e executar necropsias, colhendo amostras biológicas para as análises pertinentes; Garantir as 
condições técnicas, higiênico sanitário e de sanidade animal do plantel sob sua responsabilidade em níveis 
adequados; Orientar e monitorar as condições de alimentação e prescrição de medicamentos dos animais sob 
sua responsabilidade; Organizar, executar, supervisionar ações dos programas de prevenção e controle de 
zoonoses urbanas, realizando estudos, pesquisas, relatórios, aplicando conhecimentos, e procedendo a 
vigilância de zoonoses conforme manuais e legislações específicas; Efetuar o controle, levantamento de dados, 
avaliação, programação, execução, supervisão e pesquisa das zoonoses de relevância para a saúde pública, 
visando o cumprimento dos programas federais, estaduais e municipais; Realizar ações de prevenção e controle 
de portadores, reservatórios, vetores e outros animais de relevância para a saúde pública, conforme diretrizes 
dos programas federais, estaduais e municipais. 
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CONCURSO PÚBLICO CPPETS 001/2023 

 

ANEXO II - PROGRAMAS DE PROVA 
 

ATENÇÃO: A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações posteriores 
não serão objetos de avaliação das provas neste Concurso Público. 
A Comissão de Concurso Público da Prefeitura da Estância Turística de Salto não aprova a comercialização de 
apostilas preparatórias para o presente Concurso Público e não se responsabiliza pelo conteúdo de apostilas 
deste gênero que venha a ser comercializadas. Também não será fornecida ou recomendada a utilização de 
apostilas específicas. Os candidatos devem orientar seus estudos estritamente pelo Programa de Prova de 
seu Emprego, ficando livres para a escolha de apostilas, livros e outros materiais desde que contenham os 
conteúdos apresentados no Programa de Prova de seu Emprego, conforme segue: 
 

ENSINO FUNDAMENTAL 

 
201 - Auxiliar de Manutenção 
202 - Oficial de Manutenção (Carpinteiro) 
203 - Oficial de Manutenção (Eletricista) 
204 - Oficial de Manutenção (Encanador) 
205 - Oficial de Manutenção (Marceneiro) 
206 - Oficial de Manutenção (Pedreiro) 
207 - Oficial de Manutenção (Pintor) 
208 - Oficial de Manutenção (Serralheiro) 
209 - Operador de Máquinas 

 

Disciplina Quantidade de Questões 
Língua Portuguesa 20 
Matemática e Raciocínio Lógico 20 

 
LÍNGUA PORTUGUESA PARA TODOS ACIMA: 
Conteúdo Programático até a 8ª série/ 9º ano, como por exemplo: Ortografia; Divisão Silábica; Gênero, Número; 
Frases; Sinais de Pontuação; Acentuação; Relação entre palavras; Uso da crase; sinônimos, homônimos e 
antônimos; Fonemas e letras; Substantivo; Adjetivo; Artigo; Numeral; Verbos; Conjugação de verbos; 
Pronomes; Encontros vocálicos; Encontros consonantais e dígrafo; Tonicidade das palavras; Sílaba tônica; 
Sujeito e predicado; Formas nominais; Locuções verbais; Adjuntos adnominais e adverbiais; Termos da oração; 
Concordância nominal; Concordância verbal; Regência verbal; Vozes verbais; Regência nominal; Aposto; 
Vocativo; Interjeição; Funções e Empregos das palavras “que” e “se”; Uso do "Porquê"; Comparações; Criação 
de palavras; Uso do travessão; Discurso direto e indireto; Imagens; Pessoa do discurso; Relações entre nome e 
personagem; História em quadrinhos; Relação entre ideias; Intensificações; Personificação; Oposição; 
Provérbios; Discurso direto; Onomatopeias; Oposições; Repetições; Relações; Expressões ao pé da letra; 
Palavras e ilustrações; Metáfora; Associação de ideias. LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO. 
 
MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO PARA TODOS ACIMA: 
Conteúdo Programático até a 8ª série/ 9º ano, como por exemplo: Números inteiros; Números Naturais; 
Numeração decimal; Operações fundamentais como: Adição, Subtração, Divisão e Multiplicação; Antecessor e 
Sucessor; Medindo o tempo: horas, minutos e segundos; Problemas matemáticos; radiciação; potenciação; 
máximo divisor comum; mínimo divisor comum; Sistema de medidas: medidas de comprimento, superfície, 
volume, capacidade, tempo e massa; problemas usando as quatro operações. Conjunto de números: naturais, 
inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo); Porcentagem; Juros Simples; Regras de 
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três simples e composta; Sistema Monetário Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; 
Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Sistemas de numeração; Operações no conjunto dos números naturais; 
Operações fundamentais com números racionais; Múltiplos e divisores em N; Radiciação; Conjunto de números 
fracionários; Operações fundamentais com números fracionários; Problemas com números fracionários; 
Números decimais; introdução à geometria; Geometria Plana: Plano, Área, Perímetro, Ângulo, Reta, Segmento 
de Reta e Ponto; Teorema de Tales; Teorema de Pitágoras; Noções Básicas de trigonometria; Relação entre 
grandezas: tabelas e gráficos. 
Avaliação de sequência lógica e coordenação viso-motora, orientação espacial e temporal, formação de 
conceitos, discriminação de elementos, reversibilidade, sequência lógica de números, letras, palavras e figuras. 
Problemas lógicos com dados, figuras e palitos. Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto 
de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre 
pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar as 
condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica das 
situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio quantitativo e raciocínio sequencial. 
 

ENSINO MÉDIO 

 
301 - Auxiliar em Saúde Bucal 
302 - Fiscal Ambiental 
303 - Intérprete de Braille 
304 - Intérprete de Libras 
305 - Monitor de Saúde Mental 

 

Disciplina Quantidade de Questões 
Língua Portuguesa 10 
Matemática e Raciocínio Lógico 10 
Conhecimentos Específicos 20 

 
LÍNGUA PORTUGUESA PARA TODOS ACIMA: 
Conteúdo Programático até o Ensino Médio, como por exemplo: Ortografia; Estrutura e Formação das palavras; 
Divisão Silábica; Vogais; Semivogais; Gênero, Número; Frases; Sinais de Pontuação; Acentuação; Fonética e 
fonologia: Conceitos básicos; Classificação dos fonemas; Relação entre palavras; Uso da crase; sinônimos, 
homônimos e antônimos; Fonemas e letras; Substantivo; Adjetivo; Artigo; Numeral; Advérbio; Verbos; 
Conjugação de verbos; Pronomes; Preposição; Conjunção; Interjeição; Encontros vocálicos; Encontros 
consonantais e dígrafo; Tonicidade das palavras; Sílaba tônica; Sujeito e predicado; Formas nominais; Locuções 
verbais; Termos ligados ao verbo: Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto direto e indireto, Vozes Verbais; 
Termos Essenciais da Oração; Termos Integrantes da Oração; Termos Acessórios da Oração; Orações 
Coordenadas e Subordinadas; Período; Concordância nominal; Concordância verbal; Regência verbal; Vozes 
verbais; Regência nominal; Predicação verbal; Aposto; Vocativo; Derivação e Composição; Uso do hífen; Voz 
ativa; Voz passiva; Voz reflexiva; Funções e Empregos das palavras “que” e “se”; Uso do "Porquê"; Prefixos; 
Sufixos; Afixos; Radicais; Formas verbais seguidas de pronomes; Flexão nominal e verbal; Emprego de locuções; 
Sintaxe de Concordância; Sintaxe de Regência; Sintaxe de Colocação; Comparações; Criação de palavras; Uso 
do travessão; Discurso direto e indireto; Imagens; Pessoa do discurso; Relações entre nome e personagem; 
História em quadrinhos; Relação entre ideias; Intensificações; Personificação; Oposição; Provérbios; Discurso 
direto; Onomatopeias; Aliteração; Assonância; Repetições; Relações; Expressões ao pé da letra; Palavras e 
ilustrações; Metáfora; Associação de ideias. Denotação e Conotação; Eufemismo; Hipérbole; Ironia; 
Prosopopeia; Catacrese; Paradoxo; Metonímia; Elipse; Pleonasmo; Silepse; Antítese; Sinestesia; Vícios de 
Linguagem. ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO: Tipos de Comunicação: Descrição; 
Narração; Dissertação; Tipos de Discurso; Coesão Textual. 
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MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO PARA TODOS ACIMA: 
Conteúdo Programático até o Ensino Médio, como por exemplo: Números inteiros; Números Naturais; 
Numeração decimal; Operações fundamentais como: Adição, Subtração, Divisão e Multiplicação; Simplificação; 
Medindo o tempo: horas, minutos e segundos; Problemas matemáticos; radiciação; potenciação; máximo 
divisor comum; mínimo divisor comum; Sistema de medidas: medidas de comprimento, superfície, volume, 
capacidade, tempo, massa, m² e metro linear; problemas usando as quatro operações. Conjunto de números: 
naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo); Matemática Financeira; 
Porcentagem; Juros Simples e Composto; Regras de três simples e composta; Sistema Monetário Nacional 
(Real); Equação de 1º grau: resolução; problemas de 1º grau; Inequações do 1º grau; Equação de 2º grau: 
resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equações fracionárias; Relação e 
Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau; função constante; Razão e Proporção; 
Grandezas Proporcionais; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Sistemas de numeração; Operações no 
conjunto dos números naturais; Operações fundamentais com números racionais; Múltiplos e divisores em N; 
Radiciação; Conjunto de números fracionários; Operações fundamentais com números fracionários; Problemas 
com números fracionários; Números decimais; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana: 
Plano, Área, Perímetro, Ângulo, Reta, Segmento de Reta e Ponto; Teorema de Tales; Teorema de Pitágoras; 
Noções de trigonometria; Relação entre grandezas: tabelas e gráficos; Progressão Aritmética (PA) e Progressão 
Geométrica (PG); Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação 
exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Estatística; Função do 2º grau; 
Trigonometria da 1ª volta: seno, cosseno, tangente, relação fundamental. 
Avaliação de sequência lógica e coordenação viso-motora, orientação espacial e temporal, formação de 
conceitos, discriminação de elementos, reversibilidade, sequência lógica de números, letras, palavras e figuras. 
Problemas lógicos com dados, figuras e palitos. Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto 
de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre 
pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar as 
condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica das 
situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio quantitativo e raciocínio sequencial. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 301 - AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL: 
Atendimento de pacientes; Educação na Saúde Bucal; Materiais dentários; Processo de Esterilização; Higiene; 
Organização do consultório; Anatomia Dentária; Bases da Cirurgia; Cirurgia Bucomaxilofacial; conhecimentos 
Básicos em Saúde Pública; Dentística Operatória/Reparadora; Endodontia; Estomatologia; Implantodontia; 
Odontologia Legal; Ortodontia; Patologia Bucal; Periodontologia; Doenças transmitidas pela água; Prótese; 
Diagnósticos em Patologia Bucal; Guia Terapêutico Odontológico; Odontologia Infantil/Juvenil - Prevenção - 
Tratamentos; Diagnóstico; Sistema Nervoso Facial; Traumas; Aspectos Radiográficos; Soluções Químicas - 
Indicação, Dosagem e Aplicação. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 302 - FISCAL AMBIENTAL: 
Conhecimentos Gerais de Gestão Ambiental e desenvolvimento sustentável, Política ambiental brasileira; 
Proteção, conservação e melhoria do meio ambiente. Antecedentes - histórico da política ambiental no Brasil; 
Organização político-institucional do meio ambiente no Brasil; A política ambiental nos três níveis de governo 
(federal, estadual e municipal); Os instrumentos de política ambiental; Principais programas ambientais; 
Políticas setoriais e meio ambiente; política agrícola; política energética; atividades de mineração e garimpeira; 
política industrial; política urbana. Estado, Políticas Públicas e Gestão Ambiental; A Institucionalização das 
Políticas Ambientais e a Ambientalização das Políticas Públicas; Instrumentos de Gestão Ambiental: Os 
instrumentos na legislação brasileira, licenciamento ambiental, Estudo de impacto ambiental – EIA e relatório 
de impacto ambiental - RIMA, auditoria ambiental, plano diretor, zoneamento, sistema de gerenciamento de 
recursos hídricos: o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos; O mercado Verde e a Gestão 
Ambiental de Organizações (Normas ISO 14000). Processo de AIA - conceitos básicos; funções e objetivos; 
etapas (planejamento, diagnóstico ambiental, identificação e medição, interpretação e avaliação, consulta e 
participação e acompanhamento); técnicas de identificação e valorização dos impactos. Lei de crimes 
ambientais. Da aplicação das penas. Da apreensão do produto e do instrumento de infração administrativa ou 
de crime. Da ação e do processo penal. Dos crimes contra o meio ambiente. Da poluição e outros crimes 
ambientais. Dos crimes contra o ordenamento urbano e o patrimônio cultural. Da infração administrativa. 
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Agenda 21 – Desenvolvimento Sustentável. Elaboração, avaliação e seleção de Projetos. Meio ambiente, 
Sociedade e noções de Sociologia e de Antropologia. Noções Gerais de Economia Ambiental. Políticas Públicas. 
Classificação taxonômica da Fauna Silvestre Brasileira. Convenção da Biodiversidade. Convenção Internacional 
sobre o Comércio das Espécies da Fauna e Flora em Perigo de Extinção (CITES). Convenções Internacionais, 
voltadas à proteção de espécies, em que o Brasil é signatário. Manejo da Fauna Silvestre Brasileira in situ e ex 
situ. Manejo Florestal sustentável. Zoneamento ecológico-econômico. Proteção da Biodiversidade. Silvicultura, 
projetos de florestamento e reflorestamento. Prevenção e combate a incêndios florestais. Conservação de 
recursos naturais renováveis. Avaliação de impactos ambientais. Manejo de fauna silvestre. Biodiversidade. 
Educação e interpretação ambiental. Manejo de fragmentos florestais. Legislação Florestal. Política Florestal. 
Recuperação de áreas degradadas. Manejo de Bacias Hidrográficas. Silvicultura. Produção de mudas e sementes 
de espécies florestais. Reflorestamento. Planejamento de parques e reservas. Matas Ciliares. Conceito de meio 
ambiente e de Direito Ambiental. Taxionomia. Autonomia. Princípios de Direito Ambiental: Prevenção; 
precaução; Poluidor e usuário-pagador; Cooperação internacional; Função social e ambiental da propriedade; 
Direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado como direito fundamental. Repartição constitucional das 
competências em matéria ambiental. Bens e atividades relacionadas com o meio ambiente na Constituição 
Federal: Águas; Fauna; Flora; Garimpo; Jazidas e minas. Mineração; Produção e consumo; Proteção do espaço 
territorial; Trânsito e transporte. Da política nacional e estadual do meio ambiente: Dos conceitos: meio 
ambiente, poluidor, de gradação da qualidade ambiental, poluição e recursos naturais; Dos conceitos no Código 
Estadual do Meio Ambiente; Instrumentos da política nacional e estadual do meio ambiente: Planejamento, 
Zoneamento, Publicidade, Tombamento, Licenciamento Ambiental, Audiência pública, Auditoria Ambiental, 
Estímulos e incentivos, Transporte de Resíduos Perigosos, Educação ambiental, Estudo científico e coleta, 
Resíduos Sólidos, Áreas de uso especial. Criação e a manutenção de animais selvagens exóticos; Agrotóxicos e 
afins: conceito, registro de agrotóxicos, controle, inspeção e da fiscalização dos agrotóxicos, Responsabilidade 
pelo dano ambiental: Responsabilidade administrativa - Poder de polícia, Sanções administrativas. 
Responsabilidade civil: Conceito de dano ambiental, Responsabilidade objetiva, Excludentes da 
responsabilidade objetiva, Solidariedade na responsabilidade aquiliana, Responsabilidade do Estado por dano 
ao meio ambiente; Ação civil pública; Responsabilidade penal, Da ação e do processo penal. Dos crimes 
ambientais. Da competência para o processamento e julgamento dos crimes ambientais. Da proteção à flora: 
Área de preservação permanente – APP: conceito e limitações ao uso: Reserva legal: conceito e limitações ao 
uso; Reserva Florestal: conceito e limitações ao uso; Unidades de Conservação - Sistema Nacional de Unidades 
de Conservação – SNUC: Unidades de Proteção Integral, Unidades de Uso Sustentável, Criação, Implantação, 
Gestão das Unidades de Conservação. Sistema Estadual de Unidades de Conservação – SEUC, Mata Atlântica. 
Dos recursos hídricos: Sistema Nacional de Recursos Hídricos; Sistema Estadual de Recursos Hídricos. 
Gerenciamento Costeiro. Patrimônio genético: Da convenção de biodiversidade; Da Lei de Biossegurança; Do 
acesso aos recursos genéticos e da contraprestação econômica. Conteúdos Programáticos voltados ao Meio 
Ambiente e Gestão Ambiental. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 303 - INTÉRPRETE DE BRAILLE: 
Fundamentos da Educação da pessoa com deficiência visual; Atendimento Educacional Especializado na área 
de deficiência visual; Informática para pessoas com deficiência visual (DOSVOX); Métodos e técnicas para o uso 
do soroban; Metodologia do sistema Braille: leitura e escrita; Sistema Braille: histórico, definição, simbologia. 
Código Braille na grafia da Língua Portuguesa: Observações e normas de aplicação: sinal de letra maiúscula, 
números e sinais com eles usados, pontuação e sinais acessórios; Vocabulário de termos e expressões 
empregados no domínio do sistema Braille; Portaria nº 319, de 26/02/1999 e Portaria nº 554 de 26/04/2000 do 
Ministério da Educação. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 304 - INTÉRPRETE DE LIBRAS: 
Abordagem educacional e cultural do surdo no mundo; A educação do indivíduo surdo no Brasil; 
Fundamentação legal da Libras; Compreensão da Língua Brasileira de Sinais - Libras; Parâmetros da Libras; 
Diálogos em Libras: alfabeto manual e numeral, calendário em Libras, pessoas/ família, documentos, pronomes, 
lugares, natureza, cores, escola; O sistema escolar brasileiro segundo a legislação atual; a construção do 
conhecimento; orientações metodológicas para a Educação de Portadores de Necessidades Especiais; 
atividades adequadas e utilização de jogos na aprendizagem; o processo de ensino e aprendizagem: a ação 
pedagógica; A avaliação da aprendizagem, profissionalização na Educação Especial. 



Página 34 de 55 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 305 - MONITOR DE SAÚDE MENTAL: 
Lei nº. 10.216 de 6 de abril de 2001 que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de 
transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental; Portaria GM nº. 336 de 19 de 
fevereiro de 2002; Lei nº. 8080 de 19 de setembro de 1990 que dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providencias; Saúde mental no SUS: os centros de atenção psicossocial; oficinas terapêuticas em saúde mental; 
Portaria nº. 3.088 de 23 de dezembro de 2011 que institui a Rede de atenção Psicossocial para pessoas com 
sofrimento ou transtorno mental e com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); Caderno de Atenção Básica nº. 34: saúde mental; Transtornos mentais 
prevalentes: ansiedade, depressão, esquizofrenia, psicoses, transtorno bipolar, transtorno obsessivo 
compulsivo, transtornos de personalidade e dissociativos.  
 

ENSINO MÉDIO COM CURSO TÉCNICO 

 
401 - Técnico em Fiscalização de Posturas Municipais 

 

Disciplina Quantidade de Questões 
Língua Portuguesa 10 
Matemática e Raciocínio Lógico 10 
Conhecimentos Específicos 20 

 
LÍNGUA PORTUGUESA PARA 405 - TÉCNICO EM FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS: 
Conteúdo Programático até o Ensino Médio, como por exemplo: Ortografia; Estrutura e Formação das palavras; 
Divisão Silábica; Vogais; Semivogais; Gênero, Número; Frases; Sinais de Pontuação; Acentuação; Fonética e 
fonologia: Conceitos básicos; Classificação dos fonemas; Relação entre palavras; Uso da crase; sinônimos, 
homônimos e antônimos; Fonemas e letras; Substantivo; Adjetivo; Artigo; Numeral; Advérbio; Verbos; 
Conjugação de verbos; Pronomes; Preposição; Conjunção; Interjeição; Encontros vocálicos; Encontros 
consonantais e dígrafo; Tonicidade das palavras; Sílaba tônica; Sujeito e predicado; Formas nominais; Locuções 
verbais; Termos ligados ao verbo: Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto direto e indireto, Vozes Verbais; 
Termos Essenciais da Oração; Termos Integrantes da Oração; Termos Acessórios da Oração; Orações 
Coordenadas e Subordinadas; Período; Concordância nominal; Concordância verbal; Regência verbal; Vozes 
verbais; Regência nominal; Predicação verbal; Aposto; Vocativo; Derivação e Composição; Uso do hífen; Voz 
ativa; Voz passiva; Voz reflexiva; Funções e Empregos das palavras “que” e “se”; Uso do "Porquê"; Prefixos; 
Sufixos; Afixos; Radicais; Formas verbais seguidas de pronomes; Flexão nominal e verbal; Emprego de locuções; 
Sintaxe de Concordância; Sintaxe de Regência; Sintaxe de Colocação; Comparações; Criação de palavras; Uso 
do travessão; Discurso direto e indireto; Imagens; Pessoa do discurso; Relações entre nome e personagem; 
História em quadrinhos; Relação entre ideias; Intensificações; Personificação; Oposição; Provérbios; Discurso 
direto; Onomatopeias; Aliteração; Assonância; Repetições; Relações; Expressões ao pé da letra; Palavras e 
ilustrações; Metáfora; Associação de ideias. Denotação e Conotação; Eufemismo; Hipérbole; Ironia; 
Prosopopeia; Catacrese; Paradoxo; Metonímia; Elipse; Pleonasmo; Silepse; Antítese; Sinestesia; Vícios de 
Linguagem. ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO: Tipos de Comunicação: Descrição; 
Narração; Dissertação; Tipos de Discurso; Coesão Textual. 
 
MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO PARA 405 - TÉCNICO EM FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS: 
Conteúdo Programático até o Ensino Médio, como por exemplo: Números inteiros; Números Naturais; 
Numeração decimal; Operações fundamentais como: Adição, Subtração, Divisão e Multiplicação; Simplificação; 
Medindo o tempo: horas, minutos e segundos; Problemas matemáticos; radiciação; potenciação; máximo 
divisor comum; mínimo divisor comum; Sistema de medidas: medidas de comprimento, superfície, volume, 
capacidade, tempo, massa, m² e metro linear; problemas usando as quatro operações. Conjunto de números: 
naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo); Matemática Financeira; 
Porcentagem; Juros Simples e Composto; Regras de três simples e composta; Sistema Monetário Nacional 
(Real); Equação de 1º grau: resolução; problemas de 1º grau; Inequações do 1º grau; Equação de 2º grau: 
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resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equações fracionárias; Relação e 
Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau; função constante; Razão e Proporção; 
Grandezas Proporcionais; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Sistemas de numeração; Operações no 
conjunto dos números naturais; Operações fundamentais com números racionais; Múltiplos e divisores em N; 
Radiciação; Conjunto de números fracionários; Operações fundamentais com números fracionários; Problemas 
com números fracionários; Números decimais; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana: 
Plano, Área, Perímetro, Ângulo, Reta, Segmento de Reta e Ponto; Teorema de Tales; Teorema de Pitágoras; 
Noções de trigonometria; Relação entre grandezas: tabelas e gráficos; Progressão Aritmética (PA) e Progressão 
Geométrica (PG); Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação 
exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Estatística; Função do 2º grau; 
Trigonometria da 1ª volta: seno, cosseno, tangente, relação fundamental. 
Avaliação de sequência lógica e coordenação viso-motora, orientação espacial e temporal, formação de 
conceitos, discriminação de elementos, reversibilidade, sequência lógica de números, letras, palavras e figuras. 
Problemas lógicos com dados, figuras e palitos. Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto 
de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre 
pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar as 
condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica das 
situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio quantitativo e raciocínio sequencial. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 405 - TÉCNICO EM FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS: 
LEGISLAÇÃO: Lei Orgânica Municipal, Código Tributário Municipal e Legislação Municipal sobre parcelamento 
de solo, posturas, e vigilância sanitária; Ética profissional; Noções de Direito Administrativo: Conceito, fontes e 
princípios do Direito Administrativo. Administração Pública: Estrutura Administrativa - conceito, elementos, 
poderes, organização, órgãos públicos, agentes públicos; Atividades Administrativas - conceito, natureza, fins e 
princípios básicos. Poderes e deveres do administrador público. Uso e abuso do poder. Poderes Administrativos: 
Poder vinculado. Poder discricionário. Poder hierárquico. Poder disciplinar. Poder regulamentar. Poder de 
polícia. Atos Administrativos. Conceito - elementos: competências, finalidade, forma, motivo, objeto. Atributos 
dos atos administrativos: presunção de legalidade, imperatividade, auto executoriedade. Legalidade e mérito 
dos atos administrativos. Classificação dos atos administrativos: Espécies. Anulação e revogação dos atos 
administrativos, Efeitos; Noções de Direito Constitucional. Direitos e Garantias Fundamentais (art. 5º da CF/88). 
Servidor Público – art. 37° ao artigo 41° da CF/88, Artigo 225° CF/88; Plano Diretor do Município; e Código de 
Posturas do Município. 
INFORMÁTICA: Conhecimentos básicos de arquivos e pastas, utilização, ferramentas, periféricos, instalação e 
configurações gerais; Conhecimentos em Edição de textos, planilhas e apresentações (pacote Microsoft Office); 
Noções básicas de sistema operacionais (ambiente Windows); Conhecimentos básicos de Internet 
(configurações básicas, navegadores, sites de buscas e pesquisas, serviços on-line, e-mails e segurança); Noções 
de Segurança da informação, procedimentos de segurança, vírus, worms e spam; Aplicativos para segurança 
(antivírus, firewall, antispyware etc.); e Procedimentos de backup. 
LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE PLANTAS E PROJETOS ARQUITETÔNICOS: Instrumentos e materiais; Normas 
ABNT e NBR; Dimensionamento e Escalas; Cotas; Convenções e símbolos; Paredes; Portas; Janelas; Níveis; 
Projeto arquitetônico completo; Planta Baixa; Cortes e Elevações; Cobertura; Projetos Complementares; 
Escadas e Rampas (acessibilidade); NBR-6492 - Representação de projetos de arquitetura; NBR-10067 – 
Princípios gerais de representação em desenho técnico. 
 

ENSINO SUPERIOR 

 
501 - Biólogo 
502 - Cirurgião Dentista (Especialista em cirurgia oral menor dos tecidos moles e duros) 
503 - Cirurgião Dentista (Especialista em Endodontia) 
504 - Cirurgião Dentista (Especialista em Odontopediatria) 
505 - Enfermeiro Saúde Mental 
506 - Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental (Economista) 
507 - Farmacêutico 
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508 - Fonoaudiólogo 
509 - Fonoaudiólogo com Especialização em Disfagia 
510 - Profissional de I.E.C (Informação, Educação e Comunicação) 
511 - Técnico em Esporte e Lazer - Ginastica Artística 
512 - Técnico em Esporte e Lazer- Natação 
513 - Terapeuta Ocupacional 

 

Disciplina Quantidade de Questões 
Língua Portuguesa 10 
Conhecimentos Específicos 30 

 
LÍNGUA PORTUGUESA PARA TODOS ACIMA: 
Conteúdo Programático até o Ensino Médio, como por exemplo: Ortografia; Estrutura e Formação das palavras; 
Divisão Silábica; Vogais; Semivogais; Gênero, Número; Frases; Sinais de Pontuação; Acentuação; Fonética e 
fonologia: Conceitos básicos; Classificação dos fonemas; Relação entre palavras; Uso da crase; sinônimos, 
homônimos e antônimos; Fonemas e letras; Substantivo; Adjetivo; Artigo; Numeral; Advérbio; Verbos; 
Conjugação de verbos; Pronomes; Preposição; Conjunção; Interjeição; Encontros vocálicos; Encontros 
consonantais e dígrafo; Tonicidade das palavras; Sílaba tônica; Sujeito e predicado; Formas nominais; Locuções 
verbais; Termos ligados ao verbo: Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto direto e indireto, Vozes Verbais; 
Termos Essenciais da Oração; Termos Integrantes da Oração; Termos Acessórios da Oração; Orações 
Coordenadas e Subordinadas; Período; Concordância nominal; Concordância verbal; Regência verbal; Vozes 
verbais; Regência nominal; Predicação verbal; Aposto; Vocativo; Derivação e Composição; Uso do hífen; Voz 
ativa; Voz passiva; Voz reflexiva; Funções e Empregos das palavras “que” e “se”; Uso do "Porquê"; Prefixos; 
Sufixos; Afixos; Radicais; Formas verbais seguidas de pronomes; Flexão nominal e verbal; Emprego de locuções; 
Sintaxe de Concordância; Sintaxe de Regência; Sintaxe de Colocação; Comparações; Criação de palavras; Uso 
do travessão; Discurso direto e indireto; Imagens; Pessoa do discurso; Relações entre nome e personagem; 
História em quadrinhos; Relação entre ideias; Intensificações; Personificação; Oposição; Provérbios; Discurso 
direto; Onomatopeias; Aliteração; Assonância; Repetições; Relações; Expressões ao pé da letra; Palavras e 
ilustrações; Metáfora; Associação de ideias. Denotação e Conotação; Eufemismo; Hipérbole; Ironia; 
Prosopopeia; Catacrese; Paradoxo; Metonímia; Elipse; Pleonasmo; Silepse; Antítese; Sinestesia; Vícios de 
Linguagem. ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO: Tipos de Comunicação: Descrição; 
Narração; Dissertação; Tipos de Discurso; Coesão Textual. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 501 - BIÓLOGO: 
I. MOLÉCULAS FUNDAMENTAIS: Água; Carboidratos; Lipídios; Proteínas; Vitaminas; Ácidos nucléicos; 
Metabolismo enzimático. II. BIOLOGIA CELULAR E MOLECULAR: Membranas Celulares; Processos de trocas 
entre os meios interno e externo da célula; Organelas citoplasmáticas e citoesqueleto; Núcleo celular, 
cromossomos, estrutura e duplicação do DNA; Divisões celulares: meiose e mitose; Células eucariontes e 
procariontes; Células vegetais e animais; Síntese protéica; Fotossíntese e quimiossíntese; Fermentação e 
respiração. III. HISTOLOGIA: Tecidos epiteliais; Tecidos conjuntivos; Tecido cartilaginoso; Tecido ósseo; Tecido 
sangüíneo e mecanismos de defesa imunológica; Tecidos musculares; Tecido nervoso e transmissão do impulso. 
IV. ANATOMIA E FISIOLOGIA: Nutrição; Respiração; Circulação; Excreção; Coordenção nervosa e hormonal; 
Reprodução assexuada e sexuada; Sistemas reprodutores feminino e masculino; Gametogênese, fecundação, 
ciclo menstrual e métodos contraceptivos; Doenças sexualmente transmissíveis; Desenvolvimento embrionário 
em vertebrados. V. GENÉTICA: Monoibridismo; Diibridismo; Relação entre meiose e segregação independente; 
Análise de Heredogramas; Herança dos grupos sanguíneos; Determinação genética dos sexos; Herança ligada 
ao sexo; Anomalias genéticas humanas; Mutações; Genética de populações; Biotecnologia e engenharia 
genética. VI. EVOLUÇÃO: Hipóteses sobre a origem da vida na Terra; Evidências da evolução; Teorias de Lamarck 
e Darwin; Teoria sintética da evolução; Especiação; Evolução do Homem; VII. TAXONOMIA: Categorias 
taxonômicas; Regras da nomenclatura; Os reinos de seres vivos. VIII. VÍRUS: Estrutura, tipos principais e ciclo 
de vida; Doenças viróticas mais comuns. IX. BACTÉRIAS E CIANOFÍCEAS: Estrutura, tipos e reprodução; 
Importância ecológica e econômica; Doenças bacterianas mais comuns. Análise bacteriológica. X. 
PROTOZOÁRIOS: Caracterização dos grupos principais; Importância ecológica; Doenças mais comuns 
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provocadas por protozoários. XI. FUNGOS E LÍQUENS: Características gerais e diversidade; Importância 
ecológica, médica e econômica. XII. ANIMAIS: MORFOLOGIA E FISIOLOGIA, RELAÇÕES EVOLUTIVAS, 
REPRODUÇÃO E HABITAT: Poríferos; Cnidários; Platelmintos; Nematóides; Verminoses comuns no Brasil - ciclo 
e prevenção; Moluscos; Anelídeos; Artrópodos; Equinodermas; Peixes; Anfíbios; Répteis; Aves; Mamíferos. XIII. 
DIVERSIDADE NAS PLANTAS: MORFOLOGIA, RELAÇÕES EVOLUTIVAS, REPRODUÇÃO E HABITAT: Algas; Briófitas; 
Pteridófitas; Gimnospermas; Angiospermas. XIV. MORFOLOGIA E FISIOLOGIA DAS PLANTAS VASCULARES: 
Morfologia da raiz, caule, folha, fruto e semente: Os principais tecidos das plantas vasculares; Nutrição e 
transpiração; Crescimento e desenvolvimento. XV. ECOLOGIA BÁSICA E HUMANA: Fluxo de energia e ciclagem 
da matéria nos ecossistemas; Interações bióticas: mutualismo, competição, predação, parasitismo e herbivoria; 
Relações tróficas: níveis, cadeia e teias; Propriedades das populações, crescimento e regulação populacional; 
Sucessão ecológica; Biomas brasileiros; Crescimento demográfico e econômico versus utilização dos recursos 
naturais; Principais tipos de agressões ao meio ambiente e suas soluções. Todo Conteúdo Programático do 
Curso de Graduação em Biologia (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 502 - CIRURGIÃO DENTISTA (ESPECIALISTA EM CIRURGIA ORAL MENOR 
DOS TECIDOS MOLES E DUROS): 
Conhecimentos Básicos em Saúde Pública. Código de ética odontológica. Cariologia. Doenças da polpa e dos 
tecidos periapicais. Distúrbios do desenvolvimento das estruturas bucais e parabucais. Tumores benignos e 
malignos da cavidade bucal. Tumores das glândulas salivares. Cistos e tumores de origem odontogênica. 
Alterações regressivas dos dentes. Infecções bacterianas, virais e micóticas. Disseminação das infecções bucais. 
Lesões físicas e químicas da cavidade bucal. Manifestações bucais das doenças metabólicas. Doenças do 
periodonto. Doenças dos nervos e músculos. Anestesiologia local e controle da dor. Técnicas de anestesia 
regional e local. Anatomia das regiões da cabeça e pescoço. Soluções anestésicas. Emergências no consultório. 
Flúor. Adesão aos tecidos dentários. Radiologia. Oclusão. Periodontia aplicada à dentística. Restaurações diretas 
e indiretas em dentes posteriores com resinas compostas. Restaurações diretas em dentes anteriores com 
resinas compostas. Lesões não-cariosas. Restaurações adesivas diretas. Facetas diretas com resinas compostas. 
Restaurações cerâmicas do tipo Inlay/Onlay. Facetas de porcelana. Restaurações de dentes tratados 
endodonticamente. Restaurações em dentes fraturados. Materiais odontológicos. Biocompatibilidade dos 
materiais dentários. Materiais de moldagem. Gesso. Resinas para restauração. Amálgama dental. Cimentos 
odontológicos. Cerâmicas odontológicas. Materiais de acabamento e polimento. Diagnóstico e plano de 
tratamento em clínica odontológica infantil. Tratamento nas lesões cariosas em dentes decíduos. Terapia 
endodôntica em dentes decíduos. Desenvolvimento da oclusão. Cirurgia bucal pediátrica. Traumatismo em 
dentes anteriores. Selantes de fóssulas e fissuras. Doenças infecciosas de preocupação especial na Odontologia. 
Avaliação do paciente e proteção pessoal. Princípios de esterilização e desinfecção. AIDS e a prática 
odontológica. Controle da infecção cruzada na prática odontológica. Odontologia preventiva e social e 
odontopediatria. Disciplinas Básicas de Graduação em Odontologia (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 503 - CIRURGIÃO DENTISTA (ESPECIALISTA EM ENDODONTIA): 
Conhecimentos Básicos em Saúde Pública. Código de ética odontológica. Procedimentos de conservação da 
vitalidade pulpar. Procedimentos cirúrgicos no tecido e na cavidade pulpares. Procedimentos cirúrgicos para 
endodônticos. Tratamento dos traumatismos dentários. Diagnóstico das alterações patológicas pulpares e 
periapicais. Aparelhos, instrumental e material endodônticos. Anatomia interna dos dentes. Abertura 
coronária. Preparo biomecânico dos canais radiculares - meios químicos, físicos e mecânicos. Radiologia 
aplicada à endodontia. Instrumentação convencional e não convencional (ativação ultra-sônica, sistemas 
oscilatórios e rotatórios). Radiologia: Técnicas (intra e extra-oral), equipamentos e interpretações radiográficas, 
efeitos biológicos dos raios X, soluções químicas. Localizadores eletrônicos foraminais. Medicação intracanal. 
Obturação dos canais radiculares. Tratamento endodôntico de dentes permanentes com rizogênese 
incompleta. Retratamento endodôntico. Cirurgia parendodôntica. Cirurgia: Procedimentos cirúrgicos de 
pequeno e médio porte; Bases da Cirurgia; Cirurgia Bucomaxilofacial. Exodontia: Fratura de Face, Anatomia 
cirúrgica, emergências cirúrgicas. Prótese. Endodontia. Implantodontia. Ortodontia. Patologia Bucal. 
Diagnósticos em Patologia Bucal. Terapêutica sistêmica coadjuvante ao tratamento endodôntico. Urgências 
odontológicas. Traumatismo dental. Análise da dentição decídua características; Análise da dentição mista, 
características, seqüência de erupção. Radiologia: Proteção contra radiação; Requisitos para tomadas 
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radiológicas. Anestesiologia: Aspectos psicológicos e anatomofisiológico, Técnicas, soluções anestésicas, 
prevenção e tratamento de acidentes anestésicos. Preparos cavitórios em dentes decíduos: Aplicação dos 
materiais forradores e restauradores; Terapia pulpar; Traumatismos em dentes anteriores; Flúor, escovação. 
Tratamento endodontico em dentes decíduos: Capeamento pulpar; Pulpotomia e aplicação de formocresol; 
Tratamento de dentes decíduos com polpa mortificada; Pulpectomia em doentes decíduos anteriores. Métodos 
de prevenção da Aids e de doenças virais de transmissão ocupacional na prática odontológica: Controle de 
infecção na prática odontologia; Doenças periodontal: medidas preventivas; Câncer Bucal: causas e prevalência, 
detectação prévia e medidas preventivas. Dentística Operatória / Reparadora: Princípios gerais, técnicas 
restauradoras e materiais dentários. Cariologia: Diagnóstico, patologia e desenvolvimento da cárie, métodos de 
prevenção. Epidemiologia: conceitos, aspectos biológicos e sociais, investigação epidemiológica, índices 
epidemiológicos. Promoção de saúde bucal: Métodos e técnicas, flúor. Estomatologia: Diagnóstico bucal, 
tratamento das manifestações na cavidade bucal, lesões da cavidade bucal. Patologia bucal na infância e 
adolescência. Semiologia: Fichas clínicas, métodos e técnicas de exame. Disciplinas Básicas de Graduação em 
Odontologia (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 504 - CIRURGIÃO DENTISTA (ESPECIALISTA EM ODONTOPEDIATRIA): 
Conhecimentos Básicos em Saúde Pública; Código de ética odontológica; Análise da dentição decídua; Anestesia 
local em Odontopediatria; farmacologia dos anestésicos locais, técnicas anestésicas, indicações e 
contraindicações, doses máximas recomendadas; acidentes e complicações, medicação de emergência; 
Anomalias dentárias, defeitos de desenvolvimento do esmalte na dentição decídua; Atenção Básica em Saúde 
Bucal; Biossegurança, ergonomia e controle de infecção no consultório; Bioética; Cariologia: Etiologia, 
epidemiologia; Prevenção e controle da cárie dentária; Cirurgia em odontopediatria; Crescimento e 
desenvolvimento craniofacial; Dentística restauradora em Odontopediatria: Restaurações com ionômero de 
vidro; Restaurações com resina composta e com amálgama; Desenvolvimento da dentição decídua, mista e 
permanente: características clínicas; Diagnóstico, prevenção e tratamento das maloclusões; Epidemiologia em 
saúde bucal; Erupção dentária; cronologia de erupção dos dentes decíduos e permanentes; Farmacologia 
aplicada à odontologia: Anestésicos Locais; Analgésicos e Antimicrobianos; Flúor: Uso racional, toxicologia; 
Fluorose dentária: diagnóstico e tratamento; Hábitos bucais deletéreis; Infecções bacterianas, virais e micóticas: 
diagnóstico e tratamento; Mal oclusões na primeira infância; Manejo de paciente infantil; Materiais 
odontológicos: características e técnica de manipulação; Cimento ionômero de vidro de alta viscosidade: Resina 
composta e Amálgama; Políticas de saúde bucal no Brasil; Prática odontológica baseada na promoção de saúde; 
O Cirurgião dentista e o Programa de Saúde da Família; Principais manifestações bucais de doenças sistêmicas: 
diagnóstico e tratamento; Processos agudos na cavidade bucal: diagnóstico e tratamento; Radiologia em 
odontopediatria; Semiologia oral: Anamnese, métodos e técnicas de exame, diagnóstico, plano de tratamento; 
Terapêutica das alterações do desenvolvimento da dentição decídua; Terapia pulpar em dentes decíduos e 
permanentes jovens; Tratamento conservador do complexo dentina/polpa; Tratamento Restaurador 
Atraumático: conceito, abordagem, materiais restauradores adesivos com abordagem de mínima intervenção; 
Traumatismos, abordagem e imobilizações dentárias; Utilização de selantes oclusais; Disciplinas Básicas de 
Graduação em Odontologia (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 505 - ENFERMEIRO SAÚDE MENTAL: 
Fundamentos de enfermagem, Técnicas Básicas de Enfermagem; Conhecimentos de anatomia e fisiologia 
humana, microbiologia, embriologia, farmacologia, imunologia, Noções de Farmacologia; Assistência de 
enfermagem no atendimento às necessidades do paciente hospitalizado; Primeiros Socorros: Lesões de tecidos 
moles (contusão, escoriação, ferimentos), ressuscitação cárdio respiratório, lesões traumatoortopédica 
(fraturas, luxações, entorse); Enfermagem em urgência e emergência, assistência de enfermagem ao paciente 
na UTI ou CTI; Cuidados de Enfermagem Cirúrgica: Sala de cirurgia, material, uniforme, tipos de cirurgias, dreno 
torácico, recuperação pós-anestésica, diálise peritonial; Assistência ao Exame Físico: Métodos de exames, 
material, preparo do paciente, posições para exames, e observações; O Paciente e o Hospital: Sinais Vitais: 
temperatura, pulso, respiração, pressão arterial, quadro gráfico; Imunização: rede de frio, tipos de vacinas, 
conservação e armazenamento, validade, dose e via de administração, esquema de vacinação do Ministério da 
Saúde. Código de Deontologia; Enfermagem Neuro-Psiquiátrica e em Saúde Pública: Definição, histórico, 
objetivos, doenças provocadas por vermes (meios de transmissão e profilaxia), ocorrências de outras doenças 
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ligadas a saúde pública; cuidados de enfermagem na prevenção e tratamento de doenças infecciosas e 
parasitárias; Higiene, profilaxia, assepsia, desinfecção e esterilização, métodos e cuidados; Administração de 
Medicamentos: Métodos, vias, posologia de drogas e soluções, intoxicação por medicamentos, regras gerais, 
diluição, oxigenoterapia, curativos e coletas de amostras para exames laboratoriais; microbiologia e 
Parasitologia; Atuação do enfermeiro na prevenção e controle da infecção hospitalar; Assistência de 
Enfermagem às Doenças Crônicas e Infecto-contagiosas; Nutrição e dieta dos pacientes; Assistência de 
enfermagem em doenças crônicas degenerativas: diabetes e hipertensão; Cuidados de enfermagem a pessoas 
com afecções do sistema gastrointestinal, cardiovascular, respiratória, hematopoéticos, endócrinos, 
neurológicos, hematológico; Neoplasias, Distúrbios metabólicos e endócrinos; Afecções renais e Assistência em 
ortopedia; Assistência de enfermagem em doenças transmissíveis DST/AIDS; Cuidados com o recém-nascido; 
aleitamento materno; crescimento e desenvolvimento; doenças mais freqüentes na Infância;  Atendimento de 
enfermagem à saúde da criança e adolescente; Principais riscos de saúde na adolescência; Atendimento de 
enfermagem à saúde da mulher, planejamento familiar; pré-natal, parto e puerpério; climatério; prevenção do 
câncer cérvico-uterino; Assistência ao idoso: cuidados durante a internação, admissão e alta. Assistência em 
psiquiatria; Programas de Saúde: Materno-Infantil, Dermatologia Sanitária, Pneumologia Sanitária, Doenças 
Sexualmente Transmissíveis e Doenças Crônico-Degenerativas e Neoplásicas; Visitas Domiciliares; Consulta de 
Enfermagem; Testes Imunodiagnósticos e Auxiliares de Diagnóstico; Educação em Saúde; Saúde Pública; 
Administração aplicada à enfermagem; noções de administração de unidade; trabalho em equipe; lei do 
exercício profissional; ética profissional; Sistema Único de Saúde - SUS: (princípios e diretrizes), conceitos, 
fundamentação legal, diretriz e princípios, participação popular e controle social; A organização social e 
comunitária; O Conselho de Saúde; A assistência e o cuidado de enfermagem ao longo do ciclo vital; O exercício 
profissional da enfermagem; Equipe de saúde. Educação para a saúde. O trabalho com grupos; Os serviços de 
enfermagem e a estrutura organizacional; Liderança e supervisão em enfermagem; Reorganização dos Serviços 
de Saúde: PSF e PACS; Vigilância Epidemiológica e Sanitária; Lei nº. 10.216 de 6 de Abril de 2001 que dispõe 
sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo 
assistencial em saúde mental; Portaria GM nº. 336 de 19 de fevereiro de 2002; Lei nº. 8080 de 19 de setembro 
de 1990 que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providencias; Saúde mental no SUS: os centros de 
atenção psicossocial; oficinas terapêuticas em saúde mental; Portaria nº. 3.088 de 23 de dezembro de 2011 que 
institui a Rede de atenção Psicossocial para pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades 
decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); Caderno de 
Atenção Básica nº. 34: saúde mental; Transtornos mentais prevalentes: ansiedade, depressão, esquizofrenia, 
psicoses, transtorno bipolar, transtorno obsessivo compulsivo, transtornos de personalidade e dissociativos; 
Todo conteúdo Programático do Curso de Graduação em Enfermagem (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 506 - ESPECIALISTA EM POLÍTICAS PÚBLICAS E GESTÃO 
GOVERNAMENTAL (ECONOMISTA): 
Lei Federal nº 1.411, de 13/08/1951 e respectivas alterações (dispõe sobre a profissão de Economista); Lei 
Federal n° 8.666, de 21/06/1993 e respectivas alterações (Lei de Licitações); Lei Complementar Federal n° 101, 
de 04/05/2000 e respectivas alterações (Lei da Responsabilidade Fiscal); Plano Plurianual; Lei Orçamentária 
Anual; Lei de diretrizes orçamentárias; Introdução à Economia: Escassez e problemas econômicos 
fundamentais; Organização econômica; Princípios da economia; Interdependência e ganhos de comércio: 
Possibilidades de produção; Especialização e comércio; A Economia e seus Conceitos Básicos: O objeto de 
estudo da economia; Fatores de produção; Bens econômicos e os bens livres; Divisões da economia; Teoria 
Elementar de Funcionamento do Mercado: demanda, oferta e os preços; Microeconomia - Demanda do 
Consumidor: Curvas de indiferença e limitação orçamentária; Equilíbrio do consumidor e mudanças pela 
variação de preços e renda; Curva de demanda; Variáveis que afetam a demanda; Oferta do Mercado: Variáveis 
que afetam a oferta; Curva de Oferta; Equilíbrio do mercado de bens e serviços; Elasticidades; Classificação dos 
bens: Normais; Inferiores; Bem de Giffen; O equilíbrio de mercado; Custos de produção em concorrência 
perfeita; Equilíbrio da organização; Elasticidade preço da demanda; Estruturas de Mercado e Formação de 
Preços: Concorrência perfeita; Monopólio; Oligopólio; Padrões de concorrência em mercados oligopolíticos: 
tipos de mercados e barreiras à entrada; Análise macroeconômica: As contas nacionais e balanço de 
pagamentos; o sistema financeiro; oferta e demanda de moeda; o controle da oferta de moeda; as funções 
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consumo e investimento; os modelos Clássico e Keynesiano; neokeynesianos e novos clássicos; modelos de 
economia aberta; a taxa de câmbio e a taxa de juros; inflação e desemprego (curva de Phillips); expectativas 
racionais; políticas fiscal, monetária e de rendas; monetarismo e estruturalismo; a experiência brasileira de 
estabilização; os conceitos de crescimento e de desenvolvimento econômico; modelo de dois hiatos: estratégias 
de crescimentos; protecionismo e liberalismo econômico; blocos econômicos e globalização da economia; a 
política brasileira de desenvolvimento; Análise microeconômica: o problema econômico; bens econômicos; 
alocação de recursos; a tecnologia; a questão ambiental; demanda do consumidor e demanda do mercado; a 
teoria da produção; a função de produto neoclássica; a lei da oferta; teorema de Euler; a teoria marginalista da 
distribuição; a teoria dos custos; custos contábeis e custos econômicos; o mercado em concorrência perfeita; 
equilíbrios parcial e geral; modelo de Leontief; mecanismos de ajustamento, concorrência imperfeita; as falhas 
do mercado; teoria do mercado; teoria do bem-estar social; Economia internacional: Balanço de pagamentos; 
comércio internacional; taxas de câmbio; sistema financeiro internacional; Economia brasileira: A 
industrialização brasileira; o desenvolvimento econômico; o processo inflacionário brasileiro; o orçamento da 
união; Noções gerais de economia ambiental; Matemática financeira: Cálculo de Prestações Fixas e Variáveis; 
Avaliação de Projetos pela VPL - Valor Presente Líquido e da TIR - Taxa Interna de Retorno; Sistema de 
Amortização: SAC - Sistema de Amortização Constante; SAF - Sistema de Amortização Francês - Tabela Price; 
SAM - Sistema de Amortização Misto; Regra de três simples e composta: porcentagens; juros simples e 
compostos: capitalização e desconto; taxas de juros; Noções sobre Métodos Quantitativos: números, índices, 
análise de regressão linear; Análise de investimento e matemática financeira; Análise e/ou elaboração de 
projetos gerenciais relativos a planejamento administrativo e econômico-financeiro; Viabilidade econômico-
financeira de projetos; Avaliação e aprimoramento operacional de projetos e/ou programas; Conhecimento de 
planilhas eletrônicas, banco de dados, processamento de textos; A Economia Brasileira Contemporânea, 
Desenvolvimento Regional e Urbano; O processo de Globalização Econômica; Economia do Trabalho: Políticas 
de Geração; Recursos humanos; Planos de cargos, Salários e carreira; Orçamento (elaboração e execução); 
Contabilidade pública; Assessoria sobre normas do Tribunal de Contas; Administração Pública; Macroeconomia: 
A política fiscal e a política monetária; A economia mundial; Equilíbrio macroeconômico; Crescimento 
econômico e inflação; Os ciclos econômicos, variáveis; planos de amortização de empréstimos e 
financiamentos; cálculo financeiro: custo real efetivo de operações de financiamento, empréstimo e 
investimento; avaliação de alternativas de investimento; Avaliação econômica de projetos: Taxa interna de 
retorno e valor presente líquido de um fluxo de caixa; Contabilidade Nacional: Conceito e quantificação da renda 
e do produto; Produto e renda das empresas e das famílias; Gastos e receitas do Governo; Balanço de 
pagamentos: Conta de transações correntes; Conta de capital; Conceitos de déficit e superávit; Contas nacionais 
do Brasil; Números índices; Tabela de relações insumo/produto; Moeda e Bancos: Funções da moeda; Demanda 
por moeda; Bancos e oferta de moeda; Definição de moeda e quase-moeda; comparação de alternativas de 
investimento e financiamento; Critérios de avaliação de projetos; custos e benefícios privados e sociais; a função 
de bem-estar social; eficiência marginal do investimento e eficiência marginal do capital; desconto e valor 
presente; ponto de nivelamento; projeções de demanda; Contabilidade Geral: Noções de contabilidade; análise 
das demonstrações financeiras; Administração Financeira: Análise de fluxo de caixa; análise de capital de giro; 
princípios gerais de alavancagem; análise do equilíbrio operacional; Contabilidade gerencial: Relações custo-
volume - lucro; sistema de custeamento; orçamento; centro de lucro e preços de transferências; padrões de 
comportamento de custos; contabilidade por responsabilidade; aspectos tributários: conceito, principais 
tributos e seus impactos nos negócios empresariais; Elementos de Estatística e Econometria: Estatística 
descritiva; probabilidade; distribuições de probabilidade; testes de hipóteses; números índices; correlação; 
regressão simples e múltipla; Conhecimentos de Administração Pública; Código de Ética Profissional; Conteúdo 
Programático do Curso de Graduação em Economia (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 507 - FARMACÊUTICO: 
Formas Farmacêuticas e Biodisponibilidade; Estabilidade de medicamentos: prazos de validade e sinais de 
instabilidade; Exame físico em medicamentos, armazenamento, distribuição de medicamentos, avaliação da 
prescrição e dispensação; Aquisição e licitação de medicamentos e outros produtos para a saúde; Manipulação 
de Medicamentos; Cálculos de concentrações na manipulação farmacêutica; Análise Farmacêutica e Controle 
de Qualidade de Medicamentos; Ação farmacológica e mecanismo de ação dos medicamentos que atuam nos 
sistemas nervoso central, autônomo, respiratório, digestivo e cardiovascular; Terapêutica da dor, inflamação e 
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processos infecciosos; Interações medicamentosas, farmacoepidemiologia; Critérios e parâmetros técnicos 
para seleção de medicamentos; Legislação Sanitária; Lei 5991/73 MS, Lei de Genéricos – 9.787/99, Portaria 
344/98 e suas atualizações, MS. Sistema de Distribuição de Medicamentos; Planejamento, controle de estoque 
e Inventário; Padronização de Medicamentos; Guarda de medicamentos e materiais ou central de 
abastecimento farmacêutico e técnicas de armazenamento; Assistência farmacêutica no SUS; Conceito, 
objetivos e atribuições da farmácia. Planejamento e gestão da assistência farmacêutica. Seleção de 
medicamentos. Gestão de materiais na farmácia. Dispensação e controle dos medicamentos psicotrópicos e 
entorpecentes; Vigilância epidemiológica e Vigilância Sanitária; Esterilização, desinfecção e anti-sepsia; 
Infecções relacionadas ao cuidado em saúde: epidemiologia e controle, ações do serviço de farmácia na atenção 
básica. Cuidado Farmacêutico no SUS. Definições: droga, fármaco, medicamento, remédio, genérico, similar, 
infecção hospitalar e infecção comunitária; Fatores que interferem na estabilidade dos medicamentos; 
Orientação farmacológica básicas: Interações Medicamento/Medicamento; Medicamento/Alimento; Efeitos 
Colaterais e Reações Adversas de Classes Terapêuticas: Medicamentos que atuam no SNC; Analgésicos e Anti-
inflamatórios; Anti-hipertensivos; Medicamentos que afetam a função gastrointestinal; Antimicrobianos. RDC 
471/2021, critérios para a prescrição, dispensação, controle, embalagem e rotulagem de medicamentos à base 
de substâncias classificadas como antimicrobianos. Ética Farmacêutica. Sistema Único de Saúde – SUS 
(princípios e diretrizes). Política Nacional de Medicamentos (Portaria GM nº 3.916/1998). Assistência 
farmacêutica no SUS. Política Nacional de Assistência Farmacêutica (Resolução CNS nº 338).  Todo conteúdo 
Programático do Curso de Graduação em Farmácia (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 508 - FONOAUDIÓLOGO: 
Conhecimento em Anatomia e Fisiologia; Crescimento e Desenvolvimento das Estruturas Orofaciais; Aquisição 
e Desenvolvimento da Linguagem; Patologias da Linguagem: Distúrbios de Origem Neurológica, Distúrbios 
Articulatórios, Patologia dos Órgãos da Fala e da Audição. Patologia do Sistema Nervoso Central: Patologia do 
SNC e suas implicações na comunicação: Encefalopatias não progressivas. Encefalopatia Crônica Infantil Fixa 
(Paralisia Cerebral), Disartrias, Dispraxias, Apraxias, Dislexia. Deficiência Mental. Distúrbio Psiquiátrico. 
Distúrbio da Aprendizagem. Linguística Fonética e fonologia. Distúrbios da Voz, Gagueira e Deficiência Auditiva; 
Desenvolvimento Humano: físico e motor, perceptual e cognitivo. Desenvolvimento do Indivíduo Excepcional: 
Conceitos Básicos. Aspectos psicossociais dos indivíduos considerados excepcionais. Classificação das 
excepcionalidades: mental, visual, auditiva e física. Audiologia: Avaliação audiológica completa. Linguagem 
Oral: Desenvolvimento da Linguagem Oral: Contribuições das principais teorias psicolinguísticas. Alterações na 
Comunicação Gráfica; Fonoaudióloga e a Instituição Escolar; Fonoaudióloga e o Serviço de Saúde Pública; Etapas 
do desenvolvimento Motor Global; Crescimento e desenvolvimento dos Órgãos Fonoarticulatórios; Atuação do 
Fonoaudiólogo em Equipes Interdisciplinares para Prevenção, Hospitais e Clínicas, Avaliação e Reabilitação da 
Comunicação; Conteúdo Programático das Disciplinas do Curso de Graduação em Fonoaudióloga (Currículo 
Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 509 - FONOAUDIÓLOGO COM ESPECIALIZAÇÃO EM DISFAGIA: 
Audiologia: Desenvolvimento do Sistema Auditivo. Processamento Auditivo. Audiologia Educacional. 
Linguagem: Anatomia e Fisiologia da Linguagem. Aquisição e Desenvolvimento da Linguagem. Etiologia. 
Avaliação. Classificação. Diagnóstico. Abordagens Terapêuticas. Distúrbios Específicos de linguagem. Alterações 
do desenvolvimento da Linguagem. Distúrbios de Aprendizagem e Dislexia. Alterações da Linguagem de Origem 
Neurológica. Gagueira na Criança e no Adulto. Motricidade Orofacial: Atuação Fonoaudiológica em 
Neonatologia nas funções Orofaciais, nas Disfunções da Articulação Temporomandibular, nas Alterações de 
Fala, na Fissura Labiopalatina, na Disfagia Orofaríngea Neurogênica e Mecânica. Voz: Avaliação. Classificação. 
Diagnóstico Clínico. Alterações Vocais. Orientação e Higiene Vocal. Parâmetros Clínicos e Assistências do CFFa; 
Guias e Manuais do CFFa. Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 510 - PROFISSIONAL DE I.E.C (INFORMAÇÃO, EDUCAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO): 
Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde; Noções básicas sobre o Processo Saúde - Doença; Noções 
básicas sobre Imunização; Noções básicas sobre Saneamento Básico, água, esgoto e lixo; relações entre os seres 
vivos, ciclos biológicos das principais parasitoses; Higiene e conservação de alimentos; Epidemiologia das 
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seguintes doenças: Dengue; Febre Amarela; Cólera; Hepatite; Leptospirose; Pediculose; Escabiose; Febre 
Tifóide; Tuberculose; Raiva; Hanseníase; Diabetes Mellitus; Hipertensão Arterial; Leishimaniose; Aspectos 
biológicos dos principais vetores e medidas de controle; Conceitos sobre visita domiciliar; - Conceitos sobre 
participação comunitária no controle de vetores;- Noções básicas de Vigilância Sanitária: Conceito; Áreas de 
atuação; Princípios; Animais Sinantrópicos: morcego, rato, escorpião, cobra e aranha; - Noções básicas sobre 
Zoonoses;- Legislações Sanitárias Federal e do Estado de São Paulo. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 511 - TÉCNICO EM ESPORTE E LAZER - GINASTICA ARTÍSTICA: 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 512 - TÉCNICO EM ESPORTE E LAZER - NATAÇÃO: 
A Educação Física e seus pressupostos; A Educação física e os afetivos, sociais e cognitivos; Consciência corporal; 
Expressão corporal; Aspectos sociais e políticos do esporte na comunidade; Conceitos: anatomia, crescimento 
e desenvolvimento; medidas de avaliação biomecânica, fisiologia do esforço, socorros de urgência. Métodos de 
ginástica. Bases teóricas e práticas do condicionamento físico. Treinamento desportivo. Administração e 
organização de eventos. A relevância do conhecimento, as exigências do Técnico Desportivo e as atuais 
tendências. O esporte como meio de inclusão social. Os ambientes e materiais esportivos, os equipamentos e 
os recursos tecnológicos a serviço do esporte; A relação professor-aluno: construção de valores éticos e 
desenvolvimento de atitudes cooperativas, solidárias e responsáveis. Socorros de urgência aplicados à 
Educação Física. Motricidade humana; Biodinâmica da atividade humana; Atividade física e qualidade de vida; 
Histórico da Educação Física no Brasil; Esportes: Modalidades e Regras. Todo conteúdo programático do Curso 
de Graduação em Educação Física (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 513 - TERAPEUTA OCUPACIONAL: 
Código de Ética Profissional. Compreensão crítica da história da terapia ocupacional no Brasil. Ergoterapia e a 
assistência asilar. Conceitos básicos da terapia ocupacional socioterápica. Conceitos e ideias básicas dos 
modelos de terapia ocupacional que se fundamentam nas linhas psicológicas, terapia ocupacional 
psicodinâmica e junguiana. Conceitos e ideias que fundamentam a terapia ocupacional das críticas ao sistema 
segregativo e asilar, isto é, das práticas de transformação institucional. A ideias do trabalho como recurso de 
terapia ocupacional. Conceito de reabilitação e as propostas alternativas de atenção à saúde da população 
assistida em terapia ocupacional. A problemática da efetivação da cidadania da população assistida em terapia 
ocupacional: pessoas portadoras de deficiências e doentes mentais. Os modelos de terapia ocupacional 
referentes ao atendimento às pessoas portadoras de deficiência física e/ou sensorial (modelo neurológico e 
cinesiológico), bem como as abordagens corporais globalizantes (Gerda Alexander, Noshe Faldenkrais, Petho 
Sandor). O papel das unidades extra hospitalares (U.B.S.), centro de convivência hospitais-dia e centros de 
referência diante da questão da não internação do paciente psiquiátrico e da não institucionalização da pessoa 
portadora de deficiência física, sensorial e/ou mental. A ação do terapeuta ocupacional na emergência 
psiquiátrica, enfermarias psiquiátricas em hospitais gerais, assim como no tratamento hospitalar e ambulatorial 
de pessoas portadoras de deficiência. A atuação do terapeuta ocupacional no atendimento a bebê de alto risco, 
e crianças que apresentam retardo no desenvolvimento neuro-psicomotor. Análise crítica da reabilitação 
profissional no Brasil. Análise crítica da assistência e da atuação da terapia ocupacional no contexto da 
assistência às pessoas portadoras de deficiência mental em nosso país. SUS - Sistema Único de Saúde - princípios 
e diretrizes Todo conteúdo Programático do Curso de Graduação em Terapia Ocupacional (Currículo Básico). 
 

ENSINO SUPERIOR - MÉDICOS 

 
701 - Médico Cardiologista 
702 - Médico Clínico Geral 
703 - Médico Endocrinologista 
704 - Médico Gastroenterologista 
705 - Médico Geriatra 
706 - Médico Ginecologista 
707 - Médico Infectologista 
708 - Médico Oncologista 
709 - Médico Neurologista 
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710 - Médico Neurologista Infantil 
711 - Médico Pediatra 
712 - Médico Pneumologista 
713 - Médico Psiquiatra 
714 - Médico Psiquiatra Infantil 
715 - Médico Urologista 
716 - Médico Veterinário 

 

Disciplina Quantidade de Questões 
Língua Portuguesa 10 
Conhecimentos Específicos 30 

 
LÍNGUA PORTUGUESA PARA TODOS ACIMA: 
Conteúdo Programático até o Ensino Médio, como por exemplo: Ortografia; Estrutura e Formação das palavras; 
Divisão Silábica; Vogais; Semivogais; Gênero, Número; Frases; Sinais de Pontuação; Acentuação; Fonética e 
fonologia: Conceitos básicos; Classificação dos fonemas; Relação entre palavras; Uso da crase; sinônimos, 
homônimos e antônimos; Fonemas e letras; Substantivo; Adjetivo; Artigo; Numeral; Advérbio; Verbos; 
Conjugação de verbos; Pronomes; Preposição; Conjunção; Interjeição; Encontros vocálicos; Encontros 
consonantais e dígrafo; Tonicidade das palavras; Sílaba tônica; Sujeito e predicado; Formas nominais; Locuções 
verbais; Termos ligados ao verbo: Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto direto e indireto, Vozes Verbais; 
Termos Essenciais da Oração; Termos Integrantes da Oração; Termos Acessórios da Oração; Orações 
Coordenadas e Subordinadas; Período; Concordância nominal; Concordância verbal; Regência verbal; Vozes 
verbais; Regência nominal; Predicação verbal; Aposto; Vocativo; Derivação e Composição; Uso do hífen; Voz 
ativa; Voz passiva; Voz reflexiva; Funções e Empregos das palavras “que” e “se”; Uso do "Porquê"; Prefixos; 
Sufixos; Afixos; Radicais; Formas verbais seguidas de pronomes; Flexão nominal e verbal; Emprego de locuções; 
Sintaxe de Concordância; Sintaxe de Regência; Sintaxe de Colocação; Comparações; Criação de palavras; Uso 
do travessão; Discurso direto e indireto; Imagens; Pessoa do discurso; Relações entre nome e personagem; 
História em quadrinhos; Relação entre ideias; Intensificações; Personificação; Oposição; Provérbios; Discurso 
direto; Onomatopeias; Aliteração; Assonância; Repetições; Relações; Expressões ao pé da letra; Palavras e 
ilustrações; Metáfora; Associação de ideias. Denotação e Conotação; Eufemismo; Hipérbole; Ironia; 
Prosopopeia; Catacrese; Paradoxo; Metonímia; Elipse; Pleonasmo; Silepse; Antítese; Sinestesia; Vícios de 
Linguagem. ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO: Tipos de Comunicação: Descrição; 
Narração; Dissertação; Tipos de Discurso; Coesão Textual. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 701 - MÉDICO CARDIOLOGISTA: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho Inter setorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Anatomia do sistema cardiovascular; Semiologia Cardiovascular; Métodos Complementares em Cardiologia; 
Insuficiência Cardíaca Congestiva; Fisiopatologia, Clínica, Tratamento; Arritmias Cardíacas, Síncope, Morte 
Súbita; Fisiopatologia, Diagnóstico, Tratamento, Marca-passos; Hipertensão Pulmonar; Tromboembolismo 
Pulmonar e Cor Pulmonale; Hipertensão Arterial: Fisiopatologia. Diagnóstico, Terapia; Cardiopatias Congênitas: 
Cianóticas; Cardiopatias Isquêmicas em Idosos, Adultos e Crianças; Tensão Emocional: Doença Cardiovascular e 
Sintomas Cardiovasculares; Doenças Cardíacas Secundárias a patologias pulmonares e arteriais: embolia 
pulmonar e cor pulmonares agudo; cor pulmonares crônico; Doenças do Endocárdio: Endocardite; Causas raras 
de doenças endocárdicas; Doenças do Miocárdio: Miocardiopatias; Miocardite; Cardiomiopatia hipertrófica 
idiopática congênita e cardiomiopatia restritiva. Acometimento miocárdio em doenças sistêmicas; Doenças 
valvulares: Febre reumática e acometimentos valvulares: Istenose e Insuficiência Mitral; Istenose e Insuficiência 
Aórtica; Istenose e Insuficiência Tricúspide; Endocardite Bacteriana; Insuficiência Coronariana; Coronariopatia: 
Fisiopatologia, Angina Estável e Instável, Infarto Agudo do Miocárdio; Tumores Cardíacos, Doenças do 
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Pericárdio, Doenças da Aorta; Avaliação Pré-Operatória; Cirurgia em pacientes com doenças cardíacas; 
Acometimento Cardíaco por Doenças Reumatológicas, Hematológicas, Neurológicas; Dislipidemia; O coração e 
as doenças do colágeno; O coração e a gravidez; O coração e a obesidade; Erros cometidos no reconhecimento 
e tratamento da Cardiopatia; Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância 
Epidemiológica; Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente; 
Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 702 - MÉDICO CLÍNICO GERAL: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Condições de saúde da população brasileira, Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e 
prevenção das doenças cardiovasculares, insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, 
doenças reumáticas, aneurismas de aortas, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão 
arterial, choque; Agentes Anti-infecciosos, Quimioterápicos e antibióticos; Infecções do sistema nervoso 
central; Doenças causadas por fungos. Doenças causadas por vírus. Doenças causadas por helmintos e 
protozoários; Doenças das vias biliares. Doenças do esôfago. Doenças do estômago; Pulmonares: insuficiência 
respiratória aguda, bronquite aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, Doenças pulmonares 
ambientais, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, pneumopatia intersticial, Doenças das vias 
aéreas superiores; Renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e 
do sistema ácido/base, nefrolitíase, infecções urinárias; Metabólicas e do Sistema Endócrino: hipovitaminoses, 
desnutrição, diabetes melitus, hipotireoidismo, hipertireoidismo, doenças da hipófise e da adrenal; 
Hematológicas: osteoartrose, doença reumatóide juvenil, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, 
doenças do colágeno; Neurológicas: coma, cefaleias, distúrbios convulsivos e epilepsias, acidentes vascular 
cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias; Psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcoólica, 
surtos psicóticos, pânico, depressão, Distúrbios neurovegetativos, neuroses; Neoplasias do sistema digestivo: 
gastrite e úlcera péptica, colecistopatias, diarreia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência 
hepática, parasitoses intestinais, doenças do intestino delgado e grosso, inflamatórias, doença diverticular do 
cólon, tumores no cólon; Infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, 
coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, 
esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, tracoma, estreptococcias, estafilococcias, doença 
meningocócica, infecções por anaeróbios, toxoplasmose, virose; Dermatológicas: escabiose, pediculose, 
dermatofítoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infecções bacterianas, Tumores de Pele; 
Imunológica: doença do soro, edema angioneurótico, urticária, anafíloxia; Ginecológicas: doença inflamatória 
pélvica, câncer ginecológico, leucorréia, câncer de mama, intercorrentes na gravidez; Distúrbios hemorrágicos; 
Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Imunização; 
Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente. Todo Conteúdo Programático 
das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 703 - MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Doenças metabólicas, Metabolismo de hidrato de carbono, Iipídios e proteínas: código genético: expressão 
genética e Crescimento e desenvolvimento; puberdade normal, precoce e retardada; acromegalia; 
hiperprolactenemia e galactorréia; distúrbios da função tireoideana: hipertireoidismo e dishormonogênese; 
tireoidites; nódulos tireóides e câncer; tireóide e gravidez; hiperandrogenismo e hisurtismo; Síndrome de 
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Turner; Síndrome de Klinetelter, disgenesias gonadais e hermafrodítísmo verdadeiro. Síndrome de Cushing; 
insuficiência adrenal; hiperplasia adrenal; ginecomastia; diabetes mellitus; patogênese; diagnóstico e 
tratamento do diabetes insulino-dependente e não insulino-dependente; complicações crônicas do diabetes 
mellitus; neuropatia; nefropatia; diabetes e gravidez; hiperlipidemias; Doença de custing; Síndrome de Nelson; 
Secretores de glicoproteínas. Córtex adrenal: fisiologia e anatomia, Hiperfunção adrenocortical; Defeitos 
congênitos na biossíntese de esteróides adrenais; Medula Adrenal – Estrutura do sistema simpático adrenal; 
esteróides adrenaís; avaliação da função; Doença de addison; uso farmacológico dos glicocorticôides, Distúrbios 
da diferenciação sexual; DNA recombinante: controle genético da formação hormorial; biossintese, secreção, 
metabolismo e mecanismos de ação dos hormônios; ensaios hormonais, Neuroendocrinologia: Anatomia, 
histologia e fisiologia do Sistema Neuroendócrino; patologias neuroendócririnas. Obesidade: conceito, 
epidemiologia, história natural; fisiologia do metabolismo energético; síndrome plurimetabólíca; tratamento da 
obesidade, Mecanismo de ação hormonal; Ensaios hormonais; Fisiologia e patologias neuroendócrinas; Hipófise 
anterior – Embriologia, anatomia, tipos celulares, irrigação e inervação; Testes de avaliação hipotálamo-
hipofisária; Hipofusão; Tumores; Hipófise posterior – Anatomia, química, biossíntese e liberação dos 
hormônios, regulação das secreções hormoniais e ações biológicas; Hipofusão; Hiperfusão; Tiróide – anatomia 
e fisiologia; Hipertiroidismo; Hipotireoidismo; Nódulos e neoplasia; Catecolaminas; Receptores adrenérgicos; 
Fisiologia e patofisiologia do sistema simpático adrenal; Desordens do sistema nervoso simpático; 
Feocromocitoma; Neuroblastoma; Ganglioneuroma; Hipertensão endócrina; Testículos: anatomia, histologia, 
desenvolvimento, estrutura e fisiologia; avaliação da função; terapia hormonal; controle da fertilidade e suas 
complicações; Puberdade normal e patológica, Avaliação clínica do eixo hipotálamo-hipófise-testicular; 
Alterações fisiológicas da função, dependentes da idade; Alterações clínicas; Falência de células germinativas; 
Alterações associadas com secreção não fisiológica de gonadotrofinas; Criptorquidia; Impotência; Ovários - 
anatomia, fisiologia; avaliação da função; amenorréia; síndrome de ovários policísticos; climatério, terapia de 
reposição hormonal, Desenvolvimento folicular e mecanismo de controle; Correlações fisiológicas da atividade 
ovariana com a idade; Alterações ovarianas nas adolescentes, adultas jovens e meia-idade; Diferenciação Sexual 
– Determinação e diferenciação sexual normal; Diferenciação sexual anormal; Abordagem clínica das alterações 
de diferenciação sexual, pâncreas endócrino: Diabetes melito; Hipoglicemia na infância e adultos; Fisiologia e 
distúrbio do metabolismo de cálcio e fósforo; doença osteometabólica, Alterações do Metabolismo dos 
lipídeos; Metabolismo mineral; Doença óssea metabólica; Distúrbios do crescimento e desenvolvimento; 
Alterações endócrinas multiglandulares; Produção hormonal ectópica; Obesidade; Anorexia-bulimia. Distúrbios 
do metabolismo da purina e da pirimidina. Distúrbio do metabolismo do magnésio. Distúrbio hereditários do 
tecido conjuntivo. A pineal. Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância 
Epidemiológica; Doenças de Notificação Compulsória; Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; 
Saneamento Básico e Meio Ambiente; Todo conteúdo programático das disciplinas Básicas da Especialidade 
(Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 704 - MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho Inter setorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Cavidade Oral e Glândulas Anexas - Classificação, Diagnóstico, Tratamento, Complicações. Esôfago. Esofagites - 
Pépticas, Cáusticas, Específicas, Tratamento. Neoplasias - Diagnóstico. Varizes - Classificação, Diagnóstico, 
Tratamento, Complicações. Estômago. Gastrites - Classificação, Diagnóstico, Tratamento. Neoplasias - Precoce, 
Classificação, Diagnóstico. Doença Ulcerosa - Diagnóstico, Tratamento, Complicações. Outras Patologias - 
Congênitas, Sistêmicas com Manifestações Gástricas. Intestino Delgado e Grosso, constipação instestinal, 
obstrução intestinal (pseudo-obstrução). Doença Ulcerosa - Diagnóstico, Classificação, Tratamento, 
Complicações. Neoplasias. Duodenites Específicas. Polipos - Classificação, Tratamento, Complicações. 
Divertículos - Classificação, Tratamento, Complicações. Malformações - Fígado e Vias Biliares, síndrome de 
cálculos biliares e doença inflamatória da vesícula biliar - Classificação, Diagnóstico, Tratamento, Complicações. 
Hepatites Aguda e Crônica - Virais, Medicamentosas, Outras. Patologias Infecciosas - Esquistossomose, Outras. 
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Neoplasias. Colecistites, Colelitíase. Icterícias. Pâncreas - Classificação, Diagnóstico, Tratamento, Complicações. 
Pancreatites Aguda e Crônicas. Outras Patologias. Baço - Classificação, Diagnóstico, Tratamento, Complicações. 
Manifestação de Patologias Sistêmicas. Esplenomegalias. Patologias Orificiais - Classificação, Diagnóstico, 
Tratamento, Complicações. Doença Hemorroidária. Neoplasias. Patologias Inflamatórias. Diarréias - 
Classificação, Diagnóstico, Tratamento. Gastroenterologia - Sanitária e Preventiva. Problemas específicos: 
doença do refluxo gastroesofágico, úlcera duodenal, úlcera gástrica, doença celiaca, doença de Crohn, doenças 
parasitárias (parasitoses instestinais, esquistossomose, formas digestivas da doença de Chagas), síndrome do 
cólon irritável, colite ulcerativa, doença diverticular do cólon, megacólon congênito e adquirido, neoplasmas 
malignos do intestino, cirrose hepática, drogas e álcool no fígado, o fígado na gravidez. Saúde Pública: Noções 
Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Doenças de Notificação Compulsória; 
Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente; Programa de 
Saúde; Código de Ética Médica. Todo Conteúdo Programático das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo 
Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 705 - MÉDICO GERIATRA: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho Inter setorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Teorias, fisiologia e biologia do envelhecimento; Aspectos psicológicos e sexualmente no idoso; Distúrbio 
genéticos e envelhecimento; Doenças atrogênicas e dosagem medicamentosa no tratamento do idoso. 
Principais doenças do coração, artérias e veias; Distúrbios do ritmo e da condução cardíaca; Síncope, morte 
súbita e ressuscitação cardio-respiratória; Fatores de risco para doenças cardiovasculares; Cirurgia da 
cardiopatia isquêmica, valvular e outras; Marcapasso cardíaco artificial; Doenças do coração e dos vasos 
sangüíneos: coração senil; alterações valvulares; endocardites; insuficiência coronariana, síndromes anginosas 
e infarto agudo do miocárdio; miocardiopatias; pericardite; dor pulmonale; arritmias; hipertensão e hipotensão 
arterial; arteriopatias e arterites; doenças das veias e dos linfáticos; Aparelho cardiovascular: importância, 
investigação, problemas mais freqüentes das cardiovasculopatias no idoso; fisiopatologia do aparelho 
cardiovascular na velhice. Disfunções da Tireóide e Diabetes Mellitus. Dor crônica; Dermatopatias – como 
reconhecer e tratar; Insuficiência vascular periférica e doença cérebro-vascular; Parkinson, Demência e 
Alzheimer; Farmacologia em Geriatria; Climatério e reposição hormonal; Disfunção erétil e doenças da próstata; 
Exercícios na 3ª idade; Impactos do envelhecimento populacional do Brasil; Política de atenção à saúde do 
idoso; O papel das instituições na assistência à saúde do idoso; O envelhecimento de tecidos e células; Aspectos 
metabólicos e estruturais do envelhecimento; Teorias sobre o envelhecimento; Particularidades da terapêutica 
do idoso; Aterosclerose e envelhecimento. Sistema nervoso: neuropatologia do envelhecimento; investigação 
do SN em geriatria; afecções mais freqüentes do envelhecimento; estados psiquiátricos mais freqüentes. 
Doenças do sistema nervoso: acidentes vasculares cerebrais; síndrome demencial; hidrocefalia; encefalopatias 
metabólicas e inflamatórias; tumores cerebrais; síndromes medulares; neurossífilis; epilepsias; traumatismo 
craniano; neurites, polineurites e nevralgias; miopatias. Doenças psiquiátricas: depressão; esquizofrenia; 
síndrome psico-orgânica; alcoolismo e abstinência. Olhos e ouvidos: mudanças com o envelhecimento. 
Afecções mais freqüentes. Aparelho digestivo: alterações estruturais e funcionais com o envelhecimento; 
investigação do aparelho digestivo no idoso: necessidades nutricionais e desnutrição no idoso; Doenças do 
aparelho digestivo: doenças da cavidade oral, faringe e esôfago; gastrite, doença ulcerosa péptica e tumores; 
diverticulose; síndromes disabsortivas; diarréia e constipação; angina abdominal e isquemia mesentérica; 
enterocolites; síndromes oclusivas; tumores intestinais; patologia anorretal; afecções hepatobiliares; 
pancreatites e tumores pancreáticos. Aparelho respiratório: alterações estruturais e funcionais com o 
envelhecimento, investigação do aparelho respiratório no idoso. Afecções mais freqüentes. Doenças do 
aparelho respiratório: doenças da laringe, traquéia e brônquios; infecções respiratórias altas e baixas; 
tuberculose; trombembolismo pulmonar; doença pulmonar obstrutiva crônica, neoplasias pulmonares; 
doenças pulmonares ocupacionais. Doenças metabólicas e endócrinas: diabetes mellitus; hipoglicemia; 
obesidade; síndrome consumptiva; alterações no metabolismo do ácido úrico; bócio e hipotireoidismo; 
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hipertireoidismo e tireoidites; tumores tireoidianos, hiper e hipoparatireoidismo; insuficiência róteses 
cirúrgicas antibioticotera ia no idoso imunização. Aparelho músculo-esquelético: alterações estruturais e 
funcionais com o envelhecimento; investigação do aparelho músculo-esquelético no idoso; afecções mais 
freqüentes. Doenças do sistema hematopoético: anemia; leucemias; linfomas; policitemia; mielofibrose; 
citopenias; doenças hemorrágicas e trombóticas; mieloma múltiplo; Sangue e sistema hematopoiético; 
alterações relacionadas com o envelhecimento; investigação no idoso; afecções mais freqüentes. Pele e 
subcutâneo: alterações monológicas e funcionais com o envelhecimento; problemas mais comuns na velhice. 
Doenças do aparelho urogenital: distúrbios do equilíbrio hidreletrolítico e acidobásico; insuficiência renal; 
glomerulonefrites; glomerulopatias no diabetes mellitus; amiloidose renal; infecções do trato urinário; 
tuberculose geniturinária; doenças calculosa; tumores renais e de bexiga; síndrome estenosantes das vias 
urinárias; prostatites; adenoma e câncer de próstata; tumores ovarianos, uterinos e da vulva; prolapso genital. 
Doenças osteoarticulares: artro atias degenerativas artrite reumatóide; artrite séptica; osteoporose; 
metástases e fraturas patológicas; doenças de Paget. Doenças oftalmológicas:catarata; glaucoma; degeneração 
macular senil. Doenças otorrinolaringológicas: perturbações auditivas; zumbidos e vertigens; disartrias. 
Doenças dermatológicas no idoso: úlceras de decúbito; lesões pigmentares. Principais emergências no paciente 
idoso. Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Doenças de 
Notificação Compulsória; Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio 
Ambiente; Programa de Saúde; Código de Ética Médica. Todo Conteúdo Programático das Disciplinas Básicas 
da Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 706 - MÉDICO GINECOLOGISTA: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Cuidados, Patologias e acompanhamentos à gestantes, pré-natal, parto, amamentação e puerpério. 
Intervenções cirúrgicas ginecológicas e obstetras; Ginecologia infanto-puberal, Neoplasias do corpo uterino, 
Sangramento uterino anormal, Colocação de DIU; Ações de anticoncepção, Concepção, Prevenção, Doenças 
que afetam a área genital e Assistência a DST/HIV/AIDS; Acompanhamento do paciente sob reposição 
hormonal; Bexiga hiperativa; Câncer de mama; Câncer de ovário; Câncer genital e mamário; Carcinoma do 
endométrio; Cervicites; Infecção do trato genital inferior pelo HPV: Diagnóstico e tratamento; Corrimento 
genital; Infecção genital baixa; Salpingite aguda; Distúrbios do sono no climatério; Doenças benignas do útero; 
Colposcopia, Câncer do colo uterino, Cauterização de colo uterino, Biopsia; Dor pélvica crônica; Fisiologia 
menstrual; Amenorreia; Disfunção menstrual; Anovulação crônica; Dismenorreia; Síndrome pré-menstrual; 
Endometriose; Hiperprolactinemia; Fluxos papilares; Mastalgias cíclicas e acíclicas; Procedimentos evasivos em 
mastologia; Hiperplasia endometrial; Incontinência urinária de esforço; Infecção urinária na mulher; Lesões 
benignas da vulva e da vagina; Lesões benignas do colo uterino. Lesões não palpáveis de mama: Diagnóstico e 
conduta; Terapêutica sistêmica do carcinoma de mama; Neoplasias benignas de mama: fibroadenoma, 
papiloma e tumores filodes; Alteração funcional benigna da mama; Mastites e cistos mamários; Mamografia e 
USG (indicações, técnicas e interpretação); Métodos moleculares de diagnóstico em patologia do trato genital 
inferior; Osteoporose pós - menopáusica; Prolapso genital e roturas perineais; Síndrome do climatério; Tumor 
de ovário com atividade endócrina; Citopatologia genital; Ultrassom de mama: Indicação e técnica; 
Procedimentos evasivos dirigidos pela mamografia e ultrassom. Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; 
Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; 
Saneamento Básico e Meio Ambiente. Todo conteúdo programático das Disciplinas Básicas da Especialidade 
(Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 707 - MÉDICO INFECTOLOGISTA: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
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Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Antibioticoterapia; Uso racional de antimicrobianos; Princípios gerais de infecção hospitalar. Doenças 
Sexualmente Transmissíveis: AIDS e infecções oportunistas associadas, sífilis; gonorréia; cancro mole; 
linfogranuloma venéreo; condiloma acuminado. Doenças exantemáticas agudas; Endocardite; Infecção 
urinária; Leptospirose; Leishmaniose; Esquistossomose. Imunização ativa e passiva: calendário vacinal; 
imunobiológicos especiais; eventos adversos pós-vacinal; meningites; pneumonias; febre purpúrica brasileira; 
síndrome da imunodeficiência adquirida: infecções oportunistas; tumores associados; Quadros infecciosos 
específicos e sindrômicos referentes a: vírus, bactérias, fungos, protozoários e helmintos, ectoparasitoses; 
infecções virais: hepatites virais; mononucleose infecciosa; citomegalovirose; influenza; parotidite: infecciosa; 
raiva; poliomielite; hantavirose; herpes vírus; Infecções bacterianas: tuberculose; leptospirose; tétano; cólera; 
coqueluche; difteria; hanseníase; febre tifóide; enterobacterioses; infecções fúngicas: micoses superficiais; 
candidíase; paracoccidioidomicose; histoplasmose; criptococose; infecções por protozoários: amebíase, g 
iardíase; toxoplasmose; Doença de Chagas; parasitoses intestinais; doenças exantemáticas: sarampo; varicela; 
rubéola e escarlatina. Doenças transmissíveis: conceitos básicos e gerais, agentes etiológicos e transmissão, 
mecanismos de defesa anti-infecciosa, patogênese e patologia, quadro clínico e terapêutico, diagnóstico 
diferencial, exames complementares inespecíficos e específicos, epidemiologia e vigilância epidemiológica, 
investigação epidemiológica (casos e epidemias), profilaxia. Acidentes causados por animais peçonhentos. 
Cardiopatia Isquêmica; Hipertensão Arterial; Valvulopatias; Endocardite Infecciosa; Arritmias; Insuficiência 
Cardíaca; Pneumonias; Asma Brônquica; Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica; Tromboembolia Pulmonar; 
Doença Péptica; Hemorragia Digestiva; Diarréias; Pancreatites; Hepatites; Cirrose Hepática; Infecção Urinária; 
Litíase Urinária; Doenças  Glomerulares; Insuficiência Renal Aguda; Insuficiência Renal Crônica; Desequilíbrios 
Hidro-eletrolíticos e Ácido-básicos; Anemias; Leucemias; Doenças Hemorrágicas e da Coagulação; Linfomas; 
Mieloma Múltiplo; Hipertireoidismo; Hipotireoidismo; Obesidade; Diabete Mélito; Síndromede Cushing; 
Doença de Addison; Osteoporose; Hipercalcemias; Artrite Reumatóide; Osteoartrose; Osteomielite; 
Espondiloartropatias; Gota; Artrite Séptica; Doenças Difusas do Tecido Conjuntivo; Carcinoma de Pulmão; 
Carcinoma Gástrico; Carcinoma de Cólon; Cefaléias; Meningites; Epilepsia; Doenças Cérebro-vasculares; 
Neuropatias Periféricas; Alcoolismo;Doenças Extra-piramidais; Tétano; Micoses Sistêmicas; Manifestações 
Cutâneas das Doenças Sistêmicas; Choque Reanimação Cardiopulmonar. Todo Conteúdo Programático das 
Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 708 - MÉDICO ONCOLOGISTA: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Epidemiologia do câncer no Brasil; Fatores de risco e medidas preventivas; Conceitos de biologia 
tumoral,carcinogênese, histologia, proliferação celular, genética do câncer, detecção precoce; Diagnóstico e 
estadiamento; Fatores prognósticos (aspectos histopatológicos e imunohistoquímico; Bases do tratamento 
radioterápico e tratamentos combinados; Bases cancerologia cirúrgica; Princípios da quimioterapia 
antineoplásica; Princípios e aplicação da terapêutica biológica: Imunologia tumoral, anticorpos monoclonais e 
imunoterapia; Doença de Hodgkin; Linfomas não-Hodgkin; Mieloma múltiplo; Leucemia agudas e crônicas; 
Metástase de primário desconhecido; Tratamento de suporte em câncer ; Farmacologia das drogas 
antiblásticas; Modificadores da resposta biológica (interceulinas, interferons, etc); Fatores de crescimento da 
medula óssea; Avaliação das respostas terapêuticas em oncologia clínica; Avaliação estado geral em oncologia 
clínica; Avaliação da sobrevida;. Emergências oncologicas; Epidemiologia, história natural, patologia, 
diagnostico, estadiamento, prognóstico, indicações cirúrgicas, radioterapia e quimioterapia dos seguintes 
tumores: Câncer da cabeça e pescoço, câncer do pulmão, tumores do mediastino, câncer do esôfago, câncer do 
estômago, câncer do pâncreas e do sistema hepatobiliar, câncer do colon do reto, câncer do canal anal, câncer 
do rim e da bexiga, câncer da próstata, câncer do pênis, câncer do testículo, tumores ginecológicos (vulva, 
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vagina, cérvice e endométrio), sarcomas uterinos, doenças trofoblastica gestacional, câncer do ovário, câncer 
da mama, sarcomas das partes moles, sarcomas ósseas, câncer de pele, melanoma; Cuidados paliativos; Dor 
oncológica. Todo Conteúdo Programático das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 709 - MÉDICO NEUROLOGISTA: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Neuroanatomia, fisiopatologia do sistema nervoso; Semiologia neurológica; Neuropatologia Básica, Cefaléias, 
Comas, Demências e Distúrbios da Atividade Nervosa Superior; Disgenesias do Sistema Nervoso, Distúrbios do 
Estado de Consciência e Distúrbios do Movimento; Distúrbios do Sono; Doenças Vasculares do Sistema Nervoso; 
Doenças dos Músculos e Placa Degenerativa, doenças do sistema nervosos periférico; Doenças tóxicas e 
metabólicas; Epilepsias e desordens convulsivas; Indicações e interpretações de: eletroencefalograma, 
eletroneuromiografia, líquido cefalorraqueano, neuroimagem, potências evocados; Manifestações 
neurológicas e das doenças sistêmicas, neurologia do trauma; Traumatismos crânio-encefálicos, Traumatismos 
raquimedulares, Tumores do sistema nervoso, urgência em neurologia; Síndrome de hipertensão intracraniana, 
Síndromes medulares; Manifestações neurológicas do diabetes; Miastenia grave; paralisia facial; Tumores 
intracranianos, Tumores intrarraqueanos. Saúde Pública: Conhecimento em: Epidemiologia, Vigilância 
Epidemiológica, Imunização, Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde, Saneamento Básico, Meio Ambiente. 
Todo Conteúdo Programático das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 710 - MÉDICO NEUROLOGISTA INFANTIL: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo.  Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Semiologia neurológica do recém-nascido e da criança. Exames complementares: US, TOMO, RNM, EEG, PEV, 
Líquor. Patologias do Feto e RN: malformações do SNC, infecções congênitas,encefalopatias hipóxica- 
isquêmicas, Cefaléia, hemorragia intracraniana, convulsões neonatal, Convulsão febril, Distúrbios paroxísticos, 
Epilepsia - crises convulsivas, evolução e tratamento. Distúrbios paroxísticos não-epiléticos e distúrbio de sono. 
SNC: Infecções, Tumores, Tumores do sistema nervoso central, Afecções Vasculares, Patologias. Emergências 
em neuropediatria. Doenças infecciosas e parasitárias do SNC. Doenças neurológicas com manifestações 
extrapiramidais, Miopatias. (miastemia grave e polimiosite). Diagnósticos de traumatismo craniano - encefálico. 
Doença cérebro-vascular. Doenças Neuromusculares. Neurogenética. Doenças metabólicas. Encefalopatias não 
progressivas. Distúrbios neuropsiquiátricos e psicopedagógicos. Reabilitação. Casos clínicos: diagnóstico, 
conduta e tratamento. Meningites bacterianas e virais Traumatismo crânio encefálico. Demências, Neuropatias 
periféricas. Hipertensão intracraniana. Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de 
Vigilância Epidemiológica; Doenças de Notificação Compulsória; Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores 
de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente; Programa de Saúde; Código de Ética Médica; Disciplinas 
Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 711 - MÉDICO PEDIATRA: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
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Morbidade e mortalidade infantil. Crescimento e desenvolvimento: Neuropsicomotor, normalidade e distúrbios 
mais comuns, monitorização do crescimento, puberdade. Alimentação: nutrição, anemias, necessidades e 
higiene alimentar. Aleitamento materno: aspectos nutricionais, imunológicos, psicoafetivos e sócios-
econômicos. Imunização: composição das vacinas, contraindicações, reação vacinal, calendário atual da 
secretária de Estado da Saúde de São Paulo. Higiene do ambiente físico: habitação, creche, escola. 
Neonatologia: exame físico e diagnóstico das condições do recém-nascido (RN), cuidados ao RN de termo e 
prematuro. Acidentes na infância: causas mais comuns e prevenção. Distrofias: desnutrição protéico-calórica, 
raquitismo carencial. Distúrbios hidroeletrolíticos e do equilíbrio ácido-básico: desidratação, terapia de 
reidratação oral (TRO), Fluidoterapia parenteral. Afecções agudas do aparelho respiratório mais comuns na 
infância. Afecções agudas do aparelho digestivo mais comuns na infância. Diarreia aguda e crônica na criança; 
Parasitoses intestinais; Afecções ortopédicas na infância: infecciosas (osteomielite e artrite), congênitas e 
posturais (pé torto, luxação do quadril, pés planos, escoliose). Afecções do aparelho cardiocirculatório: 
endocardite infecciosa, cardiopatias congênitas, insuficiência cardíaca congestiva. Afecções do aparelho 
urinário: infecções do trato urinário, gromerulonefrite aguda, síndrome nefrótica. Afecções endocrinológicas: 
diabetes mellitus, hipotireoidismo congênito. Afecções do sistema nervoso central: síndrome convulsiva, 
meningite e encefalite Convulsões na criança; Imunopatologia: AIDS (aspectos epidemiológicos), asma, febre 
reumática, artrite reumatóide juvenil. Doenças hematológicas: anemia ferropriva, anemia falciforme. Doenças 
onco-hematológicas, Neoplasias mais frequentes na infância. Doenças infectocontagiosas próprias da infância 
e tuberculose, parasitoses mais comuns na infância: aspecto clínicos e epidemiológicos. Afecções 
dermatológicas mais comuns na infância. Afecções cirúrgicas de urgência mais comuns na infância. Relação 
médico-paciente. A criança vitimizada. Doenças pulmonares da infância. Saúde Pública: Conhecimento em: 
Epidemiologia, Vigilância Epidemiológica, Imunização, Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde, Saneamento 
Básico, Meio Ambiente. Todo Conteúdo Programático das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo 
Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 712 - MÉDICO PNEUMOLOGISTA: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Anatomia e fisiologia respiratória; Fisiopatologia respiratória, tabagismo, Métodos diagnósticos em 
pneumologia, Infecções respiratórias bacterianas e virais, Micobacterioses, Micoses pulmonares, Pneumopatias 
supurativas, bronquiectasias e abscesso do pulmão, cisto pulmonar, Asma Brônquica, Tosse Crônica; 
Tuberculose pulmonar; Doença Pulmonar Obstrutiva crônica, Hipertensão arterial pulmonar, Insuficiência 
respiratória, Tromboembolismo venoso, Câncer de pulmão, Outros tumores de tórax, Derrames pleurais, 
Pneumotórax, Doenças pulmonares intersticiais difusas, Sarcoidose, Trauma torácico, Pneumopatias por 
imunodeficiências, Poluição e doenças ocupacionais pulmonares, Más-Formações congênitas pulmonares, 
Vasculites pulmonares, Síndromes pulmonares eosinofílicas, Distúrbios respiratórios do sono, Anomalias da 
caixa torácica e diafragma, Cirurgia redutora de volume pulmonar, Transplante pulmonar, Fibrose cística, 
Emergências, respiratórias. Traumatismo de Tórax. Saúde Pública: Conhecimento em: Epidemiologia, Vigilância 
Epidemiológica, Doenças de Notificação Compulsória, Imunização, Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde, 
Todo Conteúdo Programático das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 713 - MÉDICO PSIQUIATRA: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
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Conhecimentos Básicos de Medicina Sanitária, Preventiva e Epidemiológica; Clínica Geral/Médica; Psiquiatria 
clínica – conceito, diagnóstico e tratamento dos quadros: psicóticos, neuróticos, oligofrênicos, depressivos; 
transtornos da afetividade, esquizofrenia, transtornos de ansiedade, transtornos relacionados ao uso de álcool 
e de substâncias inalantes, Noções de psiquiatria infantil e da adolescência. Psiquiatria social – O hospital 
psiquiátrico e seu papel na sociedade; Intervenção em saúde mental/estruturação dos serviços; 
Desinstitucionalização; Psicopatologia do trabalho, Psicopatologia: transtornos do humor e do afeto, 
transtornos do pensamento e da linguagem, transtornos da consciência, da atenção e da memória;; 
Psicofarmacologia – Neurolépticos; Antidepressivos; Benzodiazepínicos; Lítio; Alcoolismo e dependência de 
drogas: conceito e quadros clínicos; Demências: conceito, classificação, quadros clínicos; Esquizofrenias: 
conceito, classificação e tratamentos; Aspectos psiquiátricos das epilepsias, manifestações principais, 
tratamentos.;Psicose maníaco-depressiva: conceito, classificação e tratamento; Neuroses: histórico, conceito, 
classificação e tratamento; Toxicomanias: conceito, conduta terapêutica; Personalidade: conceitos, 
desenvolvimento; Terapêutica psiquiátrica: psicofarmacoterapia - classificação e indicações principais; 
Convulsoterapia: principais tipos e indicações na atualidade. Psicoterapias: conceito, histórico, tipos e formas, 
indicações principais; Oligofrenias: conceito, classificação e conduta. Personalidade psicopática: conceito, 
abordagem terapêutica. Psiquiatria Social e Saúde Mental. História da Psiquiatria. Principais evoluções 
modernas na consideração da doença mental. Psiquiatria Forense. Política da Saúde Mental. Psiquiatria 
Comunitária. Psiquiatria do Setor: Preventivismo. Antipsiquiatria. Psiquiatria “Democrática”; Saúde Pública: 
Noções Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Imunização; Estatísticas Vitais em 
Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente. Todo Conteúdo Programático das Disciplinas 
Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 714 - MÉDICO PSIQUIATRA INFANTIL: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 

Desenvolvimento infantil: aspectos cognitivos e afetivos. Exame psiquiátrico e exames complementares em 
psiquiatria da infância e adolescência. Classificação diagnóstica em psiquiatria da infância e da adolescência. 
Transtornos mentais orgânicos na infância e adolescência. Drogadição na infância e adolescência. Esquizofrenia 
na infância e adolescência. Transtornos do humor (depressão e mania) na infância e adolescência. Transtorno 
de ansiedade na infância e adolescência. Razões ao estresse. Transtorno alimentares na infância e adolescência. 
Transtornos do sono na infância e adolescência. Transtornos do controle dos esfíncteres na infância e 
adolescência. Transtornos de tique e do hábito na infância e adolescência. Transtorno de déficit de 
atenção/hiperatividade na infância e adolescência. Retardo mental. Manifestações psiquiátricas da epilepsia na 
infância e adolescência. Transtornos invasivos do desenvolvimento. Transtornos específicos do 
desenvolvimento. Transtornos emocionais do comportamento. Transtornos psicológicos ligados a doenças 
sistêmicas - psiquiatria de ligação na infância e adolescência. Abuso físico e sexual na infância e adolescência. 
Epidemiologia dos transtornos psiquiátricos na infância e adolescência. Ética em psiquiatria na infância e 
adolescência. Psicofarmacoterapia na infância e adolescência. Psicoterapia na infância e adolescência. 
Prevenção em psiquiatria da infância e adolescência. Modelos de reabilitação em psiquiatria da infância e 
adolescência. Modelos de atendimento em psiquiatria da infância e adolescência em saúde pública. Política 
Nacional de saúde mental. Todo Conteúdo Programático das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo 
Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 715 - MÉDICO UROLOGISTA: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho Inter setorial. 
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Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Embriologia, Anatomia e Fisiologia dos rins e das vias urinárias; Meios diagnósticos em urologia (radiologia, 
ultrasonografia, cintilografia, ressonância magnética); Anomalias congênitas do trato gênitourinário; Infecções 
do trato gênitourinário; Infecções urinárias. Doenças sexualmente transmissíveis; Litíase urinária; 
Traumatismos dos órgãos urogenitais; Hiperplasia nodular da próstata; Tumores prostáticos; Tumores 
penianos; Tumores testiculares; Tumores vesicais; Tumores renais; Tumores da pelve renal e do ureter; 
Uropediatria; Infertilidade masculina; Tumores malignos do rim. Tumores malignos da bexiga. Bexiga 
neurogênica; Refluxo Vésico-Ureteral; Transplantes renais; Patologias renovasculares; Exames complementares 
básicos em cirurgia, Incontinência urinária. Deficiência Erétil. Urolitíase. Escroto agudo (Torção 
testicular/Orquiepididimite), Fimose, parafimose, Priapismo. Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; 
Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; 
Saneamento Básico e Meio Ambiente; Todo conteúdo programático das Disciplinas Básicas da Especialidade 
(Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 716 - MÉDICO VETERINÁRIO: 
Clínica médico-cirúrgica veterinária; Doenças infectocontagiosas dos animais domésticos; Epidemiologia e 
saúde pública veterinária; Farmacologia e terapêutica médico-veterinária; Fisiologia dos animais domésticos; 
Inspeção e tecnologia de produtos de origem animal; Legislações sanitárias (Federal e Estadual/SP); 
Microbiologia e imunologia; Nutrição animal; Parasitologia médico-veterinária; Patologia médico-veterinária; 
Reprodução e fisiologia da reprodução animal; Toxicologia; Zoonoses: Cisticercose. Tuberculose. Raiva. 
Leishmaniose. Leptospirose. Brucelose. Aftosa. Doenças Transmitidas por Vetores: Doenças de Chagas. Dengue. 
Febre Amarela; Zootecnia; Específico: ações de vigilância em saúde (epidemiológica, sanitária e ambiental); 
Agravos à saúde provocados por alimentos (intoxicações e infecções); Higiene e higienização de 
estabelecimentos e de alimentos; Medidas de controle urbano de animais de fauna Sinantrópica; Medidas de 
controle urbano de animais domésticos; Bioestatística; Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções 
Gerais de Vigilância Epidemiológica; Doenças de Notificação Compulsória; Imunização; Estatísticas Vitais em 
Indicadores de Saúde; Conteúdos Programáticos das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO – CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA/CONDIÇÃO ESPECIAL 
 

NOME:  

CPF:  

INSCRIÇÃO:  

EMPREGO:  
 

DEFICIÊNCIA/SITUAÇÃO DECLARADA: CID: 

  

 

NOME DO MÉDICO QUE ASSINA O LAUDO/ATESTADO EM ANEXO: NÚMERO DO CRM: 

  

 

CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA: 

 
 NÃO PRECISO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 
 AUXÍLIO NO PREENCHIMENTO DO CARTÃO 
 INTÉRPRETE DE LIBRAS 
 LEDOR 
 NOME SOCIAL 
 PROVA E GABARITO AMPLIADO 
 SALA DE FÁCIL ACESSO 
 SALA PARA AMAMENTAÇÃO 
 USO DE PROTESE OU APARELHO AUDITIVO 
 OUTRAS CONDIÇÕES 
 

QUAL?____________________________________________________________________________ 
 
 
JUSTIFICATIVA DA CONDIÇÃO ESPECIAL:__________________________________________________ 
 
___________________________________________________________________________________ 

 
 

ATENÇÃO: Esta Declaração e o respectivo Laudo Médico deverão ser encaminhados via SEDEX com A.R. (Aviso 
de Recebimento) para a empresa SHDias Consultoria e Assessoria Ltda -situada a Rua Rita Bueno de Angeli, 
189 - Jd. Esplanada II - Indaiatuba/SP - CEP: 13.331-616, até no máximo 1 (um) dia útil após o encerramento 
das inscrições. 
 

_______________, ______ de ____________________ de 20___. 

 
 
 
 
 

 

Assinatura do candidato 
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ANEXO IV - DOCUMENTOS PARA ISENÇÃO (DOADOR DE MEDULA ÓSSEA) 

 

NOME:  

CPF:  

INSCRIÇÃO:  

EMPREGO:  

 
ATENÇÃO: DEVERÁ SER ENVIADA CÓPIA AUTENTICADA REFERENTE A TODOS OS DOCUMENTOS ENTREGUES. 
 
DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS EXIGIDOS PARA CONDIÇÃO PREVISTA NA LEI MUNICIPAL Nº 3.717 DE 29 
DE DEZEMBRO DE 2017, OU SEJA, CANDIDATO DOADOR DE MEDULA ÓSSEA E/OU DOADOR REGULAR DE 
SANGUE: 
 
CONDIÇÃO 01: DOADOR DE MEDULA ÓSSEA 
 
1. Formulário de Solicitação de Isenção devidamente assinado (Disponível no menu comprovante de inscrição: o qual deverá ser 
impresso após a confirmação da pré-inscrição no site www.shdias.com.br OU utilizar esse Anexo preenchido e assinado); e 
2. Documento autenticado comprobatório emitido pelo REDOME - Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea comprovando 
a EFETIVA doação de Medula Óssea. 

 
 
 

_______________, ______ de ____________________ de 20__. 

 
 
 
 

 

Assinatura do candidato 
 

 
 
 
 
 
 
IMPORTANTE: 
- Somente será concedida a isenção do valor da inscrição apenas para um Emprego. Caso tenha interesse em realizar inscrição para 
mais de um Emprego, se houver, deverá realizá-la via internet e efetuar o pagamento do valor correspondente através do boleto 
bancário das demais inscrições para que sejam efetivadas; 
- Não haverá devolução da documentação encaminhada a SHDias Consultoria e Assessoria para solicitação de inscrição com isenção 
de pagamento e terá validade somente para este Certame; e 
- Caso os documentos protocolados não atendam aos requisitos exigidos, a inscrição será INDEFERIDA como isenta, podendo o 
candidato imprimir o Boleto Bancário e efetuar o pagamento até a data de vencimento estabelecida no Boleto, para que sua inscrição 
seja efetivada. 

 
ATENÇÃO: Os Documentos Comprobatórios (Anexo) devem ser enviados em Envelope via SEDEX com A.R. (Aviso de 
Recebimento) para a SHDias Consultoria e Assessoria – situado a Rua Rita Bueno de Angeli, 189, Jd. Esplanada II - 
Indaiatuba/SP - CEP: 13.331-616, até a data de 03/03/2023. 
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ANEXO V - DOCUMENTOS PARA ISENÇÃO (DOADOR DE SANGUE) 

 

NOME:  

CPF:  

INSCRIÇÃO:  

EMPREGO:  

 
ATENÇÃO: DEVERÁ SER ENVIADA CÓPIA AUTENTICADA REFERENTE A TODOS OS DOCUMENTOS ENTREGUES. 
 
DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS EXIGIDOS PARA CONDIÇÃO PREVISTA NA LEI MUNICIPAL Nº 3.717 DE 29 
DE DEZEMBRO DE 2017, OU SEJA, CANDIDATO DOADOR DE MEDULA ÓSSEA E/OU DOADOR REGULAR DE 
SANGUE: 
 
CONDIÇÃO 02: DOADOR DE SANGUE 
 
 
1. Formulário de Solicitação de Isenção devidamente assinado (Disponível no menu comprovante de inscrição: o qual deverá ser 
impresso após a confirmação da pré-inscrição no site www.shdias.com.br OU utilizar esse Anexo preenchido e assinado); e 
2. Cópia autenticada da Carteira de Doação de Sangue ou Documento expedido pela entidade coletora ou credenciada pela União, 
pelo Estado ou pelo Município, contendo a discriminação do número de doações e a data em que foram realizadas, sendo que não 
poderá ser inferior a 3 (três) doações, no período de 12 (doze) meses anterior a publicação do edital, isto é, no período de 25/02/2023 
a 24/02/2022; 

 
 
 

_______________, ______ de ____________________ de 20__. 

 
 
 
 

 

Assinatura do candidato 
 

 
 
 
 
IMPORTANTE: 
- Somente será concedida a isenção do valor da inscrição apenas para um Emprego. Caso tenha interesse em realizar inscrição para 
mais de um Emprego, se houver, deverá realizá-la via internet e efetuar o pagamento do valor correspondente através do boleto 
bancário das demais inscrições para que sejam efetivadas; 
- Não haverá devolução da documentação encaminhada a SHDias Consultoria e Assessoria para solicitação de inscrição com isenção 
de pagamento e terá validade somente para este Certame; e 
- Caso os documentos protocolados não atendam aos requisitos exigidos, a inscrição será INDEFERIDA como isenta, podendo o 
candidato imprimir o Boleto Bancário e efetuar o pagamento até a data de vencimento estabelecida no Boleto, para que sua inscrição 
seja efetivada. 

 
ATENÇÃO: Os Documentos Comprobatórios (Anexo) devem ser enviados em Envelope via SEDEX com A.R. (Aviso de 
Recebimento) para a SHDias Consultoria e Assessoria – situado a Rua Rita Bueno de Angeli, 189, Jd. Esplanada II - 
Indaiatuba/SP - CEP: 13.331-616, até a data de 03/03/2023. 


